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(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 886, de 10 de maio de 2016, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do 
Brejo da Cruz - ARCBELEM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Belém do Brejo da Cruz , Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00282/2019 MCTIC 

  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.055673/2012-13, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do 

Cruz - ARCBELEM, inscrita no CNPJ sob n° 17.111.831/0001-33, explore pelo prazo de dez anos o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3119/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 713/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 886, de 10 de maio de 2016, publicada no 

DOU de 12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 886/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE
BELÉM DO BREJODO CRUZ - ARCBELEM,com sede à Rua Salvino Alves da Cunha,
S/N, Bairro Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da datade publicaçãodo ato,de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

"'l!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
. 1005021 e o código CRC6C46350E.. ..

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34346/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, nº 53000.055673/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654296 e o código CRC D00E5752.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 4654296
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MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

T E R M O D E I N S T A U R A Ç Ã O D E P R O C E S S O 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural 
e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELEM 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO):zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.055673/2012-13 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 10 DE 13/10/2012 - (N°52) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 21/11/2012, eu, Júnio 
W.Andrade Garro, Matrícula n° 1787576, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 265 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2012 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Delegado da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substituto 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Alonso l'ena, 1.270 Térreo - (ECf) - Centro - BELO HORIZONTE - MG Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3222-9051 
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MINISTÉRIO DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 COMUNICA COES 
BRASÍLIA - DF 

53000 055673/2012-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21/11/2012-16:31zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ' 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARCBELEM  - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA DE DESENVOLVIM ENTO 

SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM  DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da 
requerente), Inscrita no CNPJ sob o n° 17.111.831/0001-33, com sede na Rua: Salvino 

Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, 

Estado da Paraíba, telefone 0XX- 83 - 9993-0759, correio eletrônico 

raimundoandrade@uepb.edu.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

Ex9-., nos termos de que trata o item 4 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 

462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado na Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970, Município 

de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba, (endereço completo), de coordenadas 

geográficas 6? S 11' 60" de latitude e 37? W 32' 38" de longitude, onde pretende instalar o 

sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 

Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer 

direito referente à autorização para essa execução. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pi 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 06 de Novembro de 2012. 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Dauleni Ferreira de Lira 

CPF: 230.048.864-72 

Endereço para correspondência:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, 

Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Telefone para contato: 0XX- 83 - 9993-0759; 

Correio eletrônico (e-mail): raimundoandrade@uepb.edu.br 

1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Dauleni Ferreira de Lira (nome da representante), na qualidade de representante legal da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO 
DO CRUZ - PB. (denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: 
Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. Cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 6o S 11' 60" de latitude e 37° W 
32' 38" de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: BBC FM; 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua: Salvino Alves da Cunha, 
S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da 
Paraíba. Cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 6o S 11' 60" de 
latitude e 37° W 32' 38" de longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 06 de Novembro de 2012. 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. 
Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Telefone para contato: OXX- 83 - 9993-0759; 

Correio eletrônico (e-mail): raimundoandrade@uepb.edu.br 

1 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

J g ^ REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™̂D,̂ ARTURA 
17.111.831/0001-33 31/10/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

E EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 
DO BREJO DO CRUZ - PB 

DE DESENVOLVIEM TNO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARC BELÉM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defe s a de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SALVINO ALVES DA CUNHA 
NÚMERO COMPLEMENTO 

SN 

CEP BAIRRO/DISTRITO 

58.895-970 CENTRO 
MUNICÍPIO UF 

BELÉM DO BREJO DO CRUZ PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

' " ' V A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/11/2012 às 09:29:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/11/2012 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICAV1 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO 
DO CRUZ - PB. (denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

."DPmhMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V̂XXÜXQ d l J k X q 
Dauleni Ferreira de Lira 
CPF 230.048.864-72 

Representante Legal (CPF) 

AlbanizàiVlarques"da Silva 
CPF 484.696.704-25 
Dirigente (Secretária) 

Francisco Agamenon Cunha de Medeiros 
CPF 032.476.424-39 

Dirigente (Diretor de Onerações) 

Núbia Lafaiete Teixeira Braga de Araújo 
CPF 969.812.704-63 

Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C SS<0 CizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^yJo Seu l . ^ ]fet*sZ&i> 
Francisco Gleydson Linhares Santos 

CPF 100.970.424-98 
Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

& r J i / ^ - ^ Bo$jj&L - A r ^ g ^ L 

Anderson Batista da costa 
CPF 016.677.984-99 

Dirigente (Conselho Fiscal - Suplente) 

Lindomar Luiz Dantas 
CPF 085.866.514-00 

Dirigente (Vice - Presidente) 

Rita Alves dos Santos Lima 
CPF 813.816.114-00 

Dirigente (Diretor de Finanças) 

Jacira Lima de Souza Andrade 
CPF 049.562.604-07 

Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

Severino Jales Teixeira 
CPF 057.188.894-14 

Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

Francisco Linhares Forte 
CPF 073.345.644-80 

Dirigente (Conselho Fiscal - Suplente) 

Endereço para correspondência: Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. 
Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 
Telefone para contato: OXX-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 83 - 9993-0759; 

Correio eletrônico (e-mail): raimundoandrade@uepb.edu.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou 
emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de 
naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) . 

I 
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D E C L A R A Ç Ã O D E INTERESSE E M SE ASSOCIAR OU N Ã O A ENTIDADES 

C ON C OR R E N T E S 

Eu, Dauleni Ferreira de Lira (nome do representante), na qualidade de representante 
legal da ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO 
DO CRUZ - PB. (denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas 

Belém do Brejo do Cruz - PB,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 de Novembro de 2012. 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. 
Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Telefone para contato: OXX- 83 - 9993-0759; 

Correio eletrônico (e-mail): raimundoandrade@uepb.edu.br 

1 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Dauleni Ferreira de Lira (nome do representante legal), na qualidade de 
representante legal da entidade ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade), declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Belém do Brejo do Cruz - PB, 06 de Novembro de 2012. 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade 

1 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A " do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro A " do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 
4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. X 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 

8 - uêciãfâçáô, assinada pêiõ fêprêsêniãníê iégãi, dê quê ã entidade hãõ é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 

8 - uêciãfâçáô, assinada pêiõ fêprêsêniãníê iégãi, dê quê ã entidade hãõ é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

X 

9 - Declaração, assinada 
fantasia da emissora, se houver. 

selo representante legal, constando a denominação de Sim Não 9 - Declaração, assinada 
fantasia da emissora, se houver. 

selo representante legal, constando a denominação de 

X 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 
10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/* 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
fôrma GG° MM" SS", com ãpênãs 02 (dois)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dígitos inteiros, êfn quê iãríió ôs segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 
11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
fôrma GG° MM" SS", com ãpênãs 02 (dois) dígitos inteiros, êfn quê iãríió ôs segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de 
cadastramento; e 

recolhimento da taxa relativa às despesas de Sim Não 13 - Comprovante de 
cadastramento; e 

recolhimento da taxa relativa às despesas de 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 
14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 

Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. X 

II - MANIFESTAÇÕES DE «VPOIO 

1 - Manifestação de apoio individua! contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individua! contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*1 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V(LuÚPr>x íejvuújz^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍQIJU^ 

(assinatura do representante legal da entidade) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência : P-fb VirW ALV£T QhQiló^ç/fyC&ruTKO. na cidade de 

Q&jJrr* Jc_ %£A3Q Pc QgiZ. Estado Phi^^dA CEP 

Telefone para contato: O X X - g ? -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5^35 0JS^> ; 

Correio eletrônico (e-mail) (^^^^^Pfl^eQò o^fâ> £PV- €>£ , 
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ATA DE ASSEMBLÉIA DA ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURA E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Às nove horas do dia primeiro de Agosto de dois mil e doze, à Rua: Salvino Alves da 
Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, 
Estado da Paraíba, estando presentes: Dauleni Ferreira de Lira - CPF 230.048.864-72, 
Lindomar Luiz Dantas - CPF 085.866.514-00, Albaniza Marques da Silva - CPF 
484.696.704-25, Rita Alves dos Santos Lima - CPF 813.816.114-00, Francisco 
Agamenon Cunha de Medeiros - CPF 032.476.424-39, Severino Jales Teixeira - CPF 
057.188.894-14, Jacira Lima de Souza Andrade - CPF 049.562.604-07, Núbia Lafaiete 
Teixeira Braga de Araújo - CPF 969.812.704-63, Francisco Linhares Forte - CPF 
073.345.644-80, Francisco Gleydson Linhares Santos - CPF 100.970.424-98, 
Anderson Batista da costa - CPF 016.677.984-99. Conforme assinaturas constantes 
do livro de atas, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de 
Belém do Brejo do Cruz- PB (ASCOBRE), com sede domicílio em Belém do Brejo 
do Cruz - PB e foro na cidade de Brejo do Cruz - PB, com duração ilimitada. Logo no 
início dos trabalhos, os presentes, por unanimidade, indicaram e elegeram a Senhora: 
Jacira Lima de Souza Andrade para presidir os trabalhos e a Senhora: Núbia 
Lafaiete Teixeira Braga de Araújo para secretariar esta Assembleia. Imediatamente 
após assumirem a direção dos trabalhos, encaminharam as atividades previstas em 
pauta: Discussão e aprovação dos Estatutos Sociais da entidade; Eleição e posse da 
Diretoria. Após serem apresentadas as propostas de Estatutos Sociais existentes e as 
devidas modificações, foram os mesmos submetidos à votação sendo aprovados por 
unanimidade. Os Estatutos Sociais aprovados entram em vigor imediatamente. 
Aprovados os Estatutos passou-se os trabalhos da eleição da primeira Diretoria da 
Entidade. Foi aberto o prazo para a apresentação dos nomes que compõem a 
Diretoria, conforme os Estatutos e, em seguida, procedeu-se a votação. Foram eleitas 
as seguintes pessoas: Para Presidente Dauleni Ferreira de Lira - CPF 230.048.864-
72; Vice-Presidente: Lindomar Luiz Dantas - CPF 085.866.514-00; Secretário: 
Albaniza Marques da Silva - CPF 484.696.704-25; Diretor de Finanças: Rita Alves 
dos Santos Lima - CPF 813.816.114-00; Diretor de Operações: Francisco Agamenon 
Cunha de Medeiros CPF 032.476.424-39; e para o Conselho Fiscal: Efetivos: 
Severino Jales Teixeira - CPF 057.188.894-14, Jacira Lima de Souza Andrade - CPF 
049.562.604-07, Núbia Lafaiete Teixeira Braga de Araújo - CPF 969.812.704-63, 
Suplentes: Francisco Linhares Forte - CPF 073.345.644-80, Francisco Gleydson 
Linhares Santos - CPF 100.970.424-98, Anderson Batista da costa - CPF 
016.677.984-99. Sendo que o número de votos obtidos foi suficiente de acordo com as 
determinações estatutárias, as pessoas indicadas foram consideradas eleitas, sendo 
imediatamente empossadas. Assumiu a direção de trabalhos o Presidente eleito da 
entidade, o qual, imediatamente, deu prosseguimento as providências necessárias 
para a implementação da associação. Após isso, nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou os trabalhos da Assembleia Geral e determinou que se lavrasse a 
presente ata que vai assinada pela mesa diretora dos trabalhos, pela Diretoria eleita e 
demais presentes. I 

Belém do Brejo do Cruz aos 01 de Agosto de 2012. 
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REGISTRO ESPECIAL DE PESSOA JURÍDICAS 

Apr esentado hoje d iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 1 / 1 0 / 2 0 1 2  para r egis t r o. 
Protocolada no Livr o A n a 2 , fls. 2 0 8 , sob o n s de or d em 
3 .6 7 2  e r egist r ada no Livr o A n 2 3 , fls. 2 7 5 , sob o n s 

7 6 8 . Dou Fé. 

Brejo do Cruz, 3 1 de ou t u b r o de 2012 . 

0 Oficial/ Escrevente 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 12



SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SFR HCÍÍlnACrÃ fcoM CHEQUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ .r. RnK*-a f\i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;

0J%
L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Código de Recolhimento 
\ ^ f o | u P ^ / 18822-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" ã â c Í SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ f f p ^ ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 

" ã â c Í SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ f f p ^ ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência " ã â c Í SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ f f p ^ ^ Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

une do Contribuinte / Recolhedor 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Í DE DES 

CNP J ou CPF do Contribuinte 
17.111.831/0001-33 

me da Unidade Favorecida 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

UG/Gestão 
410003 / 00001 

struções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

struções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

struções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

struções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora /Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SJ 

[STNCC63CE4402978935CC31CD77FAA403E6] 

L 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SJ 

[STNCC63CE4402978935CC31CD77FAA403E6] 

L 
(+) Outros Acréscimos GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SJ 

[STNCC63CE4402978935CC31CD77FAA403E6] 

L 
(=) Valor Total 

20,00 

85820000000-7 20000254188-5 22049182171-6 11831000133-0 

vfi65iÒffc8 

023» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vai"1 • 
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•BHMMHHBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i l 
r ^ - = i RIO GRANDE DO NORTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Wff. SECRETARIA DE ESTADO PA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
M U \ INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLICIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . i I \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO 
003.053.849 

VÁUDA EM TODO O T E R R I T Ó R I O ' " r ^ d Ó N A T ^ ^ ^ f f ^ C T ' 

DATA DE • V 

KxPEDiçAú 20/06/2O0S 

• SEVERINO JALES TEIXEIRA 
FILIAÇÃO 

jüttü AUGUSTO TEIXEIRA 

MARIA JALES TEIXEIRA 
NATURALIDADE 

•v 
DATA DE NASCIMENTO 

23/07/1948 DOO o » D ° CRUZ PB 
CERT. BE NASCIMENTO L-A32 F-158 R6-17019 

BREJO DO CRUZ PB-UMICÜ CARTÓRIO 
G P F 057.188.894-14 

LARTORíO DO 1 o OFirfTk 

çâo ÍL - c ; - : : . , . r . ^ o p , a r e P r o d " 

C 5 Noy 20)2 

gT>*^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XÍlÔ 

••E-ndroAMiM beires ^ A u Í S f 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31218492012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SEVERINO*JALES*TEIXEIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOÃO AUGUSTO TEIXEIRA e MARIA JALES TEIXEIRA, nascido(a) aos 
23/07/1948, natural de BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 003053849 SSP/RN, 
CPF 057.188.894-14. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 22:37 de 15/10/2012 
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TRIBUNAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICI 

N.: 121019001142-00 
P A G : 1 

CERT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 

C E R T I F I C O Q U E , E M P E S Q U I S A R 

, A T I V O S N O S C A R T Ó R I O S C O M I 

22/10/2012, E M T O D A S A S C O M ) 

S E V E R I N O J A L E S T E I X E I R A 
C P F : 057.188.894-14 
Mãe: MARIA J A L E S T E I X E I R A 
Pai: JOÃO A U G U S T O TE IXE IRA 

PODER JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f Á ^ . |<C ^ \ 

JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA f? > ^ S j 

ÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ ^ 
FONE: (83) 3621-1581 

08h18min 

IDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.... 

E A L I Z A D A N O S R E G I S T R O S D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E F E I T O S 

J N S E / O U E S P E C I A L I Z A D O S , A N T E R I O R E S A D A T A D E 

^ R C A S D O E S T A D O , Q U E NADA C O N S T A C O N T R A : 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
i n f e r i da pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

S O U ! 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raque 
Sousa - PB 

3A, 22 D E O U T U B R O D E 2012 

'I Gadelha, 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência^econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 5 " é V / X / > e ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XTaL/ts TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f*£n/l^ , 

e de 

anos 

Filho(A) de Xíosfe £_7O T^7^énã^4 

fc(A L <TS TS7'x-£l <l ̂  , com 6 k 

de idade; nascido(a) aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 3 IQ^llf^f; de Nacionalidade ^AA^fJ-ál*l é P ; Natural de 

; Estado Civil: ; 

Profissão/Ocupação: A<£A4CMLY€> R ; Doe. de Identidade/RG. N.° 

OOZ- £>5~3- ^h^) ; Data de Expedição: >gç? l&_6jo2&°% ; Órgão Expedidor: 

e /kkf , C . P . F . g ^ - ? . ^ a / 4 ; Residente na 

S ÍTfO Sofria 2 ~ e > > M H u r t ^ L , 

Bairro: jgre?/-/^ {L UHA L - Cidade:BOSa* 0& fifriTj-c? VoÚ&Z PB ; declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte "estritamente a verdade. 

QO Qotínij ffff, o$ de tíbvm-^eP-o de i lo 1 ^ 

DECLARANTE 

T C C T Ü N Í I 1XTTJT A O TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

i 
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MJ 100 tM;K),)0:0 VniRIÍWHd W^iiaftu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iíli:».Vl)(ilO :;i 
i-.li OMb 

Aíi(';!j-i :.«Ai:Mi'.Ntf ocTf.iiáiHÀinj;;.' / '•'•;*• V 
lízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'j>, NniUílt M 'Ifiüsil ÁPIA. rh.WUtil A UMIDADE I «CAI flíiftf WAMEN1ÍÊ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAWCO DO BRASit 

MlíMíilADl) Mif 

ÉÊM-^êh SECRETARIA BA HÜIüílA FcDtSAí. | 

NOME C0MPI.6T'J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

''6.10.66 

CARTÓRIO DO 1° ORCfO 
Serviço Notarial - Catolé do Rocha-PB 
Autentico est.-» fotocópia reprodu-
ção fie!l cio origina! qua me fo i 
apresemactioJDoii ri. 

i • 

0 i5i NOV 2012 
Servení! 

D Rosen... 
Q Jandirion tí-.v? ds UmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  Esi. Autorizar. 
~l Evanoro Ajjiiss freires Be. Autcriiaç» 

i3 SJldÇni;3 Suassuna • Tab?íiâ 
|era Suassuna Satósiiha - Substituta 
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Fls.: 

Rui 

11 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31550362012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
NÚBIA*LAFAIETE*TEIXEIRA*BRAGA*DE*ARAÚJO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JOSÉ BRAGA DOS SANTOS e SEBASTIANA TEIXEIRA FORTE, nascido(a) aos 26/10/1966, 
natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 1280221 SSP/RN, CPF 
969.812.704-63. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:29 de 18/10/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 121018004342-70 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 3 

10h20min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS C A R T Ó R I O S C O M U N S E/OU ESPECIAL IZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
19/10/2012, EM T O D A S A S C O M A R C A S DO ESTADO, QUE NADA C O N S T A C O N T R A : 

NÚBIA L A F A I E T E T E I X E I R A B R A G A D E A R A U J O 

C P F : 969.812.704-63 

Mãe: S E B A S T I A N A TE IXE IRA F O R T E 

Pai: JOSÉ B R A G A D O S S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

inferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
«j- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m H x 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
pio endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 19 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Filho(A) de J g - ^ s f3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a W ^> SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÍA/T&S 

com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 é 

e de 

anos 

de idade; nascido(a) aos**? £ IJoUffá de Nacionalidade fl*r% í£él/t-^í ; Natural de 

"fótt-éU r?o fr/isjjv ÓJUel U.F P/3 ; Estado Civil: 6&>4Ü'<J ; 

Profissão/Ocupação: T?/^>jC^iTs T r~C~4 ; Doe. de Identidade/RG. N.° 

s/õ2 £Z ; • Data de Expedição: /J I ; Órgão Expedidor: 

; Residente na 

Bairro: < ^ V ^ ^ 3 - Cidade: StfL^< rtxt^tfv ft>&qz_ f 4 ; declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

Q^uJ^U^Se ^QyUüu^g^ /RG<ZJD?h¥o 3S€(M 
TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv..:yv.v.-,w.?qaas^i:. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DO TITULAR 

IL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jgg^MSiggü 

1 G R A I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT R 0 2 . 4 7 9 . 5 0 4 A A O 1 0 . O 7 . 2 0 0 3 
Njfit a Alves dos Santos Lima 
FILIAÇÃO 

Jose Possidonio Tomaz 
Maria do Espir i to Santo 

NATURALIDADE 

Catolé do Roch.a_.PB 28.11.19 51 
DOÔ7^ag.N8 4.982 Liv;.B-29 Pls. l4V. 
Cartório^de Çatole do Rocha-PB 

ctu3.816.114-

DATA DE NASCIMENTO 

BBS 

AlKTELCAV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 00 I o OFietO 
««rvlço Notarial - Catolé do Rocha-PÉf 
Autentico esta fotocópia reprodu 
çào fiel do origina! que me foi 
apresentado. Dou fé. 

Serventuário _ 

§ Rosemere Su 

0 5 MOV 2012 

..... 
rma suassuna • i3Doiia 
suna Saldanha - Substitua 

C3 Jandirson Alves cie Lima • Esc. Autorizado 
~~| Evanaro Abdias Freires Esc.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kaiúíojàór 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs. 

N.: 121023001062-40 

PAG: 1 

16h31min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS C A R T Ó R I O S C O M U N S E/OU ESPECIAL IZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

23/10/2012, EM T O D A S AS C O M A R C A S DO ESTADO, QUE NADA C O N S T A CONTRA: 

RITA A L V E S D O S S A N T O S LIMA 

C P F : 813.816.114-00 

Mãe: MARIA DO ESPIR ITO SANTO 

Pai: JOSÉ POSSIDONIO TOMAZ 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

-inferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 

4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: :• : • 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 23 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 26

http://www.tjpb.jus.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31345262012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RITA*ALVES*DOS*SANTOS*LIMA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ POSSIDONIO TOMAZ e MARIA DO ESPIRITO 
SANTO, nascido(a) aos 28/11/1951, natural de CATOLÉ DO ROCHA/PB, Documento de 
identificação 2479504 SSP/RN, CPF 813.816.114-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 20:23 de 16/10/2012 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^eo^/ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESX^OCIAL 

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência'econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu, KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_zlTV< All/£^ H2£>s "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAwtcpS Li/LA^k , 

Filho(A) de TT&Str" P&S ? / > ^ A / A O T g l M ^ 7 de 

com anos 

de idade; nascido(a) aos*?^ IJA l/9£~í\ de Nacionalidade B/14 S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA _ _ £ 7 ^ _ _ _ ; Natural de 

£?A 7&l^/7€> fij£>oA/-4 U.F PB : Estado Civil: éUs^fP^Í ; 

Profissão/Ocupação: T^^^é^S Tf*<X ; Doe. de Identidade/RG. 

c*7. -4 7 f . ^~c>^ ; • Data de Expedição: d<D iC 7 /<vbo^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* S'<L PÍÊJSL , C.P.F. %A 3. * ZA£. ÀA / f_ <D'Q 

N.° 

Órgão Expedidor: 

Residente na 

7~ 

Bairro: &é^Syy€~<? - Cidade:/j£z ^ vo&fl£d<o Vn âftul Y JS ; declaro, 

com base na lei n.° 7.H5 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

DECLARANTE 

c&> (^yo Pf? , g>3- de M o v í e ^ X de - Z ^ - r 7 

TESTEMUNHA 

j l a J ^ c ^ ^ & y é < ^ t £ ^ Z - /RG ãfS-fjG Ssf/ftN 
TESTEMUNHA 
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0àli£áÊÍÈÊSSfãfflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASlT^l^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA PARAlBA ' 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚ.8LICA 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE 'DRNTIFICAÇÃO 

- VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1• 268.597 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i i . I i . S A i H 

J o ã o M a r q u e s da S i . l v B 
F I L I A Ç Ã O , . - , . 

TTaxr M a t i a s da S i l v a ' . ' 

26.11.1986 II 

B e l é m de B r e j o do 
C r u & - P B 

•25.05.1959 f 
:. -v fiATa DE NASCIMEN10 ' S£i' 

fe^fasc «H- . 1 . 7 7 8 - P l a . 1 8 8 . 1 i v . I T f l ±4>' 

C a r t . B e l é m de B r e j o l o Urus: >P , 

LEJN'7.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16  DE 2 9 ' 0 W 6 3 ~ | g ^ ^ ^ ^ ^ g ^ ^  jgT 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
-os casos previstos na Legislação vigente. ' -

Assinatura 

NIZA MARQUES DA *S?ILVA /  . 
m 
ALBANIZA 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 30 /03 /99 

. C P F - CADASTRO 

Nome 

ALBANI ZA MARQUES DA SILVA 

SOAS FÍSICAS 

.NQ-de-Inscrição"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA §J 

484696704^!» 
'^gjí- jData do Nascimento 

2 5 / 0 5 / 5 9 

CARTÓRIO DO 1 o ORCfO 
«ervlço Notarial - Caii/ie do Socha-PB 
'Au ten t i co esta ioxocopia r e p f o d u 
ção í i i i cio 0!.:j.i;3Í que me fot 
•presemacíe-. üc-u fó. 

0 5 NOV 2012 

Serv&nti. sric.....—*$L.£l... <S .1 « 
:Ç3[7.,-; jiüha i i id ínhí Swssu-Tá • Taossiiâ 
: 0 Rosemers Suassuna Saidsnha - Subsiituts 
• • Jandifson Alves tia Una - Esc. Autorizado 
,.~| Evandro Abdi3S freires Esc. Autorizai*» 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 121018004312-55 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

07h29min 

ERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS C A R T Ó R I O S C O M U N S E/OU ESPECIAL IZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

19/10/2012, EM T O D A S AS C O M A R C A S DO ESTADO, QUE NADA C O N S T A C O N T R A : 

ALBANIZA M A R Q U E S DA S ILVA 

C P F : 484.696.704-25 

Mãe: NAIR MATIAS DA S ILVA 

Pai: JOÃO M A R Q U E S DA S ILVA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

nferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
v/- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a sol ici tou, caso entenda necessário, 
no endereço http:/ /www.t jpbjus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 19 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31548572012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALBANIZA*MARQUES*DA*SILVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOÃO MARQUES DA SILVA e NAIR MATIAS DA SILVA, 
nascido(a) aos 25/05/1959, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de 
identificação 1268597 SSP/PB, CPF 484.696.704-25. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:18 de 18/10/2012 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEF 

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, re^dêrxcia, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

E U .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJJbAMLMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁEMÍL£1 Há *5U\HA , 

Filho(A) de VoÂo flXAR<S?U&^> VAS/l\/A e de 

NAJK /UAT/AS VA Sfli/A , com 6"3 anos 

de idade; nascido(a) aos <3S~~/OS~//$£?; de Nacionalidade fò/lASfl^ffLA • Natural de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fansM VO &Urr£> VO U F P B ; Estado Civil: 'SOJ-J^/J^A ; 

Profissão/Ocupação: ÇfJQ P&SSO&A ; Doe. de Identidade/RG. N.° 

d. £Q8.teVJfâ, . Data de Expedição: álé UA U3S£ ; Órgão Expedidor: 

; Residente na 

Í?LL4 S^LÍ//M& s<HA£X P^i S^c^AS/T^^/AS - ^7^r^z^> 

Bairro: /Çj~AfTfLO - Cidade: ÜFlfMlfr&toXofofAUlL P6 ; declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

QJ^k&^&ft^jfâ €6 àz NJ<PliW^des&^°? . 

DECLARANTE ^ • ' 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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D A T I I E 

É8ISTR0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rff.f r r r í í í r t . ' ^ * ! " ' 
GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; i v. ' - ' 

EXPS#Ç A ' 

NOME „ „ - „ n i T n Ki T\i? ' IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA if a 

FILIAÇÃO 
n^js-iT''-'< 1 ? f ; 5 S C í ~ : •* *~í 

tP..;-;.'v: 3,0 B~!-:,p ' *DÃTADÉNASCIMENTO 

NATURALIDADE ^ ,1 ã " f% . »•»*• 

CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJAA. 

oão Pessi» -s. f | . . - •" ^ASSINATURA ÒÕ DIRETOR 

I F Í T W . T 16 D£l9/08)83 

J Ê P Ü B Ü Ç Ã F Í D I R ^ Í W M W Ã Í Í 

E S T A D O D A P A R A Í B A 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 

Nome 

«Nascimento 

-- • • '•• — 

Emissão 

CARTÓRIO 00 I 8 OFÍCIO 
4ervíço Notarial - Catolé do Rocna-PÜ 
Autentico esta fotocópia reprodu-
ção fiel rio original que me foi 
apresentado. Dou fé. 

0 5 
Serventuário._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOV 2012 
í=S.s3 

SSjerszinha Saldanha Suassuna - Tabeliã 
• Rosemere Suassuna Saldanha • Substitute 
• Jandirson Alves de Lima - Esc. Autorizado 
<~ü Evandro Abdias Freires Esc. Autorizad»» 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31952782012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DAULENI*FERREIRA*DE*LIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de FRANCISCO FERREIRA DE LIRA e DAURA FERNANDES JALES, 
nascido(a) aos 30/07/1961, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de 
identificação 701.776 SSP/PB, CPF 230.048.864-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:43 de 23/10/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121023002352-10 
PAG: 1 

16h21min zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

ERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
23/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

DAULENI FERREIRA DE LIRA 
CPF: 230.048.864-72 
Mãe: DAURA FERNANDES JALES 
Pai: FRANCISCO FERREIRA DE LIRA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAff 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

aferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
„- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: • 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário. 
po endereço http://www.tjpb.Jus.br por um prazo máximo de 90 dias. J 

SOUSA, 23 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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DAULENI FERREIRA DE LIRA 
R PROJETADA S/N - CENTRO 
CEP 58895000 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ / PB (AG: 237) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 17-241-605-3900 
N° do Medidor: 00008181868 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWW 
ac FISCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rite  [ N ERGlSA 
.um íTíaõs  J cont'd.. 

Referência: SET/2012 
Emissão: 01/10/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0800 Ö83 0196 

1 bb1.22bd.ad7d.0863.c22c.abe1,4d0b.97b5 

Indicadores de Qual idade 

LIMITES DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALIMITE DE TENSÃO (v) 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
DMIC 

8,04 

2,00 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

220 

201 
231 

9,2 
18,5 
37,0 
4,4 
8,7 

17,4 
5,0 3,19 

Dl8'iÇrçie heras que o cliente f icou sem energia. FIC: n° de vezes que o cliente f icou sem energia. DMIC: duração, 
em heras, da maior interrupção de energia no período. DICRI: Duração da interrupção individual ocorr ida em dia 
c r i t i co . Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões nesta unidade consumidora implicarão direito 
a compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos indicadores de qualidade. 

dos do Cliente 

DAULENI FERREIRA DE LIRA 

R PROJETADA S/N 

BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

CNPJ/CPF 23004886472 

Histórico de Consumo KWh 

SET/2012 

Data prevísti 

04/10/2012 

30/10/2012 

AGO/2012 

JUL/2012 

JUN/2012 

MAI/2012 

ABR/2012 

MAR/2012 

FEV/2012 

JAN/2012 

DEZ/2011 

NOV/2011 

OUT/2011 

SET/2011 

• 165 

• 168 

] 155 

I 185 

200 

D  171 

154 

~ ] /I77 

I 192 

J 171 

• 182 

FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
26/09/2012 PAGAS. 
OBRIGADO! 

D 161 

JIADOS ÚLTIMOS MESES: 173. K W i 

-omposiçao do valor tocai d a sua conta 
DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGISAPB 20, 78 29,73 
COMPRA DE ENERGIA 16, 82 24,07 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 2, 31 ,3,31 
ENCARGOS SETORIAIS 4, 5S 6,26 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 25, 59 36,61 
OUTROS SERVIÇOS 0, 30 0.00 

TOTAL 69, 39 100,00 

03 

Fls. 

e n e r o i s a 

ÍRAiBA 

601 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
to Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680 

CNPJ 09.095.1S3 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.8234 

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica 

N°1170301 

Identificador para Débito Automático: 00011794609 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

Tarifa Social de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela Lei 

n° 10.438, de 26 de abril de 2002. 

ZáIculö de âptjijlifrio , V.tívT.. • i ; .-\ . 

; DAI A ''.aTrURft',:| l'Af/1 

30/08/12 4648 28/09/12 4821 1 173 29 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

30 X 0.13125 

70 X 0.22498 

73 X 0.33749 

IMPOSTOS / ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIBUIÇÃO ILUM PUBLICA 

JUROS DE MORA 08/2012 

MULTA 08/2012 

ICMS (Base de Cálculo RS 79,98 | Alíquota 20.00%) 

Valor (RS) 

3,93 

15,74 

24,63 

0,41 

1,93 

5,84 

0,27 

1,15 

15,99 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 07/2012): R$ 27,21 

Reaj. Tarifa Vig.28/08/12 Res.ANEEL 1.338-Reaj. Médio:Grupo A:4,27%.| Grupo B:3,60% 

- Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um desconto de R$20.55 

- Deste desconto há incidência de ICMS sobre R$17.35 I 

- As demonstrações contábeis, societária e règulatória, estão disponíveis na irfernet 
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H M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.•..ÍV.MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV.-. R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L a n 
RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE POLÍCIA 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%&ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ*$BÍ£ VÁI IDA E M TODO 0 1 E H H I T O R I Õ WACIONAlT 

R E G I S T R O 
G E R A L 

DATA D E 
E X P E D I Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Ô3 . Í Í 2 . Ô5 2 

c
„ ,

a r i n
 ANDERSON BATI STA DA COSTA 

F I L I A Ç Ã O T 

FRANCI SCO SALES DA COSTA 

« « wu u o &I ETE BATI STA DOS SANTOS COSTA 

20/ 05/ 2009 

DATA D E N A S C I M E N T O 

feoagp 

, / ^TOU DO ROCHA PB 29/ 02/ 1992 

CERT.  DE NASCIMENTO L- A7 F- 163 R8- 7079 

BELÉM DO B DO CRUZ PB- 1 CARTÓRI O 

i d .  VI A '-"̂AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'aSINATURA D O D Í R E I Õ R " " " ' 

~ m LEI N° 7.1 is DE smã^mm^m^ss^ 

1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO 
Númeio  

016.677.984-99 
Nome  

ANDERSON BATISTA DA COSTA 

Nascimento 
29/02/1992 

VÃUOO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO OE CONTROLE 
AEED.C730.4EF3.9F1F 

A aulanbaodde  oeste  comprovante  devera 

ser coníitmaaa na Internet, no endereço  

WWW.r0 c0 ita .fazsnOa.9 0 v.bf 

Comprovante  em koo  peia 

Seoretana da Receita Federai do Brasil 

ás 15:41:15 do  o«a 08/12/2010  (hora e oaia de  Bras ia )  
dig*io  venlucador: 00  

CARTÓRIO DO I o OFICIO 
serviço Notarial - Catolé do Rocha-PB 
Autentico esta fotocópia reprodu­
ção fiel de crigtrsa! quo ma f o i 
a p r e s e n t o . Dou fé. 

0 5 NOV 2012 
Serventuc 1. _ 6 _ 
5< 
LjRfjscrj.c-rcSv- .:•„.;-Substituta 
Q Jii:í!!.':OI' tiv • AiiíQfizadC 
• jj Evanc.-o Abtiias Frti...J Autorizada 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 3 1 2 1 8 2 0 2 0 1 2 

O Depar tamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANDERSON*BATISTA*DA*COSTA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de FRANCISCO SALES DA COSTA e ALDETE BATISTA DOS 
SANTOS COSTA, nascido(a) aos 29/02/1992, natural de CATOLÉ DO ROCHA/PB, Documento 
de identificação 003112052 SSP/RN, CPF 016.677.984-99. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 22:28 de 15/10/2012 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L DE J U S T I Ç A D O E S T A D O D A P A R A Í B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121019001012-22 
PAG: 1 

13h20min 

C E R T I D Ã O DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
TIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

20/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ANDERSON BATISTA DA COSTA 
CPF: 016.677.984-99 
Mãe: ALDETE BATISTA DOS SANTOS COSTA 
Pai: FRANCISCO SALES DA COSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

Atenção: 

SOUSA, 20 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel 
Sousa - PB 

Gadelha, 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A hfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gjF/lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S<QM \7JAT VA ( f o s T ^ r , 

Filho(A) de P/LAAS^rsc^r? S A JU<FÇ 7V< e de 

A L/FT^ fàiATr^T^í TJO^ SA/^TC^ £OST^4 com dO anos 

de idade; nascido(a) aoscZ 9 l<Z><2l/ffj; de Nacionalidade (WlA £1 /(. & ; Natural de 

{TATC^Z^ P*> IÍIOCAL* U.F PfíS ; Estado Civil: ; 

Profissão/Ocupação: ér~5 "TU (7*4 A/ T£~ ; Doe. de Identidade/RG. N.° 

D C^S • 0S~2- ; • Data de Expedição: c^? IoS-IJoo^ ; Órgão Expedidor: 

S Ç I A h-f , C . P . F . ^ ' 7 ^ . 7 ?J{ - 9 <3 : Residente na 

Bairro: ^z&SS^j K U ftsj L - Cidade:ftéi&tj poAtt^o CívfZ.1 fB ; declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

DECLARANTE 

TESTEMUNHA 

^<D ^ A c ^ . /RG J?3. S s f/pX 
TESTEMUNHA 
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-REPÚBLICA FEDERATIVA 0 0 BRASIL 

" E S T A D O D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT A R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI B A 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T^TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍTTA FM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ^ 

DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s3 EXRt.UiÇÃO 

f*0'jos£ Agaci áe Medeiro; 
S i l v a n i r a da Cunha 

L l e r a de Brejo do Crus~P322^11.1^13 

l NA ruHALIOAUE 
er t .Nasc .1.307 , f l s .215 , l i v 4 - 2 - , < 
OOC ORIGEM • 

«la&fctle Bpyp ào Cruz-PB. 
CPF 

Joaü Pessoa 

•Mf CARTEIRA^JDENTJ^ADE_ 

í IÍ.'Í/.;.T)KASSIN'ATURADOojaEAQf? 

P g j t M M T T i i ï l W . 1 1 6 ' D E 29 )08^3^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria .«ta Receita íederal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

FRANCISCO AGAMENON CUNHA DE MEDEIROS 

Data do Nascimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22/11/78 

— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

Este documento à o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

FRANCISCO AGAMENON CUNHA DE MEDEIROS 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 24/08/97 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 0 0 1" OFICIO 
síarviço Notarial - Catoíó do Rocha-PB 
Autentico esta fotocópia reprodu 
çáo fiel ou original que me fo« 
apresentado. Dou fô. 

O 5 NOV 2012 

O Rosoiriifo Si.sssur>a Sakianha • Substituta 
Q Jarsdifson Alves d ' 
T Svandro Abdias n «sdc-üma-EscAutonzado 

Pfeif«. Esc. Autoras* 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 3 1 3 4 5 0 8 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
FRANCISCO*AGAMENON*CUNHA*DE*MEDEIROS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JOSÉ AGACI DE MEDEIROS e SILVANIRA DA CUNHA, nascido(a) aos 22/11/1978, natural de 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 2044473 SSP/PB, CPF 
032.476.424-39. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 20:19 de 16/10/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121019001192-70 
PAG: 1 

14h55min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
.TTVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

19/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO AGAMENON CUNHA DE MEDEIROS 
CPF: 032.476.424-39 
Mãe: SILVANIRA DA CUNHA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

Pai: JOSÉ AGACI DE MEDEIROS 

Atenção: 

SOUSA, 19 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel 
Sousa - PB 

Gadelha, 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Lei 7.115/1983) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência*'econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F flAASr: / <<\ o A a s \ i U é ~ t ? U ASSf* Vé~ Af^P^y/l OS 

e de 

com 2 ± anos 

Fiiho(A) de ^ n s ^ M/rv^/ttn^ 

de idade; nascido(a) aosa?^ />/-///ffyfjff de Nacionalidade f*>/lA S/J. é=^/LC) ; Natural de 

VbiFUfK /?o n^Tcp VoâfcuZM.V Ç@> ; Estado Civil: CASA O O ; 

Profissão/Ocupação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'VFPJL £j' ; Doe. de Identidade/RG. N.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£2 OÂ? A 4 + 5 ; • Data de Expedição: 141^ \ Órgão Expedidor: 

Bairro: f~£TAS7yZO 

Residente na 

- C i d a d e : ^ ^ ^ Po fíi&^1t> ffodfat, {*£ ; declaro, 

com base na lei n.° 7.H5 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

X[fl*H«Cj>Á fláflp* £ / 3 t ^? À#Á> tftdfrJ&P 
DECLARANTE 

/RG0&L 2Z£^Z P/fcN 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 3 5 7 8 1 í ~ «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18 SET. 1996 1 
U EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRANCISCO L I M I A R E S FORTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P l í n i o  P o rte  Neto  
F I L I A Ç Ã O , yp o a c i 9 c a Li n h a r e s  P i l h a 

7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*11.1961.1 
IATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wâ 

G e r t . íías c. U 05 4 •  f l s . 02v , 1 iv.Á- 5 .Gar i» 
D O C O B J É E M • . 

Bo le » do  Brejoéfi -Crua-BB 

mi , . , _ v » n n a p 11*8(13 C D B : .CAIWftWIO 
João Pcssos AUSUtAUD^E llA."»". * • 

ASS,NATURA OOTJIRETOfi 

mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJK LEI N°7.116 DE 29/08-83 

Emissão 

i : 

UARTORIO D01° OFICIO 
*«.nr.ço Notarial - Catolé do Rocha-P* 
Autentico esta fotocópia reprerf* 
v«o fiel do original que me roí 
*pr»sentac)oJ2ciufé. 

Serventuário. 
ÍOV, 

O Terezinha Saldanha siassuna 
• Rosemere Suassuna ialdanha - aui 
U Jandirson Alves de Lima • Esc. Autoriza* 

Ifvandro Abdias Freios €se. A./iom**. 

Tabeliâ 
Substitua 

CARTÓRIO DO 18 OFÍCIO 
JrronrisM Ferreira doUWflo 
' escrevente Autorizado 

Catolé do Rocha-PB 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 3 1 5 5 6 1 1 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de F R A N C I S C O * L I N H A R E S * F O R T E , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PLÍNIO FORTE NETO e FRANCISCA LINHARES FILHA, 
nascido(a) aos 27/11/1981, natural de BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 2357811 
SSP/PB, CPF 073.345.644-80. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:01 de 18/10/2012 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 51

http://www.dpf.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121018004332-07 
PAG: 1 

09h07min 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

ERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
19/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO LINHARES FORTE 
CPF: 073.345.644-80 
Mãe: FRANCISCA LINHARES FILH 
Pai: PLÍNIO FORTE NETO 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

•nferida pelo interessado contratando com o documento original (ex: CPF e Identidade). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: • ^ 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário! 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 19 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei 7.1 15/1983) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência^econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu, R M / ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs ^ < ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jJuHA/iirS pgyg,r^~ , 

Filho(A) dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PLÍNfC PotTS tT~TO 

com 3A 

e de 

anos 

de idade; nascido(a) aos ól / lA4M; de Nacionalidade ; Natural de 

fa'i«ÇjC? DO C/LUX U.F PB ; Estado Civil: l> T^fst ; 

Profissão/Ocupação: Doe. de Identidade/RG. N.° 

; > Data de Expedição: Jfí IC>J I f f % \ Órgão Expedidor: 

, C.P.F. n ?J. ?tfS~-£Jf lf- Residente na 

Bairro:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ Jz*JT*V<Z> Cidade: PO üoQí£/Z I fiè ; declaro, 

com base na lei n.° 7.H5 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte "estritamente a verdade. 

6dL^& Qyç e&OtQifi&^l de kklJ(w>£o de 3o J<? 

DECLARANTE 

TESTEMUNHA 

HESTEMUNHA 
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:;>-pàÍSÍMÊ^^ÚÊizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REPÚBLICA FEDERATIVA DO B R A S l i n i J Í Í S S M { S E ? 8 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, -i-> T A 1 
INSTITUTO DE POLICIA CIFNT|F.'CA i í « - L ü À 

DEPARTAMENTO DF IDFN1 IFiCAÇAO , 3 " '. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S I N A T U R A D O f I T Ò L Í I R 

üüatta®! C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

R E G I S T R O 
G E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WE/^fSffiL VÁLIDA EM.TODOO TFRRITORIO N A C I O N A T ^ ^ ^ i m ^ g f a ;.'í' 

' 2 3 5 7 ò 5 6 ™S>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18SEU9%f 
6 N 0 M E .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JftCIBA LBÍA D2 SOUZA fAJíDB£DE 

José' Severino da Si lva 
R L ! A C A &il ta Lima da Si lva 
Belém de Brejo 
N A T U R A L I D A D E 

do Crus-PB. 
3 6 5 , L i v . B- 2, P I s . 0 50v 

Joào Pessca * W A t , D E E " * G a 0  C - D E C f l K W '"« »  
ASSINATEjRXoífDIRETOR 

13.06,19711 
DATA D E N A S C I M E N T O Kíí 

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í Ç*  •  A í s S I N AI UM A J U U l U t I UM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y j ê k MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^MSf Secretaria da Receita Federal 

9.562.604-07 

JACIRA LIMA DE SOUZA ANDRADE ,,  I i.  *;? 

13/06/1971 1 — 

CARFORIODO 1'OHCiO 
**rv.ço Notarial - Catolé do Rocha-Pb 

l í ? . - \ d 5 o r '9 'nal que me fo-
apresentado. Dou fé 

Serventuário—» — 
G Terezinha Saldanha Suassuna • Tabeliã 
• Rosemere Suassuna Saldanha - Substitua 
G Jandirson Alves de Lima - Esc. Autorizado 
~ 1 Çvamlro Abdias Freires Esc. Autorizada 

CARTÓWODOl«OFÍCjO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N ° 3 1 3 4 3 2 7 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JACIRA*LIMA*DE*SOUZA*ANDRADE, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ SEVERINO DA SILVA e NILTA LIMA DA SILVA, 
nascido(a) aos 13/06/1971, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de 
identificação 2357855 SSP/PB, CPF 049.562.604-07. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 19:56 de 16/10/2012 
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TRIBUNAL DE 
T E L E J U D I C I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121019001272-99 
P A G : 1 

C E R T 

• 

~ E R T I F I C O Q U E , E M P E S Q U I S A R 

« A T I V O S N O S C A R T Ó R I O S C O M I 

19/10/2012, E M T O D A S A S C O M 

JACIRA LIMA DE SOUZA ANDRAD 
CPF: 049.562.604-07 
Mãe: NILTA LIMA DA SILVA 
Pai: JOSÉ SEVERINO DA SILVA 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA (° 
Á R I O - C E N T R A L D E C E R T I D Õ E S WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Jy 

F O N E : ( 8 3 ) 3 6 2 1 - 1 5 8 1 X ^ u ^ / 

15h52min 

IDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

E A L I Z A D A N O S R E G I S T R O S D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E F E I T O S 

J N S E / O U E S P E C I A L I Z A D O S , A N T E R I O R E S A D A T A D E 

A R C A S D O E S T A D O , Q U E NADA CONSTA CONTRA: 

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
" inferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
JÁ autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
jno endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

S O U S A , 19 D E O U T U B R O D E 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

OCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei 7.115/1983) 

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência'econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZTA <Zl fcA LÍlÍA*4. S O U ^ s4/^DJ?^4 U/T , 

Filho(A) dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tTo S ^ S^lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^/L,t'A/n T)M ST > luM 

com 

e de 

anos 

Natural de de idade; nascido(a) aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l3j£É-LÍ21 d e Nacionalidade fàfiA S/££J/ÍA 

fóFsUÍ^ Po ftfiFj-o po (?/ZUl U.F P/S ; Estado Civil: 

Profissão/Ocupação: ffC^i ; Doe. de Identidade/RG 

Q. 3 S~7 % S S^SSPlPg* Data de Expedição: Á tf I r><) 1199/ ; Órgão Expedidor 

T T S ZJJÍML , C.P.F. ; Residente 

N.' 

na 
• Is ^ÍTIO i V / W ^ n Tr^^J^ U 

Bairro: j ^ A ^ f fj U flÀ^X - C i d a d e : p < * &H}:jt? pa£/iLfl?- flS : declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

í&*^&fyLjg& .g?5 de A ^ ^ - ^ d e ^ o ^ ^ . 

yy^M^L Js+mx^ jj^^^c? LU^í^ A/I^h^^dc^ 

DECLARANTE 

¥ TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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Cadastro de Pessoas Físicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número de Inscrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& * • * * 

e uso pessoal e in 
ado junto com um documento 

07/09/1982 Emissão 

CARTÓRIO 00 1o OFICIO 
Serviço Notarial - Catolé do Roch3-Pl| 
A u t e n t i c o esta fo tocóp ia rep rodu 
cao f ie i do or ig ina l que me foi 
ap resen taco . Dou fé. 

0 5 NOV 2 0 1 2 

ServenfjsriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— „ T & 5 
fêjjerezinha Saldanha Siassum • Tabeliã 
• Rosemere Suassuna Ssidanha • Subsiitutt 
O Jandirson Alves de Lima • Esc. Autorizado 

J Evandro Abdias Freires Esc. AuuwiaA» 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N°31218372012 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LINDOMAR*LUIZ*DANTAS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LUIZ FRANCISCO DA SILVA e ROSALIA DANTAS, nascido(a) aos 
07/09/1982, natural de PATU/RN, Documento de identificação 003080325 SSP/RN, CPF 
085.866.514-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 22:34 de 15/10/2012 
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TRIBUNAL DE 
TELEJUDIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N.: 121019001062-91 
PAG: 1 

CERT 

PODER JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p H3^i- gA 
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L n d g r o / 

ÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES ^ t e ^ 
FONE: (83) 3621-1581 

15h53min 

IDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

"ERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 
20/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

LINDOMAR LUIZ DANTAS 
CPF: 085.866.514-00 
Mäe: ROSALIA DANTAS 
Pai: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

inferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 

4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: : •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r • : 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 20 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei 7.115/1983) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência'econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KJ í?n H^Afr l UÍ2 ~P A UT^ S , 

e de 

com ~? «o anos 

Filho(A) de Lu/7- Pf2AA/e./<> C<rD Vi A S t i . l / W 

de idade; nascido(a) aos ç 7 IC9I l d e Nacionalidade )3 iV\">i'C£~í*hXD ; Natural de 

T L A U.F ílhf ; Estado Civil: , - Ç g Z T £ 7 < Z ^ ; 

Profissão/Ocupação: f?$ Tu D A KS T£~ ; Doe. de Identidade/RG. N.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

09,0. 3*2 6 ; > Data de Expedição: o i I Jpl oZooS ; Órgão Expedidor: 

<S*>Ç I Rtf , C.P.F. r> • S-Jtf-GO ; Residente na 

S /"T/O vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O s  T~-Ç> A&JhtÇ&sCM Zr&t^^i flut flA 

Bairro: g g M ^ j A ftA l . Çjdade: Do fi/l^^o pofJI?JU2- declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte "estritamente a verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

ff , de kJ&<So^WL, de ^ V * ? 

DECLARANTE 

/RG 
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R|GISTRO #3,256,0?? QATÂ&E 
EXPEDIÇÃO. 18/08/2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm i sco. 6LEYBS0N umim mm 

DATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.0E N A S C I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12/ 12/ 1??;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  FRANCI SCO. DE ASSI S DOS SANTAS .  

NAECI A DE LQCI O LI NHARES SANTOS 
NATURALIDADE ^ 

CATOLÉ Dü ROCHA RB •  

Doe, QFIIGEM ••  CERT.  DE.  NASCIMENTO L- A- 7  F- 200 R6- 7229 

gELEM DO B DO CRUZ PB̂ ONICO CARTÓRI O 

C P F 100. 970. 424- 98zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jfófog^n^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P ^ ^ ^ ^ ^ ^ a T L E I N5 7.116 DE 29/08/83lJP^^lglgggÍPl 

i-ARTORIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1
o ORCfl) 

«Serviço Notarial - Catoie do Rocha-PB 
a u t e n t i c o es ia fo tocóp ia reprodu­
ç ã o f iol do or ig ina l que ir.s foi 
apresen tado . Oou ta. 

| j 0 5 NOV 2012 
S 4 r v p o í u 3 : , j 

TcH-zmi-.a £a!í/anh3" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H I R À > * » « r a - tabeliã 
Ljfhoisw.i,, í jcassuna Saldanha - Substiíi 

—i r , . L , , , ! S • " C ftuiofizado 
t u t a 

™ d r ° Abdias Freires Esc. Autoria*» 

I 1 

f  !  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°31552322012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e 
FRANCISCO*GLEYDSON*LINHARES*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS e NAECIA DE LOCIO LINHARES DOS SANTOS, 
nascido(a) aos 12/12/1992, natural de CATOLÉ DO ROCHA/PB, Documento de identificação 
003250099 SSP/RN, CPF 100.970.424-98. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:41 de 18/10/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•09-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fis SC-

N.: 121018004322-27 
PAG: 1 

10h48min 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

~ERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZAPOS, ANTERIORES A DATA DE 
19/10/2012, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO GLEYDSON LINHARES SANTOS 
CPF: 100.970.424-98 
Mãe: NAECIA DE LOCIO LINHARES DOS SANTOS 
Pai: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A, 

I V O 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 

inferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
^- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
jno endereço http://www.tjpb.Jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 19 DE OUTUBRO DE 2012 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

(Lei 7.115/1983) 
Destinação: (A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência''econômica, 

homonímia ou bons antecedentes). 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r^ílA */cs<s> S_<D t g / * - y D S g y Jj j A/AX fLJT^ 5 . AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A / ~7~rz> S, , 

Filho(A) de P/LAWof S O C ? g ^ > { ? 5 / < ; 1*=? s 'KAKSTna e de 

, com c£ (Q> anos 

de idade; nascido(a) aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JH là<2 lif9iL\ de Nacionalidade fí>fíASf/£l'A^(0 ; Natural de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ZAZOIJÉL&O ú&eéíéL U.F fxS 

Profissão/Ocupação: Mc? TOTVÍ^T\A 

ãSb.Q?^ ; . Data de Expedição: lo % I João 

Estado Civil: S^9 £ 7 V / / g <9 ; 

; Doe. de Identidade/RG. N.° 

Órgão Expedidor: 

Residente na 

Bairro: gé^TA-C? j declaro, 

com base na lei n.° 7.115 de 29 de março de 1983 (Lei da Desburocratização) QUE: RESIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA DESCRITO. Declaro ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas 

e criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

DECLARANTE 

TESTEMUNHA 

7 ? / teK f S ^ / t o ^ ^ E£U^f<x-> /RGOGZ J é f t t O S<:P//ZAs 
TESTEMUNHA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o rP&é.QCS"-t?oo /£?e>o-í-63~ 

,com sede na HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK*^ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAÍÓA^S^ tZ AT/vTY Q^^> %Ai^/Tc?S, , na cidade 

de KtezJw Po A / l ^ a t>o rffLL/Z . Estado da fisí Sl^f&^í 

, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nS 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB. 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Nome do representante legal: ~3~0<*^MfL V<3 pt&Uófl^PO T^kjZ/JAjUC^S 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ffe. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Rubi ^ o i u < v £ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

06.965.200/0001-65 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/08/2004 

NOME EMPRESARIAL 

COLÔNIA DE PESCADORES E AQUICULTORES DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D E FANTASIA) 

LUIZ FERREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

34.30-3-00 - Atividades de associações de Uefesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 

R MIGUEL BATISTA DOS SANTOS 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

C E P 

58.895-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MIGUEL BATISTA 
MUNICÍPIO 

BELÉM DO BREJO DO CRUZ 
U F 

PB 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Jmitido no dia 23/5/2007 às 15:51:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "O/. 

AUTENTICAÇÃO 
conferido do seu próprio original. Dou fé. 

Belém do Brejo do Cruz-PB ^ / 2 0 4 ^ 
ÉmTest°(. a Verdade 5£ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprov... 23/0^Q_07 
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República Federativa do Brasil 

CARTÓRIO •RODRIGUES" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° Oficio de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

CGC (MF) 09.223.280/000-71 
Rua Antônio Gomes, 49, Centro - Cep.: 58.890-000 - Fone: (083) 443-2336 - Brejo do Cruz - Pb. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria de Lourdes Rodrigues de Melo - Titular 
Ana Forte Filha - Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 

D 

C E R T I D Ã O 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MELO, 
OFICIALA DO REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, DESTA COMARCA DE BREJO DO 
CRUZ, ESTADO DA PARAÍBA, EM VIRTUDE DA 
LEI, ETC... 

C E R T I F I C O , que a Ata da Assembléia Geral Ordinária da Eleição e Posse 
da Diretoria da Colônia de Pescadores e Aquicultores, Z-29 Luiz Ferreira da cidade de Belém de Brejo dc 
Cruz-Pb, me foi apresentada hoje para registro e logo PROTOCOLADA no livro A n° 2, fls. 180, sob n° 
2.440. 

C E R T I F I C O , quea presente Ata foi REGISTRADA hoje em sua íntegra nt 
Livro A n° 3 ( Registro de Pessoas Jurídicas), fls.v/149, sob n°. 584. 

O referidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é verdade e dou fé. 

Brejo do Cruz, 25 de novembro de 2009 

XWÂRIAI IA DE 

( OFICIALA 

.UTENTICAÇÃO 
conferido do seu próprio original. Dou fé? 
Belém do Brejo do Cruz-PB 1 lLLl2(f/ 

^Ar t rÓfa lO AfJDRADS 
•S&rviço Notarial e Registra! 

üüiii do Brejo do Cm - Coiwea de Õrejo do Cruí-P. 
'tia Alcindo Olímpio M81%336 • Centre 

v i3) 3447*1088 / CNW!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00.ai3.322/000i-7ii 
CEIDE FÈIftHÊR DOS SANTOS 

fABEUÃ 
„OSÈ WELLIN6TON LC-eiÊI 0©S <S*toTr 

SUBSTITUTO 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERALiORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E POSSE 
DA DIRETORIA DA COLÔNIA DE PESCADORES E 

AQUICULTORES, Z-29 LUIZ FERREIRA DE BELÉM DE BREJO DO 
CRUZ-PB. 

Aos 28 dias do mês de junho do ano de 2009, às 9:00 (nove) horas, da 
manhã, na sede da Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-29, Luiz Feneira, 
localizada à Rua Miguel Batista dos Santos, na cidade de Belém de Brejo do Cruz-
PB, reuniram-se os associados da Colônia acima mencionada, com o objetivo de 
eleger e empossar a nova diretoria da referida Colônia. O secretário da mesa o Sr. 
Hildebrando Melo da Silva, iniciou os trabalhos explicando como se procederia o 
processo de votação. Em seguida começou a votação, terminada a votação, 
iniciou-se a apuração com a contagem das cédulas existentes dentro da urna. 
Depois de conferidas as cédulas obteve-se o seguinte resultado: Dos 370 
associados aptos a votar, compareceram e votaram 206 filiados, desses votantes, 
a chapa "A luta continua", obteve 191 votos, houve 14 votos em branco e 01 voto 
nulo. Após o resultado foi proclamada eleita a chapazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1: A luta continua, formada 
pelos seguintes membros: Presidente: Josenildo Figueredo Fernandes, vice-
presidente: Elione Andrade de Araújo, 1 o secretário: Hildebrando Melo da Silva, 2 o 

secretário: Maurino Soares, 1 o . Tesoureiro: Macifran Guimarães e 2 o. Tesoureiro: 
João Pereira de Andrade, como também o Conselho Fiscal formado pelo: 
Presidente: Edilson Ferreira da Silva, vice-presidente: Edson Ferreira da Silva, 1 o . 
Conselheiro: Rubens Pereira da Silva, 2 o. Conselheiro: Francisco Ivo de Andrade, 
3 o. Conselheiro: Elito de Andrade, 1 o . Suplente: Edineide Ferreira da Silva, 2 o. 
Suplente: Edimilson Teixeira da Silva e 3 o suplente: Lourdema Ferreira da Silva. 
Logo a seguir foram empossados todos os membros que formaram a chapa 
reeleita. Os mesmos ficarão nos cargos pelo período de quatro anos. Em segjida, 
o presidente empossado, o Sr. Josenildo Figueredo Fernandes fez o uso da 
palavra agradecendo em nome de toda diretoria a confiança a eles depositada 
mais uma vez, como também se comprometeu de continuar lutando em favor da 
Colônia de Pescadores e Aquicultores, Z29, Luiz Ferreira. A palavra continuou 
facultada, como ninguém mais quis fazer uso da mesma, dar por encerrada a 
reunião, e eu secretariei a reunião, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, 
a diretoria e demais presentes. Dildebrando Melo da Silva, Josenildo Figueredo 
Fernandes, Francisco Ivo de Andrade, Elione de Andrade Araújo, Maurino Soares, 
Macifran Guimarães, Edineide Ferreira da Silva, João Pereira de Andrade, 
Edimilson Teixeira da Silva, Rubens Pereira da Silva, Edson Ferreira da Silva, 
Edilson Ferreira da Silva, Lourdiana Ferreira Dantas, Elito M de Andrads^^ 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conferido do seu próprio original Doui fé 

Belém do Brejo do Cruz-PELliJJ/20J--. 

Em TesfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CL 
% 'O, 

ò C 

O -A, 

% 
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ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA designada pela sigla ARCBELEM, é uma 
associação civil sem fins lucrativos, de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira, e de participação democrática, regendo-se pelo 
presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 2° - A sede da ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB, fica na Rua: Salvino 
Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do 
Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Art. 3° - ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB, fundada em 01 de 
agosto de 2012, tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

Art. 4° - ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB Manterá total 
independência de partidos políticos, do estado, sem vínculos nenhum com o 
poder econômico e tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
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d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, sociais, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 5° - As finalidades da ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 
consistem em: 

a) Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; 
b) Promoção gratuita da educação, com participação de forma complementar; 
h) A difusão da cultura, através de eventos de música, teatro, dança, literatura, 
artes plásticas e outras formas de manifestação artística; 
i) O fomento da cultura local e regional, através de cursos, oficinas e eventos 
de apoio a novos talentos; 
j) Apoiar e desenvolver ações e projetos nas áreas educacional, cultural, 
artística e social, promovendo a integração entre a Universidade e a sociedade 
para todos os segmentos sociais e faixas etárias (família, criança, adolescente, 
adulto e idoso). 
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Parágrafo Único:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A forma de atuação das atividades desenvolvidas pela 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB, bem como a criação de comissões, serão 
definidas através de regimento interno elaborado pelo conselho de 
administração. 

Art. 6° - A fim de cumprir as suas finalidades, a ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 
poderá firmar convênios, termos de parceria, termos de cooperação e articular-
se de forma conveniente, com órgãos ou entidades públicas e privadas, assim, 
como empresas. 

Art. 7 o - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB, para sua identificação poderá adotar logomarcas 
e poderá ser denominada simplesmente ARCBELEM. 

Art. 8 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. Garante o ingresso nos seus quadros como 
membros participantes a todos os segmentos da sociedade, sem nenhuma 
restrição a raça, cor, idade, religião, posição política, nem condições 
econômicas. Garantindo dessa forma a participação de forma plural da 
sociedade nos seus debates mais importantes. Garantindo também a 
transparência de suas condições econômicas, desde as arrecadações as 
despesas tidas com trabalhos prestados à sociedade. 

Art.9- É obrigação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB. Assegurar às pessoas com deficiência 
formas de acesso e obtenção de conhecimento dos seus trabalhos, e áreas de 
atuação. Prestando serviços para essas pessoas, de forma a manter uma 
melhor integração com a comunidade em que vive. 

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. 

Fiscalizará o poder público local, com finalidade de mostrar quais os setores 
mais neccessitados de melhorias, e fazer com que esse faça investimentos de 
forma correta e mantendo a seriedade de seus trabalhos. 
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Art. 11 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Incentivará os jovens do município para que esses ingressem nas 
universidades, a fim de concluir cursos superiores, para melhorar a educação e 
desenvolvimento profissional, sabendo esses que a educação é fundamental 
para uma melhor qualidade de vida. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 13 - A ARCBELEM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Efetivo - os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

III - Benemérito - São associados beneméritos pessoas ou instituições que se 
destacaram por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa 
Associação. 

Art. 14 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 15 - São direitos e deveres dos associados: 

• O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 15; 

• Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 16 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
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dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ill - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 17 - São órgãos da ARCBELEM: 

Assembléia Geral; 

Diretoria; 

Conselho Fiscal; 

Conselho comunitário. 

Art. 18 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCBELEM, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 20 do mês de julho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a Qfda l ano para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinaria^mrííe poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ARCBELEM e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
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§3°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 19 - A Diretoria da ARCBELEM, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, Vice-Presidente, Secretário, um Diretor Finanças, 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
1 ano, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ARCBELEM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 20 - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

• Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

• Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

• Representar a ARCBELEM em atos públicos ou internos. 
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• Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARCBELEM. 

• Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

• Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

• Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins 

• Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

• Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II - De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a ARCBELEM, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Fiscal; 

Ao Vice-Presidente compete: acompanhar projetos e processos realizados 
pela Associação; auxiliar o Presidente no exercício de suas funções; substituir 
o Presidente quando este não estiver presente ou seu cargo estiver em 
vacância; desempenhar outras funções inerentes ao cargo. 

Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria e assembléias, 
lavrando as respectivas atas e enviando-as ao cartório para registro, quando a 
ocasião o exigir; manter o livro de atas sob sua guarda; manter os documentos 
de filiação à Associação sob sua guarda; publicar os avisos e convocações de 
reuniões, divulgar editais e expedir convites; redigir e assinar, juntamente com 
o Presidente, a correspondência oficial da Associação; manter em dia os 
arquivos da entidade; 

Ao Diretor de Finanças compete: ter sob seu controle direto todos os bens 
materiais da Associação; receber, juntamente com o Presidente, em nome da 
Diretoria, as verbas, doações e contribuições que sejam destinadas à 
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Associação; conservar em depósito os saldos de caixa da Associação, que 
somente poderão ser movimentados com assinatura conjunta o Presidente; ter 
sob sua guarda os livros contábeis da entidade; manter em dia toda a 
escrituração do movimento financeiro do grêmio; assinar juntamente com o 
Presidente, os documentos e balancetes, bem como os relativos à 
movimentação bancária. 

AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 21 - CONSELHO FISCAL: 

a) A Associação terá um Conselho Fiscal dotado de competência para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para a 
Assembléia Geral. 

b) O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e três 
membros suplentes escolhidos, dentre os associados, pela Assembléia 
Geral, para o prazo de gestão de um ano, podendo ser reeleitos. 

Art. 2 2 - 0 Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e 
homologados pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização 
interna. 

Art. 2 3 - 0 conselho comunitário reunir-se-á a cada três meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora. 

tf 
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Art. 24 - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) O exercício social coincidirá com o ano civil, com término em 31 de 1 

dezembro de cada ano. 

b) Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as seguintes 
demonstrações financeiras: 
I - Balanço patrimonial; 
II - Demonstração do resultado do exercício; 
III - Demonstração das origens e aplicações de recursos. 
c) A Associação adotará os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
d) A Associação dará publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento 
do exercício social, ao relatório anual das atividades e das demonstrações 
financeiras, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 
e) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pela associação será feita conforme determina o parágrafo único do 
artigo 70 da Constituição Federal. A Associação realizará auditoria, inclusive 
por auditores externos independentes, se for o caso, para a aplicação dos 
eventuais recursos objeto de Termo de Parceria firmado com o Poder Público 
para o fomento e a execução das atividades pertinentes ao objeto social, na 
forma da Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 25 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 26 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

§ 1°- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

§ 2 o - A Programação da Emissora será de 24 horas por dia, tendo programas 
que atenda a todos os interesses da comunidade, priorizando a participação da 
comunidade em todos eles, sem que aconteça de forma alguma exclusão de 
nenhum setor, 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 2 7 - 0 Patrimônio e Receita da ARCBELEM será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art 28 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
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Art. 29zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A disssolução da ARCBELEM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 3 1 - 0 presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de agosto de 2012 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todak as alterações por que passar. 

01 de agosto de 2012. 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO ESPECIAL DE PESSOA JURÍDICAS 

Apresentado hoje dia 31/10/2012 para registro. 
Protocolada no Livro£.ns 2, fls. 208, sob o n2 de ordem 
3.673 e registrada no Livro A na 3, fls. v/275 a 277, 
sob o ns 769. Dou Fé. 

Brejo do Cruz, 31 de outubro de 2012. 

Co r»n m u g izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W f A c . A L - S A À ) C , f JWcaJp 
ft Oficial/Escrevente-' 

Mariaàelo-• 

•^adaSüvaAiaujo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ U 7 Y ' S 7 V SrZí/s\ 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade n^ 3A tf % ?j 5£?ff.& residente 
^ÍT(Q &Scx AA7>r rp^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?~c?n^ ílUsUL. 
na 

(nome 
carteira de 

na(o) 

cidade de fiéZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^K* PO s?o r;rl£f7J& Estado da 
ffAftsf 7>3-W , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) / ü / 

V Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ^fÍAAsr s <^ <o £L&4, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* Y . / é> 7 5«? f/j?// residente na(o) 

na cidade de /&£*£*£. g g tJ^J^> J?o C&UZ Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, % I 7 X ^E-Lá. j/káÁ^A. ^ 4 hárX S L (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*Q€>óZ ol é SKO SzPV'Residente na(o) 

na^ cidade^ de tiiü^A^ V<o rfJt^Jc? j?o <5Ur-Z/]fó Estado de* 
ixizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) / & ' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, fáXv ^ V / ^ U - ^ (nome 
carteira de 

na(o) 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade^ n<? f . g J-sf SSP/0\ residente 

na cidade de &£3_J=Qts é?&fi/tâJ0 St>&Url.. Estado de, 
/fa/sÇ »K7 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) ^ 

<y Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ÈilA Asf/Sé& VóJL£7'rt^ 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade n* S3j JjX SS/7//7/? residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

na cidade de Y$7^L*'JC«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ f j - c ? jK? A&^jfêr Estado de. 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) ^ 

^7 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, fci;t^^7/^ E a ^ q £ a £ d - ^ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ns <pc 1 <Jc2 4>'<> $St>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,R >T residente na(o) 

na cidade de 1 c ^ ' , Estado de 
_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada peia Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

fèjS4é? l o gg< 2 ^ de ^ de?^( 4 -

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 
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- 03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, /£ j Q9UL <2~0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rjpgxiaSJ]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -̂»-=3 ^tç ^•c (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*2f 6 Z. tt~é- 5-g>P P& . residente na(o) 

i / ^ c ^ ^ c r , 

cidade de GaC?^ J.0 &-»C>3 Gy^y , Estado TO 
de 

, pessoa física, venho, nosvtermos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 
de ( -J3 d e ^ ^ ( t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, <T E&A *£ T/A o MOT^-J. a M 5~r'L l/A (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n? c2lc> gi 63 Ssf/PB. residente na(o) 

na cidade de fiát/r/t* firz^^ o<^>^Hu2. Estado da. 
fy^siA^A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
- F * 

Tc (' 

da pessoa que está manifestando 
identidade n<> j y T V 

apoio), portador da 
3Xr ft V residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

na cidade de - o f-̂ -y , Estado de 
pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

í 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 1/ <? 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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MANIFESTAÇÃO DE. APOIO WXHWaKS KL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQ2,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. f X q . QM-SsP W residente na(o) 

ncu ddéàe de ^Ufl.Xve r i o (ft.cLo C W ? ~ f & Estado de, 

(rrv\jgjLhx\-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trota 
o subitem 8.1 da Norma tf ã/2011, aprovada peia Portaria MCn*462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

ígjjli^ cLn ft. d o - PS , CPr de M9^e/»uW de JQM. 
(locai e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 

i 
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MANIFESTAÇÃO B E APOIO YNDYVV&VM., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£fczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \j£ÇLOt*trzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.A 3f)LE^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q^JTJÕ^Í (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ns ± S^ã/U residente na(o) 

na cidade de for/^sv^ £> . Céiu-í - ffi Estado d&_ 

?flzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ns 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatura da pessoa que i nanifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO TNDWQS\iKL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, AsU llkMnJ&lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íüàía d&k ^OOSM. rf^lhD /nnm* 
(j da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* á-jM%.%nr\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , residente na(o) 

na ddade de (gdá* GU2 Quda QiLLL^lãj Estado de, 
' T/y^njJm , pessoa física, venho, nbs termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio d iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade^ n*J SSrftê 5506%residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y&A* ^i^^S/is&j S/AS- s*.<?xsr?Ce? 

na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 s 

, cidade ^ de (S&Lâr^r s^>6^fc? jp^ Estado de*. 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) / & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ A * ._ j I . _ *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F* • 
i r a d a pe: ;sc 

it-xw i t lai t i 1 ' v i i / l u v 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
da pessoa 
identidade 

pua-, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
cidade* de 

que está manifestando apoio), portador da 

tf OOc3^òU^*XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^<?MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r> residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

\ade*> de {MÍl 
hho^n 

Estado de. 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subltem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f i l i a i rJjp C^-t-?d , Q9- de Wd\I*^ct/*> .to&OAjL 
(local e data) U 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade tf 3 3&fct£ ?ô residente na (o) 

na cidade de ma Estado de. 
, pessoa física, venho, hos termos de que trata zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Vu-i abo ^ C 7 

o subitem 8.1 da Norma tf 1/2011, aprovada pela Portaria MC tf_462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ-PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) & 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \V\(hAiO- cX'iAJLJA.a CÁ^ Â U^^Cf (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*3IW%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <7 . residente na(o) 

na cidade de 0 í2ü>ejZ^_ rÁX> fr* Ot^7-tâ. 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

Estado de. 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

OJAÚ^A do ftAJL^OMlrd Ohde ¥q\íu^Sao àe&OÁ3 
(local e data) Q U 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü^ço^JOA/r^ fjuüo^Aíbò £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i/Vy\*x/rvoU/3 (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade na 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S,<P.P& . residente na(o) 

na cidade de &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÚvmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A J P ftnxOprio Griu/g Estado de. 

P f t , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n» 1/2011, aprovada pela Portaria MC na 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fàjdsum Do i W y d* Çjyup . O i de (UJ6Js^/^O d e £ P Í - 2 . 
(local e data) 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ffclZnAiAA.IsxdazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MOsu's-> cia tzjjjln. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio! portador da carteira de 
identidade n* pÁ O % £>7- 7- fS 5 L\2& « residente na(o) 

i?ÃÁO: ft^n^Ja ' faculta. d.Kí Cu^aía , 
rm cidade de {zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIALLlzzi fò-/>T^7 Estado de. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r f O ^ j ç x ^ ^ E » — , pessoa física, venho Aos termos de que trata 
o subitem 8.1 dà Norma n« 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

i d í l i o úU) 0.&u+y?3 . iOf de M l i / W X ^ e £ üJj. 
(local e data) a 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da (pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 3 S^QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?>2 ?. Vft residente na(o) 

na cidade ,de rliJ-éít^ olo 3- óu^tl- Estado de. 
? 6 u i o^C ILrCt . pessoa física. venho^Jios termos de que trata 

o subltem 8.1 da Norma tf 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*A62 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

K&âZ^ cio 0. CAAsn ??) , de ^ ^ t v u L d e ^ / ^ 
(local e data) O" 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa que está manifestando 

Jnome 
apoio), portador da carteira de 

identidade fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QB OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 55-K Víb residente na(o) 

nfu cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA féj. £A-wi r3. 7 , Estado de, 

YO^\j?O^X>rx pessoa física, venho) nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n» 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 3$â^ CJU> & . (AAL7~?K 09-àe W osi<.-L^fo£0/3 
(local e data) C J 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa / C Á a . C ( X ^ â j y \ j u rjon ROM/^K 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ciJÃde \ W U ^ cLofr ÒrAVlíõA (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 n»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_J< • JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j g ; . 3. ^ gf l j? 4 ^ residente na(o) 

no. cidade de , Estado de. 
, pessoa física, venho} nos termos de que trata t5 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC n3 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) Cs 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa que está 
identidade tf 

Jnome 
apoio), portador da carteira de 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>S-f}fê residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ãAddade de fâftfr} ( 1 Ú 9 f j p d O ^ ^ 
XCZr?' rjzJ-érft pessoa física, venho, nos tèrm 

Estado de. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
705 de que trata 

o subitem 8.1 dá Norma tf 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ- PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

1 
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MANIFESTAÇÃO B E APOIO I M W O V s M , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, f).\)l7\. fcfc^ H?Q 4 n j r W i r \ 0 fni i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- J~ * • 2C • l_ I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ^ \ - (nome 
quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA está manifestando apoio), portador da carteira de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J n g ^ B ^ L ^ ^ ^ g Z ^ rés/dente na(o) 

c/o pessoa 
identidade 

na cidade de OTftoifôwidO ft. n / j n ^ AI ÍA 
p p > AJ\ A , pessoa física, venho, nos tem 

n t r > Estocfo de. 
los c/e que troto 

ósubitem 8.1 da Norma o* 1/2011, aprovada pela Portaria MC n«462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J V W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT I U X FczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&VfYYACA fòã&tofel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n H . *W QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^ Jx  i , residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Ou \éuwv. t 
no w rfoooe de 

, pessoa físicay venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

, èvo "ÒT^scj A o ( W , 0 £ d e > 4 o \ I W f o n j o d e < 3 j o ; y , 
(local e data) y o 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rvrrvVWci ^ i l m o m r x S c f c t c f e rWQlÀV) '&( n r \ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ns ^ .C iCTi . QC\?x , residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K W r t r a jQ J o r t f i ^ c i r i r l n  C\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ITU-I , 

na cidade de foliWvx An P W ^ n r l n cvu ^ . Estado de, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prurv-^jJpJTizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma tf 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

floQ^do flviojo , Qh de |\inWlfirbr\r> d e <2Q»W-
(local e data) 6 ° 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 108



MANIFESTAÇÃO B E APOIO VHftWWNWM, 

rfnrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nessaa autt «tó manifestando apoio), p^"*' dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa que está 
identidade 

de. de) &Mn--a£LE^Ín 

(nome 
portador da carteira de 

residente na(o) 

Estado de. 
j pessoa física, venho, nostermos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma tf 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

1 
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iS> Ruwza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO TMHVYBliAL 

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~^-Ak. ±£í . residente na(o) 

na cidade de 6t»(Wi rio r i t o £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAÜ 
, pessoa física, venho, nos 

Estado de. 

os de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~iw) Ar\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A - d n e/lua , de,íUQU(Wy*o à^oSã 
ocal e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TldjüijnD £iLvi\n7ifl»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Junto Jnome 
da pessoa que e. 
identidade L n« 

cidade de na cidade 

•sidente 

^ , Estado 
s-xem 

na(o) 
nifestando apoio), portador da carteira de 

&oW™ CiJoRt-in fnitpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Estado de. 
, pessoa física, venho, nos-xermos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma tf 1/2011, aprovada peia Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fiofeno Àr> &. pio e / ibia . of, de jmãáztJbjinàe Jnia 

(local e data) 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
^ da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n* ALããlj ££LSS£/£g residente na(o) 

ftxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^^^rjp \fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ncl ~VJ^Á\&L , 

na cidade .dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ o M f t U t t o n r \ f y n a ^ . Estado de, 

"P<\ At^IVlfv , , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma nB 1/2011, aprovada pela Portaria MC n«462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio ò iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) ° 
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MANI FEST AÇÃO D¥. A P OI O IHÜWVHViAI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da pessoa que está manifestando apoio), yortaâor da carteira de 
identidade naJfO^Pi^h ^ f l p Q .residente na(o) 

na ddddé. de ^Mtímo . p i o £ajl</3 Estado da. 

^(\aà^sJL%Tw , pessoa física, venho^Aos termos de que trata 
o súbitem 8.1 da Norma n" 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) Q 

Assinatura da pessoa que manifesta o secíapoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 
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MANI FEST AÇÃO D E APOIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / A H A Í ^ V ^ J t v ff£>2 

da pessoa que está mahl 

(nome 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade I ns^^Vf. 5 / ^ ? P > - residente na(o) 

no croVw/ç. de O VümnY) g O ^ . ntjQ CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAXLÚ. Estado da 

j pessoa física, venho, nosfermos de que trata 
•9 

sul 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n'462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(locale data) 

Afs<l/7/U% <f/<TA lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ L 
Assinatura da pessoa que manifestado seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAJJCL P\/wdUfrcte^ CVOA S a w J õ A (nome 

da pessoa que está man 
identidade n* 

jw cidade de 

da carteira de 

idente na(o) 

CL 
Estado da 

, pessoa física, venho/aos termos de que trata 
o subitem 8.1 dó Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*.462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB, (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)4 de N p \l<sv^&/kde QVp. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

da pi 
identidade 

que está manifestando apoio). 

na di 

_ 2 a 

if f , 

(nome 
portador da carteira de 

residente na(o) 

ie 
j pessoa física, venh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\AAJ_ 

é^aos 
, Estado da. 

termos de que trata 
o subltem 8.1 dà Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC n*462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) >•—/ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa 
identidade 

na 

anifestando apoio), portador da 
3 -^ 3 6 3 3 3 ? . ?Q res[dente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

cidádje „de 
tiuy-r, 

Estado dq zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, p e r u o u jtsicu, veii{io)-SiUs ot que uu<.c 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (j ~Q 

Assinatura da pessoa^que H$nifesta o s seu apoio 
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ^ é O U ^ ? a T f ^ ÁQ J o L o X v . (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ns ] S Q v g J V 3 residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tôníU^O iZESS , 
cidade Qle vRoflgftvi r f o BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rlT) f/hUA . fsrado de 

to, ncS-xermos de que trata 

a cidade Q/e 

_, pessoa física, venho, 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa do 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

ftlWl ft- A t a f /\U*| Oh deJVÇVxJO/Ynl^o d e ^ Q Í ^ Z 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo pessoa que mamtesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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R s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J/*/t(,uA CMLlú^MÁk £iòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÚZLLL (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* Í1LLE5L( residente na(o) 

^ C / * ' * * - ,0o 6 e^J <?Po<fe* Estado d& 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

cidade de 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

&QIÇ^ÛQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9>().£)•* hejÇÛz , i2Á  de pr?U(:*\Sao àelOl?. 
(local e data) 

\/íy^~ iXÎ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fru^núls)^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JsiÎ /rv.Bnfcofê ^Arxo/v  y^n^^mAíL^ (nome 

da pessoa que está manifestando Qpoio), portador da carteira de 
identidade^ n g ^ J O f P ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9  ̂ Z&£l£ã • residente na(o) 

na cidade de fio(tó/yr) BUD P>. An CAJUM > Estado de. 
X tyu\i Igctv. , pessoa física, venho, nos^termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

fedsúm A o 6 - t i o C/vug. i Oh ^J^WQ^ihrvo d e ^ Q J £ 
(local e data) a 

«uÁUk. blíuí üJ/jL ÇffpíjrvriA^A 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA&PYJULX, 

da pes 
identidade 

soa que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

(nome 

está manifestando apoio), portador da carteira de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QÜlhLZ^ lH^ Ml^  residente na(o) 

na cidade 

. nezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f/ÇV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A 
J9 

C Í Z L ^ Q Ûi O C t ^ ^ ^ . Estoco da 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ns 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) v 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JLCLLLOA Uru^í^ea CLL (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00^. } ir^.Ç,*! cf residente na(o) 

6QC^Q43 fc£2^1g ys r< rs - ff tf , 
na cidade de &uLtxz oLa €x—cLa. >*' cf. • Estado de, 

fn> irt/lnsyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(tocai e data) 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

Jnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade^? ns ^jPjQfc /_, residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í J É - U 1SZ*Z2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S U Z J 
\a cidade na de Estado de. 

_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
d subitem 8.1 da Norma nB 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

C £ > J — 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÀfCrKWj .JnyC£ S2ã^LU/ É (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* Z OS i^tl S S & g tv1 residente na(o) 

(Pu*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. fruoizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 e i/í <P 6 &J>*ç A'/ÍT o <?//rV , 
na cidade de $ r/^/^ ^ /3 n ejsO r/n /viu^ . Estado de. 
Pix>i^áLJ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

. à&flfütfemi/tf) de PJQ/Z 

(local e data) {/ O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, U & d t Q j f V U c k l U j c W ^ S r \ P r \ W\ f l U l A J i (nome 
'cia pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n g Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ ^ I 5 ^ , residente na(o) 

nacidadç.de 6Úívc\ áv o\p S AMã , Estado dei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\JTÍAX\X J^CX , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

B A X P < k > ê í Uà O d o ÇjOtg P & OÍ ) de f \J o \J j >r rn (W d e , 3 0 i 2 . 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jjjjf <ariAXYuO dl $ArU\ (nome 
da pessoa quejestá manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nepQpJnjO j Vb 5 3 ? 55? £f residente na(o) 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ajtrmu ainda que a rnmna residência se situa na área pretendidd pard o execução do 

Serviço. 

J)oca\ e data) 

<3 Assinatura da pessoajjue manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Qddd&AÍúL f&ry)Sl^câ?s J s s / ^ ^ (nome 
da pessoa que está manifestando apoioL portador da carteira de 
identidade n» / f £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? T2 rK£ -SS \- ? <3 residente na(o) 

,y/ArV POt  ÇlJlfà . , , 
na cidade de íLsMVÁ> B^?/Z\ r6b (JU*Ç Estado de, 
f%st&si hi^ - P QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 dá Norma ns 1/2011, aprovada pela Portaria MC nB462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^£Jio^Qjh j&kj c Z ) a ^ t o A Jnome 
fa pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* fcÔQ* QQ?5$rpP>. residente na(o) 
f?jLUCL: cjsDrttzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A fel^ín^n / A / A Ç± >7 tò , 

Estado de. 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 dá Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC nB462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

iríátpfa da pessoa gae manifesta ( )10 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

na 

ntidade- ns £4fiW f)ft residente na(o) 

cidade de t/W M • M ^s?^? . Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ne 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio d iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

M/fá/* Eüfârfo rf^/ri 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* ÀW C^-LST^U ±!±Jrh residente na(o) 
am ua.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ J L Q ^ ^ ^ S I 

na cidade fea ^ //w) d A fK ^Mp^ éaChJtt . Estado de, 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MC nS462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à Iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

t ò ^ww ÒJL ChfljLfro cko (kjLU-fí?  . Oft de V U Q V / < ^ A W - ^ de &Ql3^. 
(locale data) »~ 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 130



MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
0 da n «wn aup PMtá manifpstnnHn annin) 

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade A* jl£l£&£Úl .«BfSPrY , .residente na(o) 

na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlJ^lPírYV\ Anllhify Óó ? AU^ . Estado da 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ J L w dû ZmXO do {mi , 0 ^ de _ JV|Q\JÍMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW) d e 3 QJ 3 
(local e data) O O 

0 Assinatura da pessoa que mani Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade, ns^ZQfl23 è&V 'fybj. residente na(o) 

Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnâ -N cidade c de~xfidtryi do b^^pXo 
pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MJ ck> do Ova, 05 de 'TiOOembtO de r2X9. 
(local e data) 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* Jj 5? ?G £ ábP/tof-. residente na(o) 

~na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J f e ^ v g ?  2)o 3. .. Estado de 

S#zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

$£>/é/7) ])o ^reejo 2o 4 g g g , ^ de 0c/€/neeo de £úJ<2 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, rfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(/£/Àrç>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A J ^ A j g £a5 J^MT&S (nome 

da pessoa que está manifestando^ apoio), portador da carteira de 

identidade n g . residente na(o) 

~nã cidade dê êf/£/7? J>Q éfost& Do CPj)-£ Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

r^&/V<£) 0/U&O to g g g g g g d e A j g é g a g j f c * de g g ? g 

(local e data) 

3 hàpZZs C/C? ^qlH/é? 

ssinatura da pessoa que/nanifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 
dor/àessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

idade , n 

na. cidade de 

residente na(o) 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA/Y\ djQ d/O Ckiisx Estado de 
moi , pessoa física, vffnho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

w de 
(local e data) Ü Õ 

Assinai lura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
identidade nSj&S5 ^K^h 6S"P ?A residente na(o) 

o subitem 8.1 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

^ M t v do c B do (ku& . 06 de Tjoi/tmbno de jots. 
(local e data) 

da pessoa que manifesta o seu apo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 
\Jda pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ientidade ^ ^GMSQ 4 - S&? PB , residente na(o) 

nay—s cidade* a Estado 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(localedata) J ú 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
v da pessoa aue está manifestando apoio), por 

Jnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
ientidode rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 ^ 3 / 5 ^ g f f residente na(o) 

QU$SL_ SA) 

na-~> cidadeA de Estado de 

JrZxn&Us wQ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Jnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

1ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hjg ÁÀp/\ Ç)3r% S S ?  ?E>. residente, na(o) 

4 o O U/ Ã , fítõdõ da 
JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntidade 

riflL c/dode de &Op,YY\, , 
_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

I d e i e m d/o r i o Ç b . 

(local e data) U ò 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 
carteira de 

na(o) 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade ng O ffy - 5i 5~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è$j>/^̂  > residente 

~na cidade de ti£L£/n ho B&pZo h<•> çp^v& , Estado da 
P\ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

l íocal e data) / ~ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 'ftikj/?'iç/>fízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J T I <7/~' âlZéJE. pfi<?S?^*s7/5 (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ns J\ /^?r Ç9 3*>f.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fffl/ , residente na(o) 

QMA^At/f&A l/kt'# ftmffftti SfrSf/éfí' âJt&£3ãL 5f/l/ 
na cidacje de &£/dâ± De 7> & Estado da 

r/ffl tíi ÍI6/1 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L Íi\ C\ r o ç . W <FV ^ T u L À - r vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rx ^ X ^ T ^ - < n o m e 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg£-»3P * Q3£ °l ' residente na(o) 

na cidade de jfezrÃ' év^T/p o<=* dZtoti/fâ, Estado de 

j^A , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(locale data) / 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, eiéZQO DAM/W ÜL M/O^Vf. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade r/gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 £ fe-fe t ÇÍ'à ^ residente na(o) 

WM/zlp.Artn ĵiAF ée^fi^ A/ ŝissr/, /Z4f/'<nMr 3/4  ̂ , 

na cidade de &£UÁ* Dfíí}fffí>í)£> ÍMsi* f>& Estado da 
A/Afifl l P>fi > pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma r/g 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

>Á„~ ^9 áeJ& ^/fí f# , n£f de .sfZv2/LA*e de qa^z. 
(local e data) C 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 143



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (W^Atíf YIA A l ly^S (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3363 94 0 S$f/Pô residente na(o) 

ria cidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA efe feazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Pe ÚJ&jé -&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD <^yvuji& Estado de, 
yS-AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma r» g 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) / ' V' 

s< ^âífiMi &IUJÜJQ jjí& 
Assinatura da pesgoa que manií manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ o g O ^ L Q ftll7(LrP rld <^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALÍUOL (nome 
portador da carteira de 

residente na(o) 
da pessoa que está manifestando apoio), 
identidade n*$£g*j/r pP> 

R j _&a i L Z -f£M&íàk s/flf QMJMB- Mifine/* ^AfT.TT/í -
na cidade de &£L£á±zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flfl BJBJ&è Do MKX ptb E s t a d ° dú 

lytfClâ í ftft ' pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J&AL* **á> toga ,aá> fß, 0£ de yi^üjyíde2O/p. 
(local e data) v 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 'XÃÉSIAA/BSIEL .AQÜVjf) ÇÂLãS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
da pessoa que está manifestando apoio), portador do 

identidade n* on^.j ^it.ls/CkSSf.aiJ . residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

na cidade de V* ftüFj/e Ve &BMJS. p& Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü Á ^ ^ âzáfr de- faz p& , 0& de MkZ/ sKáxK d ef fn yfr 
(local e data) 

t Assinatura da pessoa que manifesta o^eu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n^ls. dOP)t tyOt? <ZSfí f>#, residente na(o) 

Wl Ht^E/Vf? 1&*?/r é£4££^. Slí/^á£U£3i£JL ãáZhz& . 
na cidade de ftf^ÉAr 7)0 gBEfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 > j2& Estado de 

^j-?A • oessoa fíífca, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC r/£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) ^ O 

.CÁ/ A 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, '^Ancr^AD f.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i r t A ^ r w ^ r l ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^LU ĴT, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n g í ) 0 \ ^ *S% Sè£Rà/  residente na(o) 

na cidade de 'j-itjZWx jdo feocp rio (ha^ Estado da 
^rTAoxJ-TTX. , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC rrf 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

^ ) l k  ̂ J t̂i QrUJp.tKnCnijLr} ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 5 de AhMí r̂hxJD de JnA<2-
(local e data) ° ° 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, .Mimik^i EjJ2txJ^rÀii2 ^ W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO . ^juthr^t (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n? Q 3 5 ^ £ 5 d. 5 4 1 P,B residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n o c / d c f l f e c / e  %/j}jrm r V w U P s / i r ? (Mt^ Estado de. 
ssoa física, venho, nos termos de que trata QahnJJoSXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » pessoa. 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n £ 4 6 2 d e 
2 4 d e Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

g ^ f o ^ ^ f r U i ^ . ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05 de AIGÚJUYTÒ ĴÔ de Qol2 
(local e data) ° ° 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ v l r ux ^ r v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J Ó A A - V O V V C ) A A TlX^Mr^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Ax A m r k o j k . (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade /?g Of)^.,qkO J5% ^ P f fV residente na(o) 
^ : Vnjo\ábArL3 fenJ^o . U ^ w ^ l fm£< M a ta <jjl_ . 
na cidade de 9 > f l f ^ P^nuozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UTÍJD CTUJSY. Estado de 

/fhm^ jj~>r\, , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa que está manifestam da pessoa que èdtá manifestando apoio), portador da 
identidade n* 3/.4T\ c* . !f SSflPP,. residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\̂WBLFA/Í) -TfiytY^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ A : At/w*/. f!*T/3Ta 

(nome 
carteira de 

na(o) 

cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3M 
v\fL £AL DO Atitjfr ri)o t/jv? . Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada peia Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0uá^l JJUI tis**?* d £*r fiã> QÂ' tey1/ û26~-J*î? de £t)/ <3-
(local e data) 

A . • izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' • I 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 I I i / I nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r-\ , • • " Í-~I IA i  . Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (UJMÚEBA/. TA LBS ^F-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • SJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/m  BÜ£ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n g r i f ) t ^ ã i J , ^ &<?p. fig residente na(o) 
ÜIHtLçA/fíTfists/r • hpífítifí MlOoíLA ZâZiglB. ẑML , 
na cidade f de ftg/^ TX> FjfitgTfi Tífí pfi Estado de 

JIÁIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flft / tâjQ , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n £ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JA'\Ú)A ±LL lAüm&ái (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n? f)O0 .Q.//T. 3/?. SSp $\/ residente na(o) 

na cidade ( de &£l£jz DO T>ü fiiKY, f& Estado da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p^tôAff; &ft , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma r»£ 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

B,c&,v  ̂ J#&ufr -de (hie? fB d e M e & L d & a de QO/Q. 
(local e data) * O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 
da pessoa que' está Manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade y 
La, 

cidade de 

i Oi ÎGL residente na(o) 

nqr\ cidade ^ f t y - E s t a d o d a 

, pessoa física, venho/rios termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qut a minha residência se skua na área pretendida para a execução ao 

Serviço. 

(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, pfafij 
pessoa^ da pesso 

identidade 

que está manifestando apoio to), . 
Iode nJ^çJjij^BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S S p / f ( ?  jes 

adade de $ A w x j p Ç|O Qu«fl- P | 
\Á \ -,-c\ , pessoa física, venho, nos tei 

portador da 
residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

na adi P ( 3 . fsíodo da 

_, pessoa fístba, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) ^ 0 v O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, i (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 Üi. l-^A.áZ S-ÇW-fyAJ residente na(o) 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n^ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

dé/M , d o jrup 4o Ctuil , PÇ) de<w\hrrkijr> àe&Vtf. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da pessoa que está manifestando api 
(nome 

carteira de apoio), portador da 

identidade n* gjA. }ZfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ j £ g : S â & = g l f t / residente 

na cidade de fòJLuy>n d& ^mdo<ünCn&£ Estado 
£faszcz<<A<2_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P)Éj)sm do Rtujo Jocwg ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0Ç> de I\/Q\/I ĴAO de Q012L 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fcfo faWr?^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xú 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade n* J\ 1- 6lf£ Qj. ~ / P k residente 

(nome 
carteira de 

na(o) 

na cidade de faisan clc bu,\o rir CUIA Estado de, 
pessoa física, venho~, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÒÁJjjmi h l y u j o r\ei Out*?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/3 0 ç d e rWmÂto de 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa que está mani q mar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22L\ 

itando apol zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]Í%\', P C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

um 
portador da 

residi 

(nome 
carteira de 

identidade , nft J/J *) ' 1 1 lb \ ò f I PH residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WTO/QÍ_ 

Estado dei 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n$ 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

f â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* W i l)V>
 fMM(0 ào Cxwy OS de J V a J o ^ n U ^ d e a a u 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I v t i A Q/Kfíl.T)f GfiKPâ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n^Ç/õp/Z^ 'SSp.pÇ, . residente na(o) 

fo/f3 H£ÍL£/l/fí^Tl)Ast£1 é£LAt£S* &A}flRe JfJs*?jrA B/TT/Slb .<?IA/ 

na cidade de V&LèA* Op RfUZfr T>6 títrux fB E s t a d o d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i física, _, pessoa venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) r ^ 
de go/xi 

JrJ!j?AA.PsUJ\ ylttxlll CÍS Ĵ .̂AA^C\ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND IVID U AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, âyVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£RSêy ÀRM&£ A/.Ü/A:  ̂ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nz .̂WSL 0^1 ^3f- R/l/. residente na(o) 

tif^ui fâ/Esm imU f£M £ilâ Mî tc thJtríTTJ9 , 

na cidade de ÜELETÒO AOEM pr> &üv?. fP> Estado dq 
_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nS 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ne^ JoXJQ/  t= ;^ f> pq residente na(o) 

na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ^/ EM D» afíego jv>  im pá . Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MJ»  8s&A *s£a £LUÜ pfl , 0 £  de, ;[ / ^ / LJ^JÍ deâC 

!/->/•>cl a Antn\  Cr (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qrv\X\ ^ A i x ^ A x f t SjQ^ JJãh (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade SSflpR. residente na(o) 

na cidade de f ltJfU* Dfi (ÒBjJs, Da ággjg SA . Estado da 

1 f ísica, venho, nos termos de que trata pessoa 
o subitem 8.1 da Norma n* 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n? 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fat hL-^t e f infa da />&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 0& t e./lú&6* «Át a t eggjQ 
(local e data) (7 O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, pT\ 0\ ±  £\ n CÇ\ rS)rnPVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvn A ) - / ) fo>Q^^iV-"jy^ (nome 

da pessoa que está manifestando apoió)~ portador da carteira de 

ident idade n*  B J D j j Q V Í . / 1 a ^ residente na(o) 

no c/dode de Ml£lâ. Dn fít t t t fri T)o CUT/ p r> A . Estado de 

"̂ 4 P ' P>->9 >  pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ã/ £^ .*& á2ufat s/ c? árs(~ flf lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r/^d e SÍÁL/ ^ ,~A& de anfa 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ^ 

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JUMUfAi fMAA/ f.s 0£)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA t - ,^ > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n* OO^ Jf^ ^ f^  ^ f^ p/  , residente na(o) 

f/ Lu!* f f f f iReiQR laftiflflfl .M\ «u.iL MStisZã. S?/ / /  , 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q£ LEÍÁ±  úfiejra J2È PÓ . Estado da 

fARfiÍRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

J& fry f t i , 0$ te/ vCmO/ t+ ák*  de Qfj/ ^ L 

(local e data) (7 C? 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

carteira de 

na(o) 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

ident idade n*  3 <j f^ J 3 3 Qã£íEB residente 

na cidade_ de rí& ^ jf ijo da f% Estado dei 

\ )çit f izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ',n n , pessoa física, venho, n S termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que maniíesta o"seu apoio ~ 

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MfifiLa Apr-Trur iVUizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJf lálO Ç̂ jf lQ&M. (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n?í)OQ 6f)^ [3_jfcj£ 33f,%/  residente na(o) 

na cidade de \ ^ > bL^  .Jln f jufe?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ A z^»gp Estado da 

Yívijc*/ / i^ j .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, ríõstermos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) * 

Assinatura da pessoa que manifesta o sónapoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, faäM&h&B i2/ a uk JJâ2£BM (nome 

portador da carteira de 

residente na(o) 

da pessoa que está manifestando apoio), 

ident idade n9JmQ^ ç.fTQÇ *ssp.Qf/  

na cidade^  de V&Jj£d±  T)fi flf?ffrri T> ri ÍÜi/ f  p& Estado da 

\ \ A (ip i /3 |3 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(locale data) v O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Y4£ftf.ftlW YtnLO/ f i MUãS. V£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .ÀA/ ÕWÜS (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade "gPft?. Ç Q{t$ fify < ?sp, pfí . residente na(o) 

t izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ \ \ £ L£i/ ü TOMA-  &p*Ap< ?. JUS IVUKL, r\ jrr,'< ,T% ^ / f i/  , 

na cidade de 9> €L£JM  IDO  bOEff) jno âil(Z f£í Estado de 

^ Atít t / PLA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Fls 

03 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ftftazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E BASãlAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ/ FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS  Vijr MrO^ \ )B (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n^ Qn^ S9- l(< L{ ÇZ^ p.JPp , residente na(o) 
y)H.EÜ£A/ FJ'XfíAl£ (?I0A1£< ;. MÍéqij:í SZliá , 

na ^ cidade de qclt .nn Dp fí&aYn DD ím/ z Pfi Estado da 

~\ A l P>. >  pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . \ knhkQín £ f n h/ s p n ^ f o y - i (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n? a>, £ f t & ?> %\  òSPPfe, residente na(o) 

na cidade de 'ftjfD^ fijiMp jdri Quxg ^ Estado de. 

VV>naLha. , pe s soo //s/ca, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

'h.l&hrs ^ JOAp CMisy. Pft , 05 de / ÜuÜPrrh^  de QolQ.. 
(local e data) ^ 

Assinatura dâ pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ne.?C/ "}Jf~ Ŝ P/ ÜS* residente na(o) 

na cidade de yf> £Z< r> < - <  £< s>  ó/ ê&j- c? yi£?éfcs?~. Estado de 

YS^^g^y7^> < ^4 •  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / ^ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado VOL. I (0138938)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 172



Ra 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, < z? c^/g? (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n? . , residente na(o) 

C^ U^ Zio ^ Q 3 g V/ ^ / ^ yj S/ AS -  < f jtSST/ Cc2 , 

na cidade de â£2.^ kx f2,/ Z£7] o v< = >  (^ ^ C^ .Z-  Estado dq 

jL< 4 / sS.~< jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
tP Jde P\ f&l/ &t&fáAz q^g^r? 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, • •  jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a/  7ÔK/ / A - D£-  A KJ o±  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ns , residente na(o) 

na cidade de g£4£/üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T?Q ^g£2£ v< ^  c:na%/ FH Estado de. 

^ P.A t lAÍBM , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ftut&iUszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d,? &u*io Xo &c*^ / , 3o de c?u íj^^n^çy de S/oj-Z-
(local e data) i 

f  
t Jl/ vJTcsvi.ijry ds. Q\ ^AfLckAsL t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G Ll Í A P€ R.GI RA M f t T l f t S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A W2. 6>1M 5$ P - /?/sl residente na(o) 

na cidade de (Z^ éf/ x  Ot? fé/ i^ e? i*>  Crí^ Xj)^  Estado da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / & 

Assinatura da pessoa queinanifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  1 £ 2  5 5^>P Ph> residente na(o) 

R . 5 JL\ \  JLr o o v x ^  Í V > J O O O ^ > ~ -  3  |sl 
»a syiaaae de (ÒĴ s^  0® ve>  àhcç^ / t f f ítsiaao aa 

J / AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^ Ís3>  / \  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nS 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n £ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
de fJ< Q^ > éu^L àtál&SoZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoicT^ 
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(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n 2 2. 5  | 3 9 53 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç> B> . residente na(o) 

na^ cidade de J7* f ifaFfPEstado da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

P 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L 

fu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !< ?AUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< *.UAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ < 7< Z>  JlUSo&n D5oA/ -  Qç> ^  "SAÁ/ Sb^  AÚ'ÁJO / 1^ &^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*OC> £ - é"?*?-  4^ 6 SSffK*/  residente na(o) 

S7 Tt O 

na cidade^  de ãfLfMrOo (l/ l^ TT^  éílUl/ f íKEstado de 

ÇAÍ ifL^ l )/ ?> < s4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

fâjíAtZ*. Jb fàA^yo do &UtjjPA & ^ de SJûi4Ur£^>  de áfeS'?. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade/ ) n^  residente na(o) 

§lTiO / OS~to A & e t c ü l *  SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOA/ S , 

nax cidade de %e£éM J> 0 fímZTV PO G É / S . Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesfa o seu apoio apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, £ \ üj£ll TOK/  J O A l L y ÍLt lkA££SjhsŜ ^  

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n* £?£>  . 1 4 t f  Ssf/ / i K/  residente na(o) 

na cidade de ÜZZ^ X^  zr>  s><g ^ Juyp/ ^ SEstado de, 

j^ ^ TÍ^ F^ ^ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade íc^ ccnte), Que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

3/w f S p4io/ n ^ o / q z i ^ o *  <Z "mhnniís p/ zÜLs,"/ i/ g 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*< 2.< 0?JlfJ/ jL( ^ Sp/ Pft . residente na(o) 

na . cidade de VLEL&Lf Pe? ^ r>  éte&4Zjfc Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

4 ^ u > ^ fii- sfrsé , / 9s~&e ky^oÂcA^^o de*2= iS< e. 
(local e data) P 

* Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, DAVtP F^ d- ^ JLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ e > >  S ^ ^ f c ? S  ( n o m e  

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n 9 y o*'%̂  ^  S*/ 9/  t f / J residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d / ^/^Or/>7a)P^< J S/ AS-  KJ- zr&Z ^ T ^ ~ , 
na cidade de / hzn^ JU / Zi^ f&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO &luz/ ffy$ Estado da 

tsd/ ê*s&s4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n 2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(localedata) /  O/  

Assinatura da pessoa qjne manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, AsjfyTrt fofO - ^ VTírS faXlA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ns £ z &S~Q 5 3 ^ / f< & residente na(o) 

na cidade de , Estado de 

j pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(ZJL^  f l^ P* 6éLrx / f< £ , g>4 de X ^ ^ - ^ o deão*?. 
(local e data) *f 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T v ^ X / ^ / ^ C ? Ĵ / ZSI^ IJÍA t t f  A^ O^ O^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ns áZf&X/ f ^s?<P/ .Pó residente na(o) 

na j  cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ - ^ ^ r n**  V o ç2&*g/ &>  Estado de_ 

Ŝ rZ^ - p'^ ^  r pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, FMwcrseiz.o t- rPVAtfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁAAtA VtWzrV- To^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*C< ?l - SSPIU^ J 
residente na(o) 

12J Çll< Z>r^V*r>4 SV*< JWrtftfl: / MtÜ2£A ^ ft rrUAiA 
na cidade de r?o S> / t£.1 o P> €? CHUi/ ^ / j. Estado de 

'Y.A/ lAÍ/ S-  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO ü£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BELÉM  

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, A hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA= L T^ AJ/ ' o {/ /  £ ^ XSZ^ / ?&~^ \  ítA^ JCD (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n^  / / / 7 - 4 ^ J V ysP/ Pl^  residente na(o) 

na cidade de fcsL£%u PQ s&^ ^ üazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p o  e/ LccL-  Jfâ, Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(locale data) ' ü / 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ZLJZI CJU< LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y^jy-t/yiA v& ^nA>u^<^> (nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*3 443-  <V J 7- Ssf/ / > / 5 residente na(o) 

na ~cidade ~ de XS&tTtfp / 7v éj&il. Estado de 

r^ í f lsh rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

fctAu^ ^ t i^ ^ / ^ ^ / m, ®k  de 

(local e data) ^ 
de 

Assinatura da pessoa que manifesta o seuapoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n? ~l%.V5SP-£/U , residente na(o) 

/ Jc^s sT r^ > rC/ & C^ *rr>  Ver A Kr STfl^ ar- ^  < >  J N - £^ Áy77&0 

na cidade de té^ Z^ As po J?> TLPJe>  é/ i4s2 . Estado de 

PiA R^ ÍA*4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC ni 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Ú^ Ĵ a s& ^ 7 )/ & , & 1  de PiSfu L^ >  de 2&sf. 
(local e data) ~f~ CJ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, I\ / AVJAUf-  t lÍÁZ/ rU/ L- ^  2?éT^ 4w7rt^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n 2 ç)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9  f ) ~Ò 3 MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R - ZõtPSresidente na(o) 

na cidade de Br£X^ í^  jS/ í^ fç? p t 0 Í ^ V - Z , Estado de 

fy4 / í^ í r~/ S> ^ 4 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa ssoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
f in noccrtn rt t ia acf- n mnnntfoctrtnrin nnnin) nrnrtrtrlrt r ri ri 

y- ^ i t isj^ ^  i i ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •— (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n* 003.001,61% Ŝ P- ÚAf residente na(o) 

f isZ^ S*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J> ^=  ^ / ^ / Q g g ^ ^ , Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
na cidade de 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
de ^ ^ ^ - ^ ^ ^ d e j Z ^ y ^ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ü ÍTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AÁJZãl Á D ^ ú \ M (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade f±  JX residente na(o) 

na cidade de t4zfZár^ Lx  Afenfy po £%u*L . Estado de 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 20H, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

Serviço. 

; «g^ de &Lsfü< L^  deo7^/^. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J £ 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L 

da pessoa 

ident idade 

que está manifestando apoio), portador da 

residente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na cidade ^  de / óty^ A^ tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJL&JO V^ = >  Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) f  CJ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, /W/^/x AtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?J6  âílA £ 6 16 * Atf^ Aa V£~J LàLs£7Ã>  *4  (nome 

da pessoa que está^  manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade^  ne 4o£^ *f - 6 5 P h residente na(o) 

na ^ cidade de r3<£2i"/£f d7< ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / $J&J< Q p& < ?/ í< < l Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

6^ Lz,Â>  ó^ X>  ÁgjM * 1 
(local e data)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

D E PUYQI^  d e ^ - ^ T 

Assinatura da pessoa oa que manifesta o seu'apoio 
2 Â L . J Ú r r ^ b 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

da pessoa 

*nt idad>  

que está manifestando apoio), 

2 2 0 * RO " ident idade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJLV^  

no cidade de loELtF.. 

portador da 

, residente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na c/i 

M a 

ELÉM TT) ftg£3fl "Ho cQatMEstado da 

pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

D ? ) A U R , ( R de Y \ 0 \ K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi a W de J O V ) . . 
(local e data) O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, /Tfl 7?̂ / ?T< = >  Ai t / C?S X> r- <  UÁdA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n* 2  Cf- 6^ > 'Ç' X , residente na(o) 

na cidade, de ££L&M Pg/?/f<g-JP f» rfu&PB Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Á &\ / A,O Cea» , 03 & f i/ DlsU«.Áx>  de 2D & 

(local e data) *  Q 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, s4< £/ 'L0> & TfALér^  - pAfJTXl (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ns J i O t t . 12? SSrM/  residente na(o) 

no, cidade de T*& P€>  Estado de. 

VA^ lAí/ 5s(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P< 4 Oi i < 2 0 Y o ÇJIS a ^  ( (OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade nsWS.ÍlUeí ggg 6 / residente na(o) 

na cidade de < *a C > K , Estado do 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L 

(nome 
cfo pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n?2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f fH 111. S?P Pd residente na(o) 

na cidade de f i&fésh < J ̂  / ?: 

'co, venho, nos tem pessoa 

Estado de 

termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

^ <?. X ? Çyq . de (<* 
(local e data) ( 

í 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ei ( I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD 
da pessoa 

ident idade 
Sctto 0 & &>  c, t i  v 

que está manifestando apoio), portador da 

n* V ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6  H9L r - E ? f&sidente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na 
f ísica, 

Estado de. 

venho, nos termos de que trata 
cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G>  e ( 4 

P^ ijn ^ g . , pessoa f i 

o subitem 8.1 da Norma n$ 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(l^Cr J g £ J 3 c y , 2 / de ^ 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d e 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n? í /  4 O < {Ç f i/ j  residente na(o) 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁP í'i'y<? S 
, pessoa física, venho, nós termos de que trata 

Estado de. 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d e 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade ^ 11.7 k O (8f PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , residente na(o) 

na. cidade dê (> £(S' Qpas\  Estado dq 

_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 77 
de < /.£-

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

í 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da pessoa que está manifestando apoio), 

ident idade ns OQQ» ± 4&3£Í 

portador da 

, residente 

na cidade de / f idç/ m dfrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i B ã d&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMAOS. 

^ hCiXhou , pessoa física, venho, nos rerm 

(nome 

carteira de 

na(o) 

Estado do. 

y&hCtZhcu , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

çy^ \  , r 5 ^ de IO 
(local e data) = 9 -

de 2 £? Ct-

\ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
identidade n*£*  àBL' Ï0J2 . residente na(o) 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a rninha residência se síwa na área precendiaa para a execução ao 

na 

Serviço. 

de de 2.4 ( 1 

(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da pessoa 

ident idade 

que está manifestando apoio), 

n 

portador da 

residente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na cidade de w 
ica, v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs term 

Estado de, 

pessoa física', venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
'i? de (a de CL 

£ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n* G 3 _ . f b°l < ,sP/ p.U residente na(o) 

jX>  Ã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj u A » Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ita) 

M Assinatura da pessoa que manifesta ô i ieu apoio 

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

da pessoa 

ident idade 

CçuAto 

que está manifestando 

(nome 

apoio), portador da carteira de 

, residente na (o) 

na cidade de 

, pessoa física, venho, nostern 

Estado de 

ermos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma nS 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC ni 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

cÒâJh ^ xm\  ^ r m . , g j d e ^ t o i o m ^ de .Safei. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, doisrvyo ^ / U> vye^  Jf i&QjuœJfto^  

da pessoa que está manifestando pessoa que estã manifestando apoio), 

ident idade nszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00,2* G$i- 1ùG ?f$Í4lC 

(nome 

portador da carteira de 

residente na(o) 

na cidade de 3&!fel d& / ?fo&f>  cir*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUAS . 

^ JÒlXXjJbOuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos term 

Estado de 

rmos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ^ 
de ^ o ( Z 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n^  residente na(o) 

j}&Yrf?Yf\  , 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '(Hefom do < ~l&-  CA/u^. Estado da 

ft túypábc^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Ç> *ÇjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 0 Lw , g o de de 2? i t  

(local e data) v 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J4G>  J2^ 3^ ^ > )%T. residente na(o) 

ri& Ç/ iuJ" , Estado da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArem 
ncr cidade de 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da 

ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
Si zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd e 

M i 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <W^ j W y ^ 4^ if^  
** c/o pessoa ooe esró mon//i 

(nome 

pessoa que estã manifestando apoio), portador da carteira de 

ident idade n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3-$55'G24 ÓSP/sPfi . residente na(o) 

na cidade de 

, pessoa física, venho, nos tem 

Estado de 

ermos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ R JL ç^z , 2<k de Q£ de g£ (Z-
(local e data) * 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Já zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« SSO Gf Qt/< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntWo£/ e ng  L(, O êç~ H ^  S*sP p% residente 

(nome 

ssoa que está/  manifestando apoio), portador da carteira de 

na(o) 

na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\, vei 

o C L - / Estado de. 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAífío< 
o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciat iva da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM -  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ -  PB. (denominação da ent idade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / 

« feapftff Jf t ò/ gàMxJia tfxx ZPUK 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
D E L E G A C I A R E G I O N A L D O M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

N O E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O D E V O L U M E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 04 dias do mês de dezembro de 2012, procedemos ao encerramento deste 
volume n° 01 do processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 3 0 0 0 .0 5 5 6 7 3 / 2 0 1 2 - 1 3 , contendo 200 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume n° 02 (dois). 

JÚNIOR. A N D R A Ö E J G A R R O 

Agent&ArJnálmstrativó 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Centro - Bt-LO HORIZONTE - MG Cep: 30.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA130-900 Telefone: (31) 3222-9051 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
D E L E G A C I A R E G I O N A L DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS G E R A I S 

T E R M O D E A B E R T U R A D E V O L U M E 

Aos 04 dias do mês de dezembro de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.055673/2012-13 que se inicia com esta folha n° 201. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A l o n s o P e n a , 1. 2 7 0 T é r r e o - ( E C T ) - C e n t r o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BULO H O R 1 Z O N 1 B - M G C e p : 3 0 . 1 3 0 - 9 0 0 T e l e f o n e : ( 3 1) 3 2 2 2 - 9 0 5 1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fé 

<^ 21 S (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n9 ÚO 3. [ i z • ('< z> < -~  ^ s.f R yJ residente na(o) 

na cidade de cU-t ^  ^  ^ Tisjn S> rp cr^£. Estado d$ 

f <2->iQ/Çr<3 , pessoa física^ venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n9 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

'0* c^ i O J , 

(local e data) 
de A g de 

O Assinatura da pessoa que manifesta o seu ap apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
da pessoa 

identidade 
que está manifestando apoio), 

ÍUGt < : Lr 

(nome 

portador da carteira de 

residente na(o) 

na cidade de .>  0 1 £ , Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n9 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZofZr 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£ 5^ H({Á^  }ç (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ß. 

identidade 
3rh g 

n9 g,( jijK a£f ßj/  residente na (o) 

na cidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 

< 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 Estado dei 

_, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) v y 
de 2 > fZ-

iJmWMfr H Wâ@kdk f tia 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, í^ xz^ ia J / ~ t q ^V/^<r cS/ Pr (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade /?£ L(. ael • i g. -=? ^ ^ 'P.PU, residente na(o) 

Ho l/ aJ) csiiLk< — . • 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QeíeX, í?\< zjo UozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < ^> ^> - , Estado dq 

Ps ,7> ^ } czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n9 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) <S f  
± ^ de (O dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z&JZ, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Eu, Hcc^ ^ - < ^ Q Qfic/ ) n& O d < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl  Si(c< £. ÇS/ é/ rK, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade . n9 f,. 3 ^ S ' ^ srp fty residente na(o) 

SijtjTo l/ ccn o ? / / / ^ , 
na cidade de tibá- la/ * 0> rtf/ ? SJ2 r?̂ g , Estado de. 

(d<- c-Y-- ..... ..> ...:... J — j pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n9 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

P y ? ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x ^ t 2 de 
(local e data) 

d e Z ^ ^ X 

y<3> l/ o-  -JU, JTTj> s 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 218
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Eu, A L L y s S o A f S/ AJgA/ ^ & TM ftUáA P^f ^ / liy^ í (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n * g / <  J< ? S5?/ f&  residente na(o) 

na cidade de Ú^ ^ r p&  i%a*TV v&  cs2iS2/ £#. Estado d« 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nl 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,n. ,/\Ati 
Assinatura da pessoa que manifestado seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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da pessoa que está manifestando apoio), portadoi 
(nome 

stá manifestando apoio), portador da carteira de 

i^ ol^ kkiã fyf residente na(o) 

da pessoa 

identidade n 

l u izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (J&LLh o J o IP HAM H 
cidade de gr^ ït* rt> r l j t e uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oj>  (ifiy*-  Estado da na cidade 

o subitem 8.1 

pessoa física, venho, nos termos de que trata 
da Norma ns 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

iBu pr> A - O ù « O K ÇP) , de OúTúAHo de 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ÇjüCK 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Eu, 

da pessoa que está manifestando apoio), 

identidade n* hOh.kÇ-Q-, < *£f>  , 

(nome 

portador da carteira de 

residente na(o) 

na cidade de fifarrn* Po Qo C#(j) , Estado de 
, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

tfa./ ». s\ * 4acr&  i> o(ttilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pti , $9 de p uns at » de < W 
(local e data) 

manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Eu, {zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl^ hUjji 'vuo LtuMALfA ,r)C Au)6& ^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n? < 2.3f?.Q05' '  U residente na(o) 

na cidade de PO ÚAçfo PO ( V u ^ Estado de. 

r/ }£/ }'£/ )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

3ccCm PÒ ê/ L£Jz PD ( f £ - f t í , Q S de O^ Tugr^  de 20(2 . 

(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Eu, Qli\ / ^ / PAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VàUT^ Í V£ A^ o/ i^ bé; (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n? 3o H- %Ajh 5 SP/ Rhf . residente na(o) 

na cidade de (i^ 2J~ )o< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P ó ? j o CtiisZ, Estado da, 

P\  rl4>  ífi> AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

1 
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Eu, 

v ^  da pessoa que está manifestando apoio), 

(nome 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* (VO*,. O J I . Ts-J?-Pd residente nç(o)/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RIM.'  7J ^  c*fSuozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . SUA RATR**- c^ át^ uS H><*. 

na cidade de í^ ^ A'^  r/ a- r . 

-Lm. 

stadb 'da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

As í̂natura dápessoa que manifestado seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Eu, iV& rtf& ré^  £AlT7/ ffO Vê* AlM^ it?̂  (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n* y V & < s) {/ <  T-< Ss fĴ N , residente na(o) 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V^ ^ á^ x^  r?*? oo qu*x. Estado de 

fy^ ÂAÍAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

de tíZoS-J. 

(locale d a t a ) / 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Eu, (nome 

carteira de 

na(o) 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

identidade n^ ^ éA/ j J- % S£fjf5 , residente 

na cidade de j& SZ^ M -p£> cStêAS7 Estado de. 

rÍA i'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Eu, )Z ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 M- PAA y&z&M (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n^  £ 7 ^ 4 , residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R /  Sa l^ ino JlL/ ^ i  ^ a / / / ^ s / a / - r^ fn/ rto , 

na cidade de {bi^ é/ ^  rs h-ít^ c*  ̂  sf^ ui^ / S Estado de 

"fl^ l íCAí , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

_, °? i de ^ i / l ^ / ^ deo?^V^. 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4^5 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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Eu, F/ ZJUCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  S c < D V< T A^ 5/ rs Au€£UA*/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC? F i L f f ^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* ff % STY ~  ^ fjpjt . residente na(o) 

£ /  ZçZl^~ ^ 'tiAstiro t> £-AU ryi* D£~  < > JU- C& ISHeÇ» 

na ^ cidade de fy£A*A<  g o G/ í^ o crM^ ^ / j^ / S-. Estado de 

fs4 rl^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / / £ -4 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

I 
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Eu, fZ^ r^ oezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA An art* (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n? a? 3 S" qãc Ss f/ tfAf . residente na(o) 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <tele*< i &urj& gg < 3U(3lJPA . Estado de 

ftsA / lAj r~"/S--< , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

fba&Af do âo 6^ -7 f/S de £>ufub<su=> aQ,2&Ĵ . 
(local e data) 7~  

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, "fé£~ ÍLTA V I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA / ^ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z ? Q J 5 > a ^ T c ^ ^  h/ j?yUE> ^  fnome 
c/o pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* '£Z&  / $~ 5~ $S#/ M. residente na (o) 

na cidade de YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAŜ Ĵ K^  Po fij2^ ~ i< o D< ? £/ ?UĴ  Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ l^ , £/$ ^ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta a seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, flAsá ft/ 'A Vê** {ZtlAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <L/ 'a/ St^ <  fC< P~ *S (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n? A a?. í? -- f-Có* ys residente na(o) 

na cidade de y ^ ^ v V Ĵ >  é^ ijc / ?o < & & J. Estado de 
/ rL-< fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

de Au de J o - A 7 

(local e data) /  U y 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, k/ AVXs<  d l l j f U y t e ^  V£^ 4?££S24^ ]= _ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

residente na(o) identidade n* < 2 <7 I^ O 4 S~  S SP/ & . 

na cidade de Estado de. 
pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
A . ' de & U~ ÍuĴ ~ 3 deJIQ^ / *?. 

Ã^j inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, pMf^ Of5^  PõJitSA^ OêS y^ LA fA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O tf O 1 jjj 7- S]j f/ fiW residente na(o) 

j/ l I ifLové^ U se7idit'o A*síiA } J Z T-  Ctrx^ TtQ^  

na cidade de / Ŝ LSOÍ^  OC? 'r^ ^ o po ^ Hx/ Z. Estado da 

t t- > < . \ ,i JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L ( , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

J & A - ^ JLo fay, Ao U^ -j jff$ de & UÍL(b< < -< 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2x>A<?. 
(local e data) ' ° 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L 

TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9-1 l£~ Á/ Jr^ s4k/ 0rtA0£' Jnomc 

que está manifestando apoio), portador da carteira de 

n* & / & .f5J- residente na(o) 
da pessoa 

identidade 

na ^ cidade de JÓ^ Z^ r £v jSJt^ rí^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Estado da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

U do 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, A/ À/ Zrx (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n? J - %6 7- • 5"^ c<? ^ sP/ W residente na(o) 
tf /  d& ^ Tò & 4 7v7r T- i jpe- r?À ÍL^ f7/ U JòtZTZ^  ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ AJ - ée^ srszZ} 

na cidade de xfes^^r j& & £Yfv>  < cà*u^ / / !£, Estado de 

f/ 4 • ^ / v $ £ < ? , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

A? / U^ fio < £, e^ jl/ fc.a2qte í P u Y u b ^  ae< £z> Jo?. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, AJUD6R?r?J' R4?(ST4 Co^ j^ í (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g < n*? 5. SY2 , a£2_fJ$£/ Pg residente na(o) 

na cidade de AAUjrfRhQrjn QO eJ\U$ . Estado de 

fif Pi4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  P e s s o a fisica, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, / [OLYfZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $4t(~$TA j)4 <^,37>f ( " ° m e 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g . L Li 9 , 5 , ?f ^ J/  residente na(o) 

na cidade de fl £ (Jj A\  $g_ ff 6 ORoJ E s t a d o d e 

pL^ ft^ 4 { $ 4 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, £MáLL£àLL à4 ^ ILU4- e*> Mít> ° (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n^ ífzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.iO^ ^ . Y2 2. ,& $P/ / ?/ ? residente na(o) 

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOSTO 4£jjL£&_t4 * Z& A/ A RJA^ AO , 
na cidade de fiéLfsíS pr>  t^ -Jo eRlft Estado de 
Ç> A T^y^ ( R.À , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

fio SRéJo PO CRUS- 2Qj_àe Q(A.TCAÔRV de ^ > / £ 
(local e data) 

f / mu}/ / /  < $ ^ & J f à â f o á á 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, M A f ^ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Do ÇÀJI Q4 S ã M CéJZàe. (nome 

da pessoa que está mpnifestqndo apoio), portador da carteira de 

identidade f . f f f ? , 1} h  f£Çp/ fy residente na(o) 

na cidade deRZ/ Sé^ T L> Q BR& Jn Do Estado de 

PA 'ftjAl fi^  >  pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

%6rí'£MPr, Rr\$Áo Po 23 de OUj(L g f c de g /> /J2 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, & £t£Xt4- £& SWàl>  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade ns f ? 5 / fjP/ Pft residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?O$TQ 4& r\ \ e< ?k4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Z-o/ tSA íKtL^ Àli , 

na cidade de ^ CL^ AVfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £<? flfl,£ t)< PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cãjj$ Estado de 
P^  fí-stf  f ' Pess°a física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

^ .LkM Fia f íRáio j*>  C&U$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3-3 de o C l f c x f f f t o de 2 p / £ 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, fÇjfiGL er& lfí/ íri/ b 3AMtr> ^ >  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n? %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fo2õo#f f ? ? /  Í{.M residente na(o) 

?< ?Tto ^ (ZRieoóJ f Z& sZ/ yf (\ < !Á(\AL>  -
na cidade de %£(,k*Pt Do fííK6$° j ) o C ^ ? Estado de 
PA~ ^ \AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  P e s s o a física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC ns 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

^ U/ f> Ai fto Rl\ 6Jo Doet< U$ ; q de r ? i v T c ^ £ (?o de 1 ^ / 2 , 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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EUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, faJAA/f, QAMiA Q£ kíádÁ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 U QO°> (\ ( fè?f ffi residente na(o) 

na cidade de Çj^ f^ yiA Òo 8(^ 6^  i ) o U t y ; Estado de 

p*4 P\  ( $4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  Pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

%6L,ts" Vto %Rêrjo QvCRffi ?% de *> .JUpj8Ro de QoYl 
(local e data) 

^ 2 ' the 
ssinaturaua pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, èCJZAÔZTé G-OrAÀô^  Dó StyOqio (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n^ n/ y^ O^ o ,¥-6f>  ( P / r e s i d e n t e na(o) 

na cidade de $éád^ eJ ])n Rfi^ Jo Pflrjg Estado de 

?j(7\ ^ ( fiAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  P e s s o a física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n? 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

*£Ji'^ n& JLJt  / / l ^ ÚÍ.ÇCXÉÒ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALL£X < £  Vo3 SJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA./ Jp?2 loYTfi (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* f / O %6 / Ppp/ ffí residente na(o) 

na cidade de R& L& M Dn fi%/ ?JnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Po P^ Estado de 

' pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

S£ÁÁ* po gMJjQ. PeCRUk l ^ _ d e QlKTUÔfo de jÁ1j% 
(local e data) u 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 
manifestando apoio), portador da da pessoa que está ,.,*.„.j^ *.,.m „Hw„ ~ « .. 

identidade n* - ff 3 fiQ 2 9', fêf?/ ?ftresidente 

nn ririnrio rio C>  C f £ jf/ f f)r>  ti r\  é~  1 S~ >  /"ir-> QÍlt,n 

Jnome 

carteira de 

na(o) 

na cidade de RSL^ Ml Oo 8({€jo Oo JL&fô Estado de 

psf SLÂ (-Edi >  pessoa física, venho, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ÇIÀA4  DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 6 R < Tjo ChCfav ^ 9 ^ o a í U ^ o de l o ^ 
(local e data) v 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, g r r f t LAXLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALÂSUB L t h / u ^ o / r gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -OELriniQ 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

identidade n g O Q 3 - 2Q I . D^G, FS,P/P& residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXTI Q POAT O AGfíJOQlfi 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na cidade de flf/£ro nciüQFjf) Dn cÇ> \ )7L. Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma /7g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

& £JJEJn D O fift£30 D O ORVZ âQ. d e JXÍIU&JLQ de gÇl/g. 
(local e data) 

R i f a L i P i J ü t r ^ U n n i o n r n A >  g j M ^ u - > 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c/ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n - ° l ^ R ^ ^ n ; P / P A residente na(o) 

no c/dode de P>£lE(Y1 Qn A P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf ^ q P d ? d t / ? Estado de 
PfíPf)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JTP)P , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ftri£m fto flgEflo O o r a u a 3 3 de P U T < J ftRO de 2o& . 
(local e data) 

L 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Eu, 

1 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 247



MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, . 5 f lT\JDgf i L . P R ^ T / A l f t . f t U B f t t U D f t (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* <5g> M PftP^ ftfi residente na(o) 

^ o ^ g ^ r c g i v r ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE R- r u f t i v D h ? & , 
no c/doáe de P>gl£(Tl TX) B P E ^ O PQ PPVZ, , Brado de 
Pf lfcf l 3 fefl- , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 248



MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cf o g i f ePf l Ç£RtV>RTUF>g<S f t f l 3 r L\ M  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g Q 0 3 _ . f , õ i 3 ; FSP PB residente na(o) 

na cidade de VtflJitt\  Do f tgt -TjJpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ  r (?u ?., Estado de 

Pflf t  f í X f t f t  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n$ 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

U Assinatura dá pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, R f l i m u r u P O D p L P r r i J O g n - m e f i (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* ^ Q % F<3 P / , P A residente na(o) 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tfe j £ m Oo  ftft E DQ efMX Broc/o <*? 
r f l ftfi J Ò R , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

B g t f f n ÛO fcftFfo DûeftMZ, ffq de m m i f t f t o de .2013, 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^pSE f iQgjf t í\ X3 t Xi \ ia& g£3 D f LPsm o (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade M. Q0 3 , . 9 3 9 ; pAP / .RA; residente na(o) 

f iuf l  : r - lo <ô£ \UCgfV> TF PEf t fUf tAJPÊ  , 
no c/dode de fip.LPfio Í Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn  ftPF-fto n o P P U Z Estado de 
Pf iP r\  rf3P , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio v 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Jnome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade y £> y< p y^ Ĵ  Ssv2/ t/ / residente na(o) 

na cidade ^  de / %/ ?érfo p*? d?/ OUz/ / J3 Estado da 

•fÍ4 sZéjf^ ^ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ^ ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, í i O -ï^ ÎL- / > f 9 . X r W 1 (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g £ Y & >  ^ 3 J S " 3 Y - S S 7 ^ / / ^ residente na(o) 

n a c/dade efe t%< Ê < eOcr- TP'-Q fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ STT^  v> *= >  ç^ A^ Jf/ fâ Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / OJ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g j t f " <  CP 5~ < f S é S z,f/ f&  residente na(o) 

na cidade de / - ] c^ ^ O^ r p< ? fc/ l-étfc? jPo éZCds.I Estado de 

rxí /  / S s< f , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ jL^ ^ s é  fc^ fe? / ^ %*j/ / Á  de h / où4^ l£ o  de 
(local e data) 

v Assinatura da pessoa q pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, yJtátLS& fS éAT/ ST^  PM S T r Z ^ ^ T (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g J * f - j >  â. 4 1?SSfffatfesidente na(o) 

na cjdade de fà& / ~ }ur iz,? & / z^ rf&  éí& fg Estado de 

iZ<  / 2*f / / $ W , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

- 4? 
assinatura da pessoa que manifesta o s seu apoio 
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Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A N I F E S T A Ç Ã O í>E A P O I O I N M V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí Ü I j a x , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

que está manifestando apoio), portador da 

nsj £t> T. 2~ r< £>  S> f(RH residente 
da pessoa 

identidade 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na cidade de Í^ J^ UFA^  QQ ÔJtéflO Po sZéal Estado da 

/  / S-sdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

& Assinatura aa pessoa que manifesta o seu apoio 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALÜMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂ A2fi^ r?t7s4 37~ C[/ s\  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g residente na(o) 

S / r / o U/ ^ / UhjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I i ãSS ~ & ^ tUl , 

na cidade de ó 2:<*  ̂ / t<  Po <5JU*%/ P&  Estado de 
3o<f / / £ ^  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

(local e data) 

rUjuoryxJQ, ^ L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA J Ú Aja. ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi jA UQ I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L 

£V*i/ Ai< r XyAltfS ?ér yduPsUJZê^  (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g <<V g>5 ? S 7 £ < 7 ' Ssflfà. residente na(o) 

Sr Tf &  Urttf*, ã g a é a dLfiLdZ, , 

na . cidade de ig^Z^x*'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JZQ tâJé& Tf& oc? / ^ i^ j^ y/ / !^  Estado de 

7i& > 4>  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 
riu uiui. 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / ° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio' 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú^ l l fc& l-To çÇ& rsSTrAóLMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P-W ^ rLjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^i (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade /?g Jfe> f3_5 Zé-o SS£Jj^ j residente na(o) 

na cidade de âz^ â^  v&  ?3sc6-J~ é>  2/ fá Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n^  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC / ?£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( local e dat aizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / c J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, £2-^ AS/ lP^  $£r7U?f/ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K s ^ T/ XS JcUVor > A^ &L(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n*/ . % dS*) ^ Pjfí/ J residente na(o) 

na~  cidade de thZLifrr Op / S/ Zcffo j a o Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJ£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, JX<£> -sŝ  guí / )/ !/ ffiL> (> 4Té/ 4 ÜA< ^ S. KAV/ ^ / l (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* f-  ^ SozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S sFf 0< > , residente na(o) 

á /  f / ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 TJÁ >e>  < 5c> / Lfc> ls4 *JQ QÍTAVP44*? , S fJLAUsv^ e* A ?/ t r ^  
nayy cidade de ÚrZrjL^ Jt* t?z>  ]£& < & ijc? jto < ^ yíU2/ Pf l  Estado de 

i^ q^ 7t< 3/ / ^ >J^ \  , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n g 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / 

(X Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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MANIFESTAÇÃO D E A P O I O I N D I V I D U A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, U.ÀdZAAA li J U Í Z IM^ rTZ^ S m Ŝ / lL^ J (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nŜ < 3éíZ & 3 6 residente na(o) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S r~ r f< ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P P ST . O AtíLj^ / '^ ^  ZrosUsi / t u / fo i .  
na cidade^  de (izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Z<£?<^  fè?zê^ )z? VG<ZI1L*.Z Estado de 
fi^ zf / Z*S / > ^  M" , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma / ?? 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 
DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu. (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* £>*3 O O ? 5 s P / / ^ , residente na (o) 

na cidade de {?><£Z&t*< Vo jfS/jjrj& i?o ékc/Z. Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n* 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MÂ/UX ^ZBÀr£A£L^. V ^ t U á A ?A Sr 11/^3 (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n* £ f 1Á £Sf?/j?/$ residente na(o) 

na cidade de jpç? y>/z&g& GfcuZ, Estado de 

ts< rts\ ft >̂ <̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n  ̂ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) / 

v^y ' Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L 

(nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade 

de de $bá  ̂

n g / . ^ é ^ j y  JTlá*. SSf/fB residente na(o) 

na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<uozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J S/hf 

cidade de f̂eiAjíj[<? &ê> Estado dq 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

de a2oy( .̂ 

(local e data) / 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n*OC>~Z -3 <R 3 • *rão S ŷ/ÂN residente na(o) 

na cidade  ̂ de ^ / ' A fo/Z ĵ<? &=? ékU /̂j&3 Estado de 

Y,sAry1 í̂f >̂ ẑyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa quemanifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

identidade n^Ul-lOé/O ŝf/fÇ residente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

na cidade de TféZ&t Po fc/î XIv C>X.t*/r . Estado de 

\ y< > /l̂ /y*> <<4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n  ̂ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Y&êséLc t̂ ĵ d$Ajyc? d?(£ f̂& & 1c de M&Zd l̂ s tb> de<gg=>^. 

(local e data) 

Asi ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ O p ^ ^ / g (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nS ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6~£ %$8~<7$P-r& residente na(o) 

fia Ai .4£ d/rvpo Oi fpLff?/ o /Wa tjp 2Z O 

na cidade de $}PA.ifH* J>o fa,&toCfZU2-. Estado d*. 

f îA & & CÁ A > Pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(localedata) / O 

apoio 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 268



MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, AlC/WPc? OlfJLfffo /UAIA h/jrrlD (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n ? ^  ̂ /AG residente na(o) 

1 / EdJLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ZLàztzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ > X A  ̂ duM<L , 
na cidade de &£7*r£f Gt> /á&4~JO Do Cjíiw.è Estado de. 

ifal JIA7/5 s<i , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

í 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ü 1̂y<Ay^ÀAT/M Ĵ?  ̂ Ta /̂t/érn?/ }̂ feg^vMW (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade ns •/ /D X g>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *bSP//?ÁJresidente na(o) 

na /) cidade de />/Í Ĵo c&6á/*Z Estado da 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n  ̂ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(locale data) X 

A<âsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, fi.uDAVM Afir&Z<*&_ fj&Jy>M (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /?- <q&3 S t t V U SSPM residente na(o) 

na cidade de /ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&jFZ* 00 é&£7Ò te? tfiZ/Z/jM Estado de, 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n  ̂ 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, p ^ A / ( f / 5 C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -p£T A-ss/S G^irtOfA (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nso . ?3é- fíTS óSP/tf/i/ residente na(o) 

na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfâzru.j£< pç?  í?>r2jr^X7 z>& ú>lul , Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ' ° 

•K fCvrmuaro rio loaâ?  QLXXMD, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P O I O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, (nome 

carteira de 

na(o) 

da pessoa que está manifestandojjapoio), portador da 

identidade ns %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'9/Çlf 3 1 9 fWjf) residente 

na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•Q^ZéA^ Po ftjCLèjrt yz? éttis7_. Estado de 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

ssin 
CL 

man: Assinatura da pessoa que manifesta o seuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I N DI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J <L o P&l&JslA &<£~ Atey2>td£>& (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n^̂ oS~co^Z 3 <EJiíL/A4/ residente na(o) 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0£ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^<^r _#o r?>*V£rcr& /Zfjy ,̂ Estado de 

$A/l><?/S .A , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nS 1/2011, aprovada pela Portaria MC /?£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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nub zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sr>UA AJç?  ̂ U £~Q1A Ps< SrLié* 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

identidade n * l & ^ H J SS/T/ZCA/ residente 

(nome 

carteira de 

na(o) 

cidade de Y&&£/uO~ a?Co ó^y^>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £2*-<g^z> Estado d% 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 
na 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ - PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ^ O 

Assinatura da pessoa que manifesta o sen apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANI FEST AÇÃO D E A P OI O I NDI V I DUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^RÁfAlVO í~>?yZfc/=7>Z^ V^r *>/ / _ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n g ^ V f á ?  Áx/l/fAf? residente na(o) 

í? í ~P/&AAUh>rs) /UT-r\nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J Z 7 o ^  S ^ f h/T-çp  ̂ SA/- C^CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^P 
nb cidade de (l£7é*U /Z/Z/riJO . ' Estado de, 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC ni 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM 

DO BREJO DO CRUZ — PB. (denominação da entidade requerente), que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) ^ US 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 

Oficio n° 860/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2012. 

A Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAULENI FERREIRA DE LIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento, Cultural 
de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELÉM 
Rua Salvino Alves da Cunha, S/N - Centro 
58.895-970 Belém do Brejo do Cruz - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055673/2012-13. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055673/2011-13, na 
localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1002, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
.solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, (\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIANO ALVES CpRGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 1002/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento, Cultural e Educativo de Belém do Cruz-ARCBELEM 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belém do Brejo do 
Cruz / PB, protocolizado em 21/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. As coordenadas geográficas apresentadas estão fora da localidade objeto da 
outorga, a associação deverá apresentar declaração assinada pelo representante legal, constando a 
confirmação dos locais de instalação do Sistema Irradiante, da Sede e Estúdio, com suas 
respectivas coordenadas. 

II. Segue anexo estudo das coordenadas geográficas. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
GRV/DRMC/MG-MC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo horizonte, 18 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G E R A K D O R O B E R T O V I L E L A 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1002/2012/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2012. 

L U C T X N O Í K L V E S C Ó R G O S I N H O 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GRV/53000.055673/2012/DRMC/MG-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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S 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS u u r n u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. i . - - - r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRASÍLIA - D F 

53000 0031S4/Í.ÍÍ io-íjií 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE Y | * 

Eu, Dauleni Ferreira de Lira (nome da representante), na qualidade de representante legal da 
ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO 
DO CRUZ - PB. (denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: 
Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. Cujas 
coordenadas geográficas, na padronização G P S - WGS 84, são: 06° S 11'17" de latitude e 37° 
W32'10" de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: B B C FM; 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante e estúdio é na Rua: Francisco 
Ferreira de Melo, N° 11, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. Município de Belém do Brejo do 
Cruz, Estado da Paraíba. Cujas coordenadas geográficas, na padronização G P S - WGS 84, são: 
06° S 11' 14" de latitude e 37°W 32' 12" de longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 11 de janeiro de 2013 
(local e data) 

Assinatura do representante da entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua: Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro: Centro, Cep: 58895-970. 
Município de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Telefone para contato: OXX- 83 - 9993-0759; 
Correio eletrônico (e-mail): raimundoandrade@uepb.edu.br 

MINISTÉRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 
E R A 3ÍLIA - D F 

53000 003184/2013^9 
DRMC.-MG 
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0 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

If 

Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055673/2012 Localidade/UF: BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 

Aviso: 52 Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) S l s t Irradiante 

Latitude: S06°11'18" S06°11'14" 

Longitude: W37°32'22 W37°32'12" 

Distância 

Distância A-C 0.33 Km 

Dlstfincla B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Francisco Ferreira de Melo N° 11 - B. CENTRO BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53103.000174/2001 BELÉM DO BREJO DO CRUZ PB 1,09 ARQDEF 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

8. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

9. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

10. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. 

Geraldo Roberto Vilela 

12/03/2013 Pagina 1 
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Ministério das Comunicações o • " "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviço de RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' R ^ Z  ̂ 5, 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão $RuWca: PL $ 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055673/2012 Localidade / UF: BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 Art 11o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve 0 assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for 0 caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 0 caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Não 

18. Certidões Criminais Estaduais Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Francisco Agamenon Cunha 032.476.424-39 Diretor de 
Operações 

01/10/2012 
01/10/2013 

Albaniza Marques da Silva 484.696.704-25 1o Secretário 01/10/2012 
01/10/2013 
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Lindomar Luiz Dantas 085.866.514-00 Vice-Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 

DAULENI FERREIRA DE LIRA 230.048.864-72 Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 

Rita Alves dos Santos Lima 813.816.114-00 1o Diretor Financeiro 01/10/2012 
01/10/2013 

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011,, solicita-se da entidade: 

a) relação contendo o nome dos associados, conforme norma 1/2011. 

b) certidões exigidas na legislação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É o relatório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
k consideração superior. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31)3222-9051 

Ofício n° 065/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 13 de março de 2013. 

À Senhora 
DAULENI FERREIRA DE LIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, 
Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz -PB 
Rua Salvino Alves da Cunha, S/N Bairro Centro 
58.895-970 Belém do Brejo do Cruz / PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055673/2012-13 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 055673/2012-13, na 
localidade de Belém do Brejo do Cruz/ PB no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
053/2013 que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

DRMC-03-MC 
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implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÜC1ÀNÍ 

Delegado Regional do Mir 

JALVES C Ô R G O S I N H O 

ístério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG 
(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 053/2013/DRMC/MC-MG 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz 
- PB, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belém do 
Brejo do Cruz / PB, protocolizado em 12/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

II. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

V. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede, 
conforme disposto no subitem 8.1, alínea "d", da Norma n° 1/2011. 

Cep: 30.130-900 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 13 de março de 2013. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 053/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 13 de março de 2013. 

C U C I A N 

Delegado Regional do Minï 

ALVES CORGOSINHO 
stério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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CORR€ I O< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVISO DE 
RECEBIMENTO A R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAULENI FERREIRA DE LIRA - REP.LEGAL 
ASSOC.RAD.C.DES.CUL.BELÉM DO BREJO DO CRUZ 
RUA SALVIANO ALVES DA CUNHA S/N / / 
CENTRO I^ Sf —— 
58895-970 BELÉM DO BREJO DO CRUZ-PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^J €102 C 

RA 42356409 9 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,<C CARIMBO 
"  D ADE RECEBEDORA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COM UNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_/ /_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  

3' /  /  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇ, 

OF.65/ 2013/ DRM C/ M G- M C.PROC.53000.055673/ 12 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 MudOU-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente g Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z r ^ N T R E ^ A ^  ÃSStNAjyRA DO RECEBEDOR -^ J I fl ' _ 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR 
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Of ício N°: 001/ 2013 Belém do Brejo do Cruz/ PB 15 de Abril de 2013 

Da: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Social , Cultural e Educat ivo de Belém do Brejo do Cruz - PB 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Est ado de Minas 
Gerais, aos cuidados de FERNANDA LELLIS FERN AN DES - Analista Técnico 
Administ rat ivo U ÚNICA 

Ref . Resp o st a Of ícios N° 065/ 2013/ DRMC/ MG-MC e NÓtà Técn i ca: 
053/ 2013/ DRM C/ M C-M G 

Ref erência: Pr o cesso n° 53000.055673/ 2012-13 

M INISTÊRIO DA 8 00M UNICA Qú E: 
ERA 3ÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 018188/ 2013- 59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D R MC MG . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22/04/2013-10:33 ' 

Senhora Analista Técnico Administ rat ivo, 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse momento 
apresent amos as informações solicit adas. 

I. Cert idão dos set ores de dist ribuição dos foros criminais dos lugares em 

que cada dirigente tenha residido nos últ imos cinco anos, da Just iça 

Federal , Est adual e Eleitoral, de acordo com o disposit ivo no 10.8, 

al ínea "a"  da Norma n° 1/ 2011; 

II. Folha de ant ecedent es da Polícia Federal , e da Polícia dos Est ados nos 

quais os dirigentes da ent idade requerente residiram nos últ imos cinco 

anos, expedida, no máximo, há seis m eses, de acordo com o dispostos 

no subitem 10.8, alínea "b"  da Norma m° 1/ 2011. 

III. Cert idão que comprove a regularidade f iscal da ent idade perante as 

Fazendas Nsciona!, Est adual ou vo Distrito Federal , e M unlci na! do local 
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onde est á sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8, al ínea 

" c" da Norma n° 1/ 2011. 

IV. Cert idão de regularidade da ent idade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS) , de acordo com o 

disposit ivo no subitem 10.8, al ínea "d"  da Norma 1/ 2011. 

V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 

com o número do CPF, número do documento de ident idade e órgão 

expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 

associados pessoas jurídicas, com o número do CN PJ e endereço da 

sede, conforme disposto no subitem 8.1, al ínea "d" , da Norma n° 

1/ 2011. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvolvimento Social , Cultural e Educat ivo de Belém do Brejo do Cruz - PB 
coloca-se à disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim entender. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Representante Legal 
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A sso c i a d o s d a A sso c i ação d e Rad i o d i f u são Co m u n i t ár i a d e / U n ^  

Desen v o l v i m en t o So ci a l , Cu l t u r al e Ed u cat i v o d e 

Bel ém d o Br ej o d o Cr u z - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: Dauleni Ferreira de Lira 

Cargo: Representante Legal 

CPF 230.048.864-72 

RG: 701.776 SSP/PB 

Endereço: Rua Projetada, S/N, Bairro: Manoel Forte Maia-58895-000 Belém do 

Brejo do Cruz/PB 

Nome: Lindomar Luiz Dantas 

Cargo: Dirigente (Vice - Presidente) 

CPF 085.866.514-00 

RG. 003.080.325 SSP/RN 

Endereço: Sítio Posto Agrícola, Zona Rural - 58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 

Nome: Albaniza Marques da Silva 

Cargo: Dirigente (Secretária) 

CPF 484.696.704-25 

RG: 1268597 SSP/PB 

Endereço: Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Centro-58895-000 Belém do Brejo do 

Cruz/PB 

Nome: Rita Alves dos Santos Lima 

Cargo: Dirigente (Diretor de Finanças) 

CPF 813.816.114-00 

RG: 2479504 SSP/RN 

Endereço: Rua João Agripino, S/N, Centro-58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 

Nome: Francisco Agamenon Cunha de Medeiros 

Cargo: Dirigente (Diretor de Operações) 

CPF 032.476.424-39 

RG: 2044473 SSP/PB 

Endereço: Rua Projetada, S/N - 58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 
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Nome: Jacira Lima de Souza Andrade 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

CPF 049.562.604-07 

RG: 2357855 SSP/PB 

Endereço: Sítio Posto Agrícola, Zona Rural 

Nome: Núbia Lafaiete Teixeira Braga de Araújo 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

CPF 969.812.704-63 

RG: 1.280.221 SSP/RN 

Endereço: Rua Francisco dos Santos, S/N, Centro-58895-000 Belém do Brejo do 

Cruz/PB 

Nome: Severino Jales Teixeira 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Titular) 

CPF 057.188.894-14 

RG: 003.053.849 SSP/RN 

Endereço: Sítio Sobrado, Zona Rural - 58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 

Nome: Francisco Gleydson Linhares Santos 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Suplente) 

CPF 100.970.424-98 

RG: 003.250.099 SSP/RN 

Endereço: Rua Cónego José Viana, S/N, Centro-58895-000 Belém do Brejo do 

Cruz/PB 

Nome: Francisco Linhares Forte 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Suplente) 

CPF 073.345.644-80 

RG: 2357811 SSP/PB 

Endereço: Rua Salvador de Lócio Cunha, S/N, Centro-58895-000 Belém do Brejo do 

Cruz/PB 

Nome: Anderson Batista da Costa 

Cargo: Dirigente (Conselho Fiscal - Suplente) 

CPF 016.677.984-99 

RG: 003.112.052 SSP/RN 

Endereço: Sítio Posto Agrícola, Zona Rural - 58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 

58895-000 Belém do Brejo do Cruz/PB 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
'Ht zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 3 U 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â RFB a sua ©RArlcajO^ 
atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DG INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
17.111.831/0001-33 
M ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2012 

NiiMP EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA DE DESENVOLVIEM TNO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 

l n i JÍ O DO l- .SIAl iLLFCIM ENlOINOM I: UE FANTASIA) 

ARCBELEM 

I CÓDIGO G DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

I 9.4.30-8-00 - At ividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO I: DESCRIÇÃO DAS AIIVIDAULS ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - At ividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - At ividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SALVINO ALVES DA CUNHA 
NUMERO 
SN 

COM PLEM ENTO 

CLP 

58.895-970 

SI I UAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 

BAIRRO/ DISTRITO 

CEN TRO 
MUNICÍPIO 

BELÉM DO BREJO DO CRUZ 
UF 
P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2012 

KjU ) I IVO !>r Sl l U.M.:AO CADASTRAI 

gitUAÇAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l-SPEGIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/11/2012 ás 10:57:00 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páqina: 1/1 

A RFB agradece a sua visit a. Para informações sobre polít ica de privacidade e uso, cl ique aqui. 
At iíiili/ .e sua pásiinu 

n Preparar Página 
J para Impressão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO. DA PARAlBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rry w A n ; 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA' * " J W 

DEPARTAM ENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MÊ A SSI N A T U RA 00 T I T U L A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JsÈàWSŜ SfÊÈWÊÊK^ ISíâi  CARTEIRA DE IDENTIDADE ̂ BWMWBBI 

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ Á L I D A E M T O D O O T ER R I T Ó R I O M JP[ Ã M 7 J" 
REGISTRO • " _ • • • •'  "  -'^  ft—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 1 

• 7 0 1 . 7 7 6 - 2 t V i a & T D 3 d 
N O M E 

FI L I A ÇÃ O « r a u o i ç p o F e x x ü i r u d e L i r a 

D a u r a P e r u a n a s 3 J o i o a 

fjffcSftí-' D A TA D E N A SCI M EN T O 

João Pessoa — f  a. '  

I' *AR.!A DO A S. SI N A TU RÃ " D Ó D I RET O R .'. .iH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' ^Í 5l 'N«' f !f iÍ6'-òr29toa«3 

' AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 % 

— t é 

POLEGAR DIREITO 

A SSI N A T U RA O U I M P R ESSÁ O O I GI T A L D O EL EI T O R * '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

i 

• v; 

Cadastro de Pessoas Físicas, 
Número de Inscrição 

;OAUL£NI:Ff DE URA v 

Deve ser apresent ado jump-eom ury üocumeM Qd.e- idu.it idadQ,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  

Emissão 
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0 * M % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a REGIÃO ^ 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26368/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: DAULENI FERREIRA DE LIRA / 

CPF: 230.048.864-72 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5.jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 5p2g-9clb-3x6q-2v3v 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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10/04/13 Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n ° 21.823/ 2004, a elei t o ra abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Elei t o ra: DAULEN I FERREI RA DE LIRA 

In scr i ção : 0 0 8 3 0 7 8 1 1 2 4 4 Zo n a: 38 Seção : 9 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 30/ 07/ 1961 Domiciliada d esd e: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação : DAURA FERNANDES JALES 

FRANCISCO FERREIRA DE LIRA 

Cert idão emit ida às 16:31 de 10/ 04/ 2013 

Res.- TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos direi t os pol ít icos, o regular exercício 
do vot o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o, a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os.' '  
A p leni t ude do gozo de di rei t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st rat i va; conscr ição; i neleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Sua aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superio r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : h t t p :/ / w w w .t se.i u s.b r . por meio do código 

M 7 / Y. YERC. FJ7 V . 5 D 2 U 

vwvw. tre- pb.g ov.br/eleitor/certidaoq uitacao.html 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DL POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10032502013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a,. 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a l CERTIFICA, apç>3 pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data^XÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de D A U L E N I * F E R R E I R A * D E * L I R A , nacionalidade 
brasileira, filho(a) de FRANCISCO F E R R E I R A DE LIRA e DAURA FERNANDES JALES, 
nascido(a) aos 30/07/1961, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB. Documento de 
identificação 701.776 SSP/RN, CPF 230.048.864-72. 

Observações: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da In t ernet  em conformidade com a Instrução Normativa n"  005/2008-
DG/DPF; 
2) F.sta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVF.RÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF. 12:30 de 26/03/2013 
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PODER JUDICIÁRIO^  o*!* *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <b 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA '  ns cW  1 £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES g 
FONE: (83) 3621-1581 \ um°° 

N.: 130401005263-08 17h13min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmm^ , 'iMÜÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB5w. •' 23! 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
04/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM A RCA S DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

DAULENI FERREI RA DE LIRA 
CPF: 230.048.864-72 
Mãe: DAURA FERN AN DES JA LES 
Pai : FRAN CISCO FERREI RA DE LIRA 

OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: =  : 
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/ /www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 04 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Cost a, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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ititled Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • I — 

Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDERA L 

N °2 0 1 3 0 0 0 7 7 0 9 2 

CERT I D Ã O D E D I ST RI B U I ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

DA ULEN I FERREI RA DE LI RA 

CPF: 230 .048 .864 - 72 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n ° 1.435/ 2005-GDF 

2 - O n° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo in t eressado, conforme o documento original (ex: CPF e Ident idade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w .Jf p b .Ju s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r i n t a) d ias, observando- se a t o tal co n f er ên ci a do n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:36:15 

En d er eço s: 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

A t en ção : 

1 de 1 3/4/2013 10:3 
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10/04/13 Tribunal Regional Eleitora da Paraíba 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n ° 21.823/ 2004, o elei t o r abaixo qualif icado ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Elei t o r: LINDOM AR LUIZ DANTAS 

In scr i ção : 0 3 6 7 0 3 9 1 1 2 5 2 Zo n a: 38 Seção : 11 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 07/ 09/ 1982 Domiciliado d esd e: 01/ 05/ 2004 

Fi l iação : ROSALIA DANTAS 

LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

Cert idão emit ida às 16:11 de 10/ 04/ 2013 

Res.- TSE n ° 21.823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos direi t os pol ít icos, o regular exercício 
do vot o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o , a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os."  
A p leni t ude do gozo de di rei t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st rat i va; conscr ição; i neleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Sua aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superio r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : h t t p :/ / w w w .t se.i u s.b r . por meio do código 

3 CL1 . K F+ A . T Z 4 C. PEQ I 

vwwv.tre-pb.g ov.br/eleitor/certidaoq ui tacão, html 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26374/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: LINDOMAR LUIZ DANTAS 

CPF: 085.866.514-00 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade devera ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 7t6g-7e9e-9rlf-5b3r 

Observações: 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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PODER JUDICIÁRIO /  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130404001193-25 09h26min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ÈW'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -SB 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS N OS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
11/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM A RCA S DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

LINDOM AR LUIZ DANTAS 
CPF: 085.866.514-00 
Mãe: ROSALIA DANTAS 
Pai : LUIZ FRAN CISCO DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: >'•• 
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/ /www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 11 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10027522013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NAO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LINDOMAR*LUIZ*DANTAS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LUIZ FRANCISCO DA SILVA e ROSALIA DANTAS, nascido(a) aos 
07/09/1982, natural de PATÚ/RN, Documento de identificação 003080325 SSP/RN, CPF 
085.866.514-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In t ernet  em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

D G / D P F ; 

2) F.sta certidão foi expedida com base nos dados informados c somente será válida com a apresentação de documento 

de identif icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DF.VF.RA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) F.sta certidão é válida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF. 12:05 de 26/03/2013 
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ntitled Document http://web .jtpb.jus.br/certiaao/emissaoceruuau zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 201300077075 

CERT I D Ã O D E D I ST RI B U I ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

LIN DOM AR LUI Z DAN TAS 

CPF: 085 .866 .514 - 00 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF 

2 - O n ° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo in t eressado, conforme o document o original (ex: CPF e Ident idade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t e n ção : 

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r i n t a) d ias, observando- se a t o tal co n f er ên ci a do n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:28:51 

En d er eço s; 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - FJrisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Uberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

1 de 1 3/4/2013 10:2 
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' - ' •l^ MJ£Ms§.' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREPÚBLICA F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

TITULO ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— N O M E D O E L E I T O R — : 

azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALP-ANIZA ma p.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4,1111 VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- DATA DE NASCIMENTO-

25/ 05/ 59 W È È m m m 

• M U N I C Í P I O / U F -

s e u * dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %^0mm^&W$% 

- D A T A D E EM I SSÃ O - l i 

Í 9 / 5 9 / Ô Ô 

B R E P Ú B L I C A " F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

FOLEGAH DIREITO 

A SSI N A T U RA O U I M P R ESSÃ O UI U1 TA L I D O EL EI T O R 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 314



10/04/13 Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n ° 21.823/ 2004, a elei t o ra abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Res.- TSE n ° 21.823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos di rei t os pol ít icos, o regular exercício 
do vo t o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o , a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os."  
A p leni t ude do gozo de di rei t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st r at i va; conscr ição; ineleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Sua aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superio r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : h t t p :/ / w w w .t se.i u s.b r , por meio do código 

Elei t o ra: ALBANESA M ARQUES DA SI LVA 

In scr i ção : 0 0 8 3 1 2 4 8 1 2 6 0 Zo n a: 38 Seção : 12 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 25/ 05/ 1959 Domiciliada d esd e: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação : NAIR M ATIAS DA SILVA 

JOÃO M ARQUES DA SILVA 

Cert idão emit ida às 16 :23 de 10/ 04/ 2013 

YQ T A . SPX + . Q I O J. B O PV 

vAw/.tre-pb.g ov.br/eleitcn-/certidaoq uitacao.html 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26365/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
JONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: ALBANIZA MARQUES DA SILVA 

CPF: 484.696.704-25 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , " 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 5y8b-5z7r-2g4s-9e6h 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 

Observações: 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|Rubrlca:J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10025242013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, qufe até a presente data, NAO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de & zCLBANIZA*MARQUES*DA*SILVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOÃO MARQUES DA SILVA e NAIR MATIAS DA SILVA, 
nascido(a) aos 25/05/1959, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de 
identificação 1268597 SSP/PB, CPF 484.696.704-25. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n u 005/2008-

DG7DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident i f icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF, 11:57 de 26/03/2013 
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PODER JUDICIÁRIO M C 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 * \ A Ò <?? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES  / f f c  ̂ * 
FONE: (83) 3621-1581 l ^ l *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  

N.: 130401004493-03 08h09min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL 

m- m 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS N OS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
03/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM ARCAS DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

ALBANIZA M ARQUES DA SILV 
CPF: 484.696.704-25 
Mãe: NAIR M ATIAS DA SILVA í 
Pai : JOÃO M ARQUES DA SILVA 

OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
rio endereço http:/ /www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 03 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Cost a, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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ititled Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHULK/  /  W CU .Jl j JU .JU 3 .LM /  W l i i u u v i /  v m i i Ti Tw r v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° 201300077099 

CERT I D Ã O D E D I ST RI B U I ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

A LBA N I ZA M ARQUES DA SI LVA 

CPF: 4 8 4 .6 9 6 .7 0 4 - 2 5 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF 

2 - O n° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo in t eressado, conforme o documento original (ex: CPF e Ident idade); 

A t e n ção : 

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w .Jf p b .Ju s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r in t a) d ias, observando- se a t o tal co n f er ên ci a do n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:39:45 

Endereços; 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 
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^ « i ^ a ^ r R E P Ú B l l C A FEDERATIVA DO B ^ Ã s T ^ ^ » ^ ^  

RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLICIA 

COORDENADORIAPE IDENTIFICAÇÃO "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R j J L çAÂ/ <£A atr*a Saidas*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "JUWag 
A SSI N A T U RA D O T I TU LA R 

& Ep & ^ ; , A á ^ a g 5 L VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAP.mMAi ^ 53gJTOBS!SS«gw5ã 

Â REGISTRO « Â rjf l  <ês7Z n. - r, • • ^W ^i ? r - | , , V i y - - - r 7 t j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Äi t a Alve s dos Santo s Lima 
FI LI A ÇÃ O , 

Jo se Po s s ido n io Tomaz 
Maria do Es p i r i t o Santo 

N A T U RA LI D A D E 
_ O . _ T * _ . J DA TA D £ N A SCI M EN TO 

Cato lé do Hocha-PB 28.11.19 51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZbSSS&Í 4.982 Liv,.B-29zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KLb.14V. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA * <? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 3 & £ 
FONE: (83) 3621-1581zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %^íL ^ 

N.: 130401005003-41 11h17min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL 

8&  « 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
05/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM ARCAS DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

RITA A LVES DOS SANTOS LIM A 
CPF: 813.816.114-00 
Mãe: M ARIA DO ESPIRITO SANTO 
Pai : JOSÉ POSSIDONIO TOM AZ 

OBSERVAÇÕES:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | A ^>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * v\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado peio próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/ /www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 05 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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ntitled Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://web.jtpb.jus.Dr/ceraaao/ ennssauwa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDERA L 

N° 201300077070 

^ / ü n u i 0 0 

'Rs.: 

Rubrica: p. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

RI TA A LVES DOS SA N TOS LIM A 

CPF: 813 .816 .114 - 00 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF 

2 - O n° do document o const ant e nest a cert idão foi Informado pelo sol ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo in t eressado, conforme o documento original (ex: CPF e Ident idade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t e n ção : 

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w .Jf p b . j u s .b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r i n t a) d ias, observando- se a t o t al co n f e r ên c i a d o n o m e , CPF/ CN PJ e o n ú m e r o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:25:28 

En d er eço s: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

l d e l 3/4/2013 10:2 
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ibunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://apps.tse.jus.Dr/certiaaoqui tacão/emissaoucruuauviu^au.uu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e rtidã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico q ue, de acordo com os assent am ent o s do Cadast ro Elei t o ral e com 
o que dispõe a Res.- TSE n ° 21 .823 / 2004 , a elei t o ra abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE 
com a Just iça Elei t o ral na p resent e d at a. 

Elei t o ra: RI TA A LVES DOS SA N TOS LIM A 

Inscr ição : 0 0 7 9 6 4 1 5 1 2 3 6 Zo n a: 38 Seção : 2 

M . . . 19410 - BELÉM DO BREJO DO . 1 C D Q M unicíp io : C R U Z UF: PB 

Data de N ascim ent o : 28/ 11/ 1951 Domici l iada d esd e: 29/ 02/ 2000 

Fi l iação : M ARIA DO ESPIRITO SANTO 

JOSE POSSIDON IO TOM AZ 

Cert idão em it ida às 11 :00 de 15/ 04/ 2013 

Res.-TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Just iça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relat ivos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definit ivo, pela Just iça eleitoral e não remit idas, excetuadas 
as anist ias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal t ransitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternat iva; condenação por improbidade administrat iva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a ce r t i d ão d e q u i t ação e l e i t o r a l é exped ida g rat u i t am ent e. Su a 
aut ent icidade poderá ser conf i rm ada na pág ina do Tr ibunal Sup er io r Elei t o ral na 
In t ernet , no end ereço : h t t p :/ / www.t se.ius.b r , por meio do código 
OBFK.U KQW .Z6 4 B.FZSZ 

1 de 2 15/4/2013 11:01 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26377/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 

CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: RITA ALVES DOS SANTOS LIMA 

CPF: 813.816.114-00 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , "e' 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 3i0j-0q41-8c0w-lw8j 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FHDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N°10031182013 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA atéa> presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de R I T A > ^ L V E S * D O S * S A N T O S * L I M A , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ POSSIDONIO TOMAZ e MARIA DO ESPIRITO 
SANTO, nascido(a) aos 28/11/1951, natural dc CATOLÉ DO ROCHA/PB. Documento de 
identificação 2479504 SSP/RN, CPF 813.816.114-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In t ernet  em conformidade eoni a Instrução Normativa n" 005/2008-

D G / D P F ; 

2) F.sta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de ident i f icação paia conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D F V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Fsta certidão é válida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF. 12:23 de 26/03/2013 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A P O B R A S I L 

ESTADO DA PARAÍBA ' ' £ •? / p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
#
2 QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA '  
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA i 

DEPARTAM ENTO DE IDENTIFICAÇÃO , , . , . * 

V Á L I D A EM T O D O O T ER R I T Ó R I O NACIONA1 

CATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~3 Ö . 4 T 4 T 3 " 
NOMtyftÄiiüISCv) AGAUJJ3Í0M OUIíHa BE M EDE] ROS. , 
FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <Jase.vAgaçi de. Medeiros 

Silvariira da Cunha 
talam- de Brejo do Coruz-.HB22.11.1Q78 I 
.NATURALIDADE. '  DATA DE NASCIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Jg|  

I leert .Nasc .1.307 ,fIs »215 ,liv.Á-2,CarJf 

\ .W _____ " ; •• - '  

DOC ORIGEM 

el éaf cíd e Br j y p » d o " C r u z - P B . 

/  IiXW.'riR'ASSINATUHABQDJ.HETjöp,.,̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

LEI N" 7.1 Í 6 P E 29/ ÕcV83 0 ,J^Í^^Bj| ^PÍ 

,CPF V, 

João Pegsoa' ^ .^ B, 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O R R A S I L 

TITULO ELEITORAL 

i— NOME DO ELEITOR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{^FRANCISCO £ G A M  E NQJN ÇÜÍAÍsiiA DE M EDIIR0 

ATA DE NASCIMENTO— 1—• H° iN5Cr\ lçAo-

: [ ^ 1 1 / 1 9 7 8 | | 2 3 4 0 3 1 * 1 2 ^ 8 7 
i j í— M U N I CÍ PI O l U f \  j i*._\ j^ ' } .. - '  '  i."  '  

;j3EÍ.£M PC 3 B£ Jl 0 .Q.Q Ç RU Z / P3 

p.v.-i r^ ONA-

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -i 

POLEGAR DIREITO 

" M S I N A T ^ Ò U I M P R E S S Ã O D I G I T A L D O 'E LE I T O R I - •<  * ^  

r-
l 

M INISTÉRIO ÜA FAZENDA 
Í :ÍSÍ :- ;;- :-

CPF -  CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome ã Èk. 

F R A N CI SCO A GA M EN ON CU N H A D E M ED EI R O S 

Mg de Inscr ição f  J l 7^ _\ ^ ___tJf  JO*\ * do Nasciment o 

0 3 2 4 7 6 4 2 4 - 3 9 Í 2 2 / 1 1 / 7 8 

1 

-yy^ irWf-Ç^  ; "  VALIDO SOM ENTE COM M ARCA 0' AGUA . JUSTIÇA ELEITORAL ~% 

,.. „ .......-...;•,:. 1 

'5 1 

Est e documento è o comprovant e de Inscr ição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por t erceiros, salvo 
nos casos previst os na Legislação vigent e. 

A ssi n a t u r a 

FRANCISCO! AGAMENON CUNHA: CE MEDEIROS 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido em : 24/ 08/ 97 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26369/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: FRANCISCO AGAMENON CUNHA DE MEDEIROS 

CPF: 032.476.424-39 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , "er 

da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade devera ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5 jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 415b-ly6m-6ylb-4u8w 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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10/04/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n° 21.823/ 2004, o elei t o r abaixo qualif icado ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Elei t o r: FRAN CI SCO AGAM ENON CUNHA DE M EDEIROS 

In scr i ção : 0 2 3 4 0 2 1 4 1 2 8 7 Zo n a: 38 Seção : 9 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 22/ 11/ 1978 Domiciliado d esd e: 12/ 04/ 1996 

Fi l iação : SILVANIRA DA CUNHA 

JOSE AGACI DE M EDEIROS 

Cert idão emit ida às 16 :18 de 10/ 04/ 2013 

Res.- TSE n ° 21.823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos di rei t os pol ít icos, o regular exercício 
do vot o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o , a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os."  
A p leni t ude do gozo de di rei t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st r at i va; conscr ição; ineleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Sua aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superio r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : ht t p: / / w w w .t se . j u s, b r. por meio do código 

LOSX. Q J V V . H T W + . 3 M W C 

\Aw«.tre-pb.gov.br/eleitor/certiclaoq uitacao.html 
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PODER JUDICIÁRIO . Q * 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^ Úb * 
FONE: (83) 3621-1581 % V * 

N.: 130404000883-49 13h56min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS N OS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
10/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM A RCA S DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço h t t p :/ / w w w .t j p b .j us.b r por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 10 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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ntitled Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ V/ WeD.JipD.JUS.Or/ CerUUiUJ/ CHllsaauvtiuuau.uoj/ / * 

Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDERA L 

N °2 0 1 3 0 0 0 7 7 0 9 0 

CERT I D Ã O D E D I ST RI B U I ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

FRA N CI SCO AGAM EN ON CUNHA DE M ED EI ROS 

CPF: 032 .476 .424 - 39 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciária do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF 

2 - 0 n ° do documento const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo in t eressado, conforme o document o original (ex: CPF e Ident idade); 

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r in t a) d ias, observando- se a t o t al co n f er ên ci a d o n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:34:52 

Endereços; 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 

A t e n ção : 

1 de 1 3/4/2013 10:3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ r ^ * 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ^ / u r U ° ° 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10028132013 

O D e p a r t a m e n t o de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
KRANCISCO*AGAMENON*CUNHA*DE*lVIEDEIROS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JOSÉ AGACI DE MEDEIROS c SILVANIRA DA CUNHA, nascido(a) aos 22/11/1978, natural de 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 2044473 SSP/PB, CPF 
032.476.424-39. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In t er n et  em conformidade com a Instrução Normativa n u 005/2008-

D G / D P F ; 

2) lista certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identi f icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DF.VF.RÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíl ia-DF, 12:09 de 26/0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1/2013 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE POÜCIA CIFNT|F'CA 
DEPARTAM ENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

A SSI N A T U RA DO T I T U LA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t^^Q^fâm CARTEIRA DE IDENTIDADE ~~mÊÊmÊÊMMÊ& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTUUQ ELJEITORAI 

— NOME DO ELEITOR r— T "  

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 CIRA LIMA DE SOUZA ANDRADE 

"  |— DATA DE NASCIMENTO • 

13/06/1071 
• N»INSCRIÇAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . m h l DíV 

0163 0897 129Ô 
r— Z O N A • 

03á 
SEÇÃO -1 Jír zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
I M UN ICÍPIO / u* : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 

- OATA DE EM ISSÃO | J S 

23/01/2008 > | f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IZjSQIWí L I M A B B SO U Z A .A W DBA QB 

J o s l S e v e r i n o d a S i l v a 
, L A 1 í i l 1 ; a L i m a d a S i l v a 

| B e l é m d e B r e j o ^ S S c ^ 1 ! 

Mo^Trua- PB. 
Í Q e r t f t , C a s . 3 6 5 , L i v , B - 2 , J ? l s . 0 5 0 v 

i O a r t ? UtossiB^-afaWCÜiO-HHÍ. 

CRF 

MXXAnOBB «ACUO C.CE CARV/.UIO 
João Pessoa S>*ra 

ASSINATORTf Sgb lRETOR 

11gOE29/ 0a;83 

l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<>>* 

% ~ T — « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- R E P U B L I C A ' F E D E R A T I V A " D O BRASI 

' ^ ^ ^ A S S l N A T U n A . O U IM PRESSÃO OIGI IALUU b Lt l l u H , 

, SOM ENTE COM MABCA DÁGUA • JUSTIÇA ELEITORAL 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26373/2013 SJ 

Natureza: Para'Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: JACIRA LIMA DE SOUZA ANDRADE 

CPF: 049.562.604-07 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. 1°, I , "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utijízando o código 9t3b-lx8u-7r0u-8slv 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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10/04/13 Tribunal Regional Eleitora da Paraíba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs.: 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUN AL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n° 21.823/ 2004, a elei t o ra abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Elei t o ra: J AC IRA LIM A DE SOUZA ANDRADE 

In scr i ção : 0 1 6 3 0 9 9 7 1 2 9 5 Zo n a: 38 Seção : 18 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 13/ 06/ 1971 Domiciliada d esd e: 28/ 02/ 1989 

Fi l iação : N ILTA LIM A DA SILVA 

JOSE SEVERIN O DA SILVA 

Cert idão emit ida às 16:21 de 10/ 04/ 2013 

Res.- TSE n ° 21 .823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos di rei t os pol ít icos, o regular exercício 
do vot o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o , a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os."  
A p leni t ude do gozo de di rei t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st rat i va; conscr ição; i neleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Su a aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superio r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : h t t p :/ / w w w .t se.i u s.b r , por meio do código 

V N 6 F. 9 FW S. GO D 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. B D P Q 

vMw.tr e- pb.g ov.br/eleitor/certidaoq ui tacão, html 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130404001103-79 
PAG: 1 

17h50min 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS N OS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
10/ 04/ 2013, EM TODAS A S COM A RCA S DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

OBSERVAÇÕES:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta cert idão foi informado peio próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

A. autent icidade desta cert idão poderá ser confirmada pela inst ituição que a so licitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/ / www.t jpb.jus.br por um prazo máximo de 90 d ias. 

Atenção: 

SOUSA, 10 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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tied Document http :// web.j tpb.j us. Dr/ cernuau/ cimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ssaw u - r . . 

JUSTI ÇA FEDERA L 

N ° 201300077079 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

J A CI RA LIM A DE SOUZA A N DRA DE 

CPF: 049 .562 .604 - 07 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF 

2 - O n ° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo int eressado, conforme o document o original (ex: CPF e Ident idade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A t e n ção : 

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r in t a) d ias, observando- se a t o tal co n f er ên ci a d o n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d So . 

João Pessoa, 3/ 4/ 2013 10:30:14 

En d er eço s: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

3/4/2013 10:2 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10030412013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA313 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARs.:

 ?X{i t>  

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de J A C I R A * L I M A * D E * S O U Z A * A N D R A D E , 
nacionalidade brasileira, fílho(a) de JOSÉ SEVERINO DA SILVA e N1LTA LIMA DA SILVA. 
nascido(a) aos 13/06/1971, natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de 
identificação 2357855 SSP/PB, CPF 049.562.604-07. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em eonfòrmidade eom a Instrução Normativa n" 005/2008-

D G / D P F ; 

2) F.sta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identif icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R Á ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF. 12:20 de 26/03/2013 
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'4\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I M U N I CÍ PI O ; ur- . • . • • — . . - . . ;y. 

l | [ BELÉM D O B R EJ O u ó CK u Z i P a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vAUOtt 60MHCIÍ COM MARCA'O'éCUA - JUS f IC 
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10/04/13 Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 ^ C 

'RS, W 
&  Rateies 
«a, 

$1 ja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
pO 

JUSTIÇA ELEI TORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEI TORAL 

Cer t i d ão 

Cert i f ico q ue, de aco rdo co m os assen t am en t o s do Cad ast ro Eleit o ral e co m o 
que d ispõe a Res.- TSE n ° 21.823/ 2004, a elei t o ra abaixo qual i f icada ESTÁ QUITE co m 
a Ju st i ça Eleit o ral na p resent e d at a. 

Elei t o ra: NÚBIA LAFA I ETE TEI XEI RA BRAGA DE ARAÚJO 

In scr i ção : 0 0 8 2 9 2 2 0 1 2 5 2 Zo n a: 38 Seção : 1 

M unicíp io: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Dat a de N ascim ent o : 26/ 10/ 1966 Domiciliada d esd e: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação : SEBASTIAN A TEIXEIRA FORTE 

JOSE BRAGA DOS SAN TOS 

Cert idão emit ida às 16:29 de 10/ 04/ 2013 

Res.- TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceit o de qui t ação elei t oral reúne a p leni t ude do gozo dos di rei t os pol ít icos, o regular exercício 
do vot o , salvo quando f acul t at ivo, o at end im ent o a convocações da Just iça Elei t oral para aux i l i ar os 
t rabalhos relat ivos ao p lei t o , a inex ist ência de m ul t as ap l i cad as, em carát er def ini t ivo, pela Just iça 
elei t oral e não rem i t i das, ex cet u ad as as an i st i as l eg ai s, e a regular p rest ação de cont as de 
cam p anha elei t o ral , quando se t rat ar de cand idat os."  
A p leni t ude do gozo de direi t os polít icos decorre da inocorrência de perda de nacional i dade; 
cancelam ent o de nat ural i zação por sen t ença t ransi t ada em j u l g ad o ; int erdição por incapacidade civil 
ab so l u t a; condenação cr im inal t ransi t ada em j u l g ad o , enquant o durarem seu s ef ei t os; recusa de 
cumpr i r obr igação a t odos im post a ou p rest ação al t ernat i va; condenação por improb idade 
adm in i st rat i va; conscr ição; i neleg ib i l i dade; e op ção , em Por t ugal , pelo est at ut o da i gualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Su a aut ent icid ad e 
poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Super io r Eleit o ral na In t ern et , no 
end ereço : h t t p :/ / w w w .t se.i u s.b r . por meio do código 

5 T 8 F. YW EZ . D U 6 J. YH 0 F 

* O l i t eral 0 no código de val idação rep resent a o núm ero 0 (zer o ) . 

VMW.tre-pb.g ov.br/eiator/certi daoq ui tacão, html 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA  0 ?^ c •  0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES n \  ̂
FONE: (83) 3621-1581zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %f^ *lL S-

N.: 130401004543-07 13h12min 
PAG: 1 

C E R T I D ÃO D E D I S T R I BU I Ç ÃO 
C Í V E L- C R I M I N AL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
ATIVOS NOS CA RTÓRI OS COM UN S E/ OU ESPECI A LI ZA DOS, A N TERI ORES A DATA DE 
02/ 04/ 2013, EM TODAS AS COM A RCA S DO ESTADO, QUE NADA CON STA CON TRA: 

NÚBIA LAFAIETE TEIXEIRA BRAGA DE ARAUJO 
CPF: 969.812.704-63 
Mãe: SEBASTIANA TEIXEIRA FORTE \  V 
Pai: JOSÉ BRAGA DOS SANTOS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \ Y 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta cert idão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: -
A autent icidade desta cert idão poderá ser conf irmada pela inst ituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/ /www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 02 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/ n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26375/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 

JONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: NÚBIA LAFAIETE TEIXEIRA BRAGA DE ARAÚJO 

CPF: 969.812.704-63 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. I o , I , "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5.jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 7q9s-2d7e-8r0q-lv2m 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 
Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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SftArka: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

N° 10029932013 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de 
NÚ BI A * L A F A I E T E * T E I X E I R A * B R A G A * D E * ARAÚJO, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
JOSÉ BRAGA DOS SANTOS e SEBASTIANA TEIXEIRA FORTE, nascido(a) aos 12/12/1992, 
natural de BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 1280221 SSP/RN, CPF 
969.812.704-63. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

D G / D P F ; 

2) lista certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identif icação para conf irmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D F V F . R A ser continuada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasí l ia-DF, 12:18 de 26/03/2013 
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untied Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhr^://webjfpbjus.br/cemüao/emissaocertiaao.aspx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário 

JUSTI ÇA FEDERA L 

N ° 201300085806 

CERT I D Ã O D E D I ST RI B U I ÇÃ O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Nat ureza: Cível , Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CON TRA 

N ÚBI A LA FA I ETE TEI X EI RA BRAGA DE A RA ÚJO 

CPF: 969 .812 .704 - 63 

NADA CON STA na Just iça Federal de I a Inst ância, Seção Judiciár ia do Est ado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Est a cert idão foi expedida grat ui t ament e, at r av és d a I n t er n et , com base na Portaria n° 1.435/ 2005-GDF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 - O n ° do document o const ant e nest a cert idão foi informado pelo so l ici t ant e, sua t i t ular idade e 
aut ent icidade deverá ser conferida pelo int eressado, conforme o documento original (ex: CPF e Ident idade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A aut ent icidade dest a Cert idão poderá ser conf i rm ada pela inst i t u ição que a so l ici t ou, caso 
ent enda necessár io , no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s.b r por um prazo m áxim o de 30 
(t r in t a) d ias, observando- se a to tal co n f er ên ci a do n o m e, CPF/ CN PJ e o n ú m er o d est a 
Cer t i d ão . 

João Pessoa, 15/ 4/ 2013 11:13:47 

En d er eço s: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

C 

At en ção : 

15/4/2013 11:14 
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REGISTRO 

003.053.849 

VALIDA EM TODO O TÊJjfORÍÒ NACIONAL 
DA TA D E ' 

; EX P ED I ÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20/06/2JOOÊ 

ç f  VERINQ JAUS TEIXEIftA 

J0A0 AüfiüSTO TEIXEIRA 
•MU-ES TEIXEIRA 

: « O D 0 CRUZ PB 
CERT. DE NASCIMENTO L-Ô32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l9? DATAc|= NASCláf N 

- 057.iBm4CRÜ Z P H J N I C 0 C A f i T P f i I ° 

53707/1948 
F-158 R6-X701? 

i 

Ej j j j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA T I V A D O B R A S I L "i 

• NOME DO ELEITOR -

TITULO ELEITORAL 

— i — -

SEVERIN O JA LES TEIXEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü A I A U t N A S U M f c N I U 1 i— N* (NSCRICAO — U-V. 1 i— ZONA ~~1 f* SECAO " 1 ̂  

23/06/194a I i • 0083 0681 1287 11 03« I 0008 1 

G 
M UNICÍPIO/ UF-

B EL ÉM DQ B R EJ O D O CRU Z / PB 

'  DATA DE EM ISSÃO 

10/12/2007 

K K P Ú B L I C A F E D E R A T I V A )>() B K A S I L 

• IZ ELEI T O RA L • 

pife*-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Joioâ Ribeiro ístíM-jt«íy.i 
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ribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 u * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' f te.: 

^ Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ / í/ nu»o° 

5? 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cer t i d ão 

c Cert i f ico q ue, de acordo com os assen t am ent o s do Cadast ro Elei t o ral e com 
o que dispõe a Res.- TSE n ° 21 .823 / 2004 , o elei t o r abaixo quali f icado ESTÁ QUITE 
com a Just iça Elei t o ral na p resent e d at a. 

Elei t o r : SEVERI N O JA LES TEI X EI RA 

Inscr ição : 0 0 8 3 0 6 8 1 1 2 8 7 Zo n a: 38 

M unicíp io : 
19410 - BELÉM DO BREJO DO 

Seção : 7 

UF: PB 
CRUZ 

Dat a de N ascim ent o : 23/ 06/ 1948 Domicil iado d esd e: 15/ 04/ 1986 

Fi l iação : M ARIA JALES TEIXEIRA 

JOÃO AUGUSTO TEIXEIRA 

í Cert idão em it ida às 11 :23 de 15/ 04/ 2013 

Res.-TSE n° 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polít icos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Just iça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relat ivos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definit ivo, pela Just iça eleitoral e não remit idas, excetuadas 
as anist ias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença t ransitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal t ransitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternat iva; condenação por improbidade administrat iva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a cer t i d ão d e q u i t ação el ei t o r al é exped ida g rat u i t am ent e. Su a 
aut ent icidade poderá ser conf i rm ada na pág ina do Tr ibunal Sup er io r Elei t o ral na 
In t ernet , no end ereço : h t t p :/ / www.t se.ius.b r , por meio do código 

N JFD. +  EQ Y. I O SI . RT GD 

ie2 15/4/2013 11:24 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 26378/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: SEVERINO JALES TEIXEIRA 

CPF: 057.188.894-14 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. Io, I, "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5Jus.hr no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 4v9g-7n2h-7c2k-0t4u 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 

Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130404001353-63 08h23min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm w ^ »̂ m a 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

11/04/2013, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: C P F e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 11 DE ABRIL DE 2013 

^Rubrica i f ^ 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 

N° 10032952013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SEVERINO*JALES*TEIXEIRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOÃO AUGUSTO TEIXEIRA e MARIA JALES TEIXEIRA, nascido(a) aos 
23/07/1948, natural de BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 003053849 SSP/RN, 
CPF 057.188.894-14. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

DG/DPK; 

2) F.sta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http: www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:32 de 26/03/2013 
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.iû .//v»cu.jipujus.or/cernaao/ermssaoceraáao.aspx?Hd̂ 5&Iterrii.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300077066 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

S E V E R I N O J A L E S T E I X E I R A 

C P F : 0 5 7 . 1 8 8 . 8 9 4 - 1 4 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 

entenda necessário, no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s . b r por um prazo máximo de 30 

(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

João Pessoa, 3/4/2013 10:23:13 

Endereços: 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 

Observações: 

Atenção: 

3/4/2013 10:21 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLÍCIA 
COORDENADORIA PE IDENTIFICAÇÃO 

BMI»W •T1. 

ASSirtSl URA DO TITULAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm- CARTEIRA DE \oa^Tmm$gmwmmda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tijjffi8Mffl$íffljffi VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ f f 
n < t « r i e I r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iAÍ\ 

REGISTRO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA003. 250. 09?  DATA DE 
EXPEQIÇAO 18/ 0f l / J 0i 0 

FRANCISCO CÍ EYÜSP. N LINHARES Sfi NIOS 
FILIAÇÃO " , ' ' * C * r 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

NAECIA DE LQCIQ UNHARES SANTOS 

NATURALIDADE , DATA.DE NASCIME.NTQ 
CATOLÉ 00 "ROCHA PB .  •  .  * 12/ 12/ 1992 DOC.ORIGEM .  EERT,  DE NASCIMENTO L-A-7 F-200 Rg-7229 

BEL£« DO B DO CRUZ PB- ÜNÍ CQ CARTÓRI O 

100, 970. 424- 98 

l ã .  VI A CRi5Ti*íífcatlkfiRADÊÇUÍAÕANTAÇ 

iff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

I 
i 

TÍTULO ELEITORAL 

NOME DO El EITOR - < 1 i l — ' . ' K V , " ! 

RANCISCO GLEYDSQN UNHARES SANTOS 

i— DATA Dt NASCIMENTO 
12/12/19Ô2 

— N" INSCRITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 D V- 1 >— ZONA — 
0408 2568 1201 || 03Ô 

' , v \ »'• 1 . •' • -•••• 

- SEÇÃO r 

00Ú7 

j MUNICÍPIO / UF y.;v. ' . . • , j i _ i . . . \ ; 

1 BELÉM DO B R E J O DO CRUZ/PB 

I DATA DE EMISSÃO 

18/02/2009 

Z BI 
L ? 

POLEGAR DIREITO I • SM 

1 F r i ^ r j e j a r o G>^nx5cvLT^>Hnfie& 
ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

ttÉÉâ • • • • 

C 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 10029402013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r e g i s t r o d c a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e 
FRANCISCO*GLEYDSON*LlNHARES*SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS c NAECIA DE LOCIO LINHARES DOS SANTOS. 
nascido(a) aos 12/12/1992, natural de CATOLÉ DO ROCHA/PB, Documento de identificação 
003250099 SSP/RN, CPF 100.970.424-98. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

DG/DPF; 

2) Lista certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF. 12:15 de 26/03/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
38 a ZONA ELEITORAL DE BREJO DO CRUZ - PB 

RUA PADRE AYRES, S/N. Telefone 83 34432489 ^/ünvü°° 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: FRANCISCO GLEYDSON LINHARES SANTOS 
Inscrição: 040825681201 Zona: 38 Seção: 7 
Município: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 
Data de nascimento: 12/12/1992 Domiciliado desde: 18/02/2009 
Filiação: NAÉCIA DE LOCIO LINHARES DOS SANTOS 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

Em 16 de abril de 2013. 

Res . -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26370/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: FRANCISCO GLEYDSON LINHARES SANTOS 

CPF: 100.970.424-98 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. Io, I, "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 5q0w-2e7u-5f31-ls31 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 

Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 

Observações: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA * 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES / R b . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. V & ^ 

FONE: (83) 3621-1581 S ^ J ^ 4 $ 

N.: 130401004443-36 14h19min 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

04/04/2013, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO GLEYDSON LINHARES SANTOS 

CPF: 100.970.424-98 fF~~~ 

Mãe: NAECIA DE LUCIO LINHARES SANTOS 

Pai: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: C P F e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: = 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 04 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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ntitied Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rittp://web.jtpbjiJs.br/cemaao/emissaocerticiao.aspx 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300077088 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

F R A N C I S C O G L E Y D S O N L I N H A R E S S A N T O S 

C P F : 1 0 0 . 9 7 0 . 4 2 4 - 9 8 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - 0 n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada peia instituição que a solicitou, caso 

entenda necessário, no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . J u s . b r por um prazo máximo de 30 

(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

João Pessoa, 3/4/2013 10:33:21 

Endereços: 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasilia - Fone (83) 3415-8700 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

A t e n ç ã o : 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASÜTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^MiEgil 

• ESTADO DA PARAÍBA • 
SECRETARIA DA SEGURANÇA P.U8LICA f ) A 

INSTITUTO DE POLICIA SíiffllTlécA 
DEPARTAMENTO Dt IDENTIFICAÇÃO.. .. " 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL DATA DE 4 EXPEDIÇÃO \ • s r 2 3 5 7 8 1 1 

I wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJEAHCISCO LIKH ABES FOKTÍ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Plínio Porte Neto 
Francisca. Linhares Pilha 

PATOLE*0 Çrua-PB• . ^ 1 1 
I c e r t . N a s c i , 054 , f l s , 02v , l i v . A -5 , C a r 
> » D O C O R t f j C M • . t 

j g B . e l e a ' * © B r e ^ ^ C r u a - F í t 

ASSINATURA DOBIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

miÊÈÊWGWnJZi N'7.116 DE 2*08.63 ^ ^ ^ # , ^ 1 8 1 ^ 

'•jí 
.1« 

cO 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO. DIGITAL 00 ELEITOR 

• VALIDO SOMENTE COM MAHCA UV.CiUA JUSTIÇA EL6I1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0: 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26372/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 
CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: FRANCISCO LINHARES FORTE 

CPF: 073.345.644-80 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. Io, I, "e" 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5.jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 7clz-5i8z-8t6r-7k81 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 

Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 

Observações: 
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10/04/13 Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo c o m os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a R e s . - T S E n° 21 .823 /2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 

a Justiça Eleitoral na Dresente data . 

Eleitor: F R A N C I S C O L I N H A R E S F O R T E 

Inscrição: 0 3 6 2 1 8 3 5 1 2 9 5 Zona: 38 Seção: 21 

Município: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 

Data de Nascimento: 27 /11/1981 Domiciliado desde: 12 /04 /2004 

Filiação: FRANCISCA LINHARES FILHA 

PLÍNIO FORTE NETO 

Certidão emitida às 16:25 de 10 /04 /2013 

Res . -TSE n ° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias leaais. e a reaular Drestacão de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Es ta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá s e r confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: h t tp : / /www. tse . ius .br . por meio do código zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/KEH.SFZN.43S4.M4TA 

VMW.tr e-pb.g ov.br/eleitor/certidaoq ui tacão, html 1/2 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 10028752013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
regis t ro de an tecedentes cr iminais em nome de FR AN Cl SCO* L I N H A R E S * FORTE, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de PLÍNIO FORTE NETO e FRANCISCA LINHARES FILHA, 
nascido(a) aos 27/11/1981, natural dc BREJO DO CRUZ/PB, Documento de identificação 2357811 
SSP/PB, CPF 073.345.644-80. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:11 de 26/03/2013 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 359

http://www.dpf.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA * 0%? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,^y\\ 3 
FONE: (83) 3621-1581 g 

N.: 130401004643-61 11h54min 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

04/04/2013, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

FRANCISCO LINHARES FORTE 

CPF: 073.345.644-80 

Mãe: FRANCISCA LINHARES FILH 

Pai: PLÍNIO FORTE NETO \ 

OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: C P F e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 04 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária da Paraíba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 

A PESSOA FÍSICA 

FRANCISCO LINHARES FORTE 
CPF: 073.345.644-80 
RG: 2357811 SSP/PB 

A certidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(í 1 página(s). 

Constam os seguintes feitos: 

Página 1 of 1 

201300085538 

PA emrelação a decisões judiciais transitadas em 

13. (09:11h) 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de ceír 

mor 

13.00085538-0 

Em respeito ao Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7a, V, §1s da Resolução 121 esta certidão 

A certidão só é válida quando Interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua(s) 
1 página(s). 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t f f >3. i l 2. 052 

ANDERSON BATISTA DA COSTê  

DATA DE 

FILIAÇÃO 
FRANCI SCO SALES DA COSTA 

NATUBAUDAêk
I ETE

 BATI STA DÛS SANTOS COSTA 
N A T U R A L I D A D E » » ' DATA D E N A S C I M E N T O 

EÇATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍE DO ROCHA PB 29/Ô2/ Í 992 

CERT.  DE NASCI MENTO L- A7 M6 3 RS- 7079 

BELÉM DO B DO CRUZ PB- 1 CARTÓRI O 

l a .  VI A « - a »iN / » r u ^ g ^ ? 3 w"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^«»agiffarar^i N° 7.I 16 DE 29/0B/83 

- . - v > v - . . 1 Ca 

CÓDIGO OE CONTROLE 
AEED.C730.4EF3.9F1F 

A autentaaade deste comprovante devera 
sei connimaJa na Internei, no endereco 
WWWJWMiU.fa2encla.90v.br 

Comprovante eiwttóo peia 
Sôcretena da Receita Feeeral do Brasil 

15:41:15 do oa o«i2;2oio (IKW e ciata c* Brasãâ) 
digito venücaoar:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 

$ I 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoi 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

I 

Pessoas Físicas 
COJIiPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
016.677.984-9» 

Nome ' 

ANDERSON BATISTA DA COSTA 

m 
nstiA+isuitsvi fíeát>fo /íov (c.,,õU 1 A Í Í I Í B E L I W D O B R E J O D G C Ä I ; Z . - • o 

A S S I N A T U R A O U I M P R E S S Ã O D I G I T A L D O E L E I T O R ":' . :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ml fcól _ , a t = r — « " ~ 

• ' ' " i ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . , , , , . F , • • • M í—h J U I Z ELEITORAL. . -—̂ 

• DATA U t EMISSÃO —H 

V Á y p t h S O M t N I t ÇQM M M I p A ^ - M U * J U S T I Ç A E U l T p K A i . 
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tied Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

Poder Judiciário .'(/nu)0<^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JU S T I ÇA F E D E R A L 

N °  2 0 1 3 0 0 0 7 7 0 9 6  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE 
DATA, QUE C O N T R A 

A N D E R S O N B A T I S T A DA C O S T A 

C P F : 0 1 6 . 6 7 7 . 9 8 4 - 9 9 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t r a v é s d a I n t e r n e t , com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

A t e n ç ã o : 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 

entenda necessário, no endereço h t t p : / / w w w . j f p b . j u s . b r por um prazo máximo de 30 

(trinta) dias, observando-se a total c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s t a 

C e r t i d ã o . 

João Pessoa, 3/4/2013 10:38:10 

En d e r e ço s: 

João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Vilarim Meira, s/n - Uberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3271-9563 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 3415-8700 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ao 1 3/4/2013 10:: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
38 a ZONA ELEITORAL DE BREJO DO CRUZ - PB 

RUA PADRE AYRES, S/N. Telefone 83 34432489 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANDERSON BATISTA DA COSTA 
Inscrição: 040349161201 Zona: 38 Seção: 3 
Município: 19410 - BELÉM DO BREJO DO CRUZ UF: PB 
Data de nascimento: 29/02/1992 Domiciliado desde: 25/02/2008 
Filiação: ALIETE BATISTA DOS SANTOS COSTA 

FRANCISCO S A L E S COSTA 

Em 16 de abril de 2013. 

Auxiliar Etaítoral 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° 10026712013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes cr iminais cm nome de ANDERSON *B ATI ST A*DA*COST A, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de FRANCISCO SALES DA COSTA e ALDETE BATISTA DOS 
SANTOS COSTA, nascido(a) aos 29/02/1992, natural de CATOLÉ DO ROCHA/PB, Documento 
de identificação 003112052 SSP/RN, CPF 016.677.984-99. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados: 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:02 de 26/03/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 0 * t * c . 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ífís. W * 

FONE: (83) 3621-1581 

N.: 130404000823-08 16h38min 

PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m 
)A NOSI Dl STF CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

10/04/2013, EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ANDERSON BATISTA DA COSTA 

CPF: 016.677.984-99 

Mãe: ALDETE BATISTA DOS SANTOS COSTA 

Pai: FRANCISCO S A L E S DA COSTAX \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ \ \ \ 
OBSERVAÇÕES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: C P F e Identidade). 
3- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluídos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico - PJE. 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

SOUSA, 10 DE ABRIL DE 2013 

ENDEREÇO: 
Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, 
Sousa - PB 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 a
 REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL N° 26367/2013 SJ 

Natureza: Para Fins Eleitorais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, REVENDO O SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, QUE NÃO CONSTAM REGISTROS DE 

CONDENAÇÃO CRIMINAL CONTRA 

Nome: ANDERSON BATISTA DA COSTA 

CPF: 016.677.984-99 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com o art. Io, I, "e' 
da Lei Complementar n° 64 de maio de 1990, ressalvados os processos que tramitam em segredo de justiça; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.trf5.jus.br no prazo de 90 (noventa) dias 
utilizando o código 311b-8x9g-5y3j-4h7j 

Recife, 03/04/2013 

Nota: A base de dados do sistema processual consultado é da data anterior a da constante na presente certidão. 

Tribunal Regional Federal da 5a Região 

Av. Martin Luther King, s/n Cais do Apolo, Recife-PE 
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PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ot 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição: i7i i i83i/oooi-33 
Razão Social : A S S DE R C DE D S C E E DE B D O B D O CRU 
Endereço: r U A S A L V I N O A L V E S D A C U N H A / C E N T R O / C A M P I N A G R A N D E / PB / 

58895-970 

A Caixa Econômica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe confere o Art . 7, 
da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, cert i f ica que, nesta data , a 
empresa ac ima ident i f icada encont ra-se em si tuação regular perante o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova contra cobrança de quaisquer 
débi tos re ferentes a contr ibu ições e/ou encargos dev idos, decorrentes 
das obr igações com o FGTS. 

Validade: 2 4 / 0 3 / 2 0 1 3 a 2 2 / 0 4 / 2 0 1 3 

Certificação Número: 2 0 1 3 0 3 2 4 0 9 0 7 3 4 1 1 3 1 5 8 0 0 

In fo rmação obt ida em 0 2 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 1 4 : 4 9 : 3 6 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins previstos em Lei está 
condic ionada à ver i f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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G O V E R N O DO E S T A D O DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE ESTADO DA^ECEITA - SER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

C E R T I D Ã O 

CÓDIGO: 7BD4.B6F1.CBE3.6F66 Emitida no dia 02/04/2013 às 14:55:12 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 17.111.831/0001-33 
R.G. 

Cert i f ico, observadas as d ispos ições da legis lação v igente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
R E G U L A R pe ran te a F a z e n d a Púb l i ca E s t a d u a l , c o m r e l a ç ã o a déb i tos f i s c a i s 
admin is t ra t ivos e i n s c r i t o s em Dívida At iva .A refer ida ident i f i cação não per tence a 
contr ibuinte com inscr ição at iva no Cadast ro de Cont r ibu in tes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Públ ica Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura dev idos pelo refer ido requerente. 

Esta cert idão é vál ida por 60 (sessenta ) d ias a partir da data de s u a emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

O B S : Inválida para l ic i tação no que se refere ao fornec imento de mercador ias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida c o m a apresentação conjunta do cartão de inscrição no C P F ou no C N P J da 
Secretar ia da Recei ta Federal do Ministério da Fazenda . 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA x 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, 
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO B R E J O DO CRUZ - PB 

CNPJ: 17.111.831/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007 
Emitida ás 17:41:47 do dia 15/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2013. 
Código de controle da certidão: 1CB6.3535.C0EB.B2BA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

N° 000182013-13021831 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIEMT 
CNPJ: 17.111.831/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de controle 
de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade empresária 
simples 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
laneiro de 2010. 

Emitida em 02/04/2013. 
Válida até 29/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f? "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'F is . . 

CERTIDAO DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSAC VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

40/2013 10/04/2013 90 DIAS 121954-1 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

17.111.831/0001-33 

Nome/Razão Social 

ASSOCIAÇÃO DE R. COM UN. DE D. SOCIAL, CULTURAL E ED. DE BELÉM DO B. DO CRUZ-PB 

Logradouro 

SALVINO ALVES DA CUNHA 

Número 

S/N 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - Belém do Brejo do Cruz - PB 

( DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, 
NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, para o 
requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

OBSERVAÇÃO 

VISTO 

.^^fTtÊLdEv/^ ^Tributos 
M ^ a /msb Imobiliário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatura Funcionário/Responsável 

Departamento Municipal de Tributação 

Mat. 38273 

08.920.126/0001 -96 
Prefeitura Municipal de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
hn'em de Brejo do Cruz 

Rua Cónego José Viana. 107 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C. E. P. 58. Í '95 

Belém de rtrejo do .....zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 - Pb 

Page I oil www.publicsott.com.br - versão iU] J.u.u.J» iv/w/ivií IU:i»:5ü 
Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz CNPJ: 08.920.12670001-96 Rua Cónego José Viana, 107 Cep: 58895000 Centro, Belém do Brejo do Cruz-PB fone: 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  
Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.055673/2012 Localidade / UF: BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? Sim 
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
Nome CPF Cargo Mandato zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

Telefone 

Francisco Agamenon Cunha ' ' 032.476.424-39 Diretor de 
Operações 

01/10/2012 i/y 
01/10/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

Albaniza Marques da Silva / 484.696.704-25 1o Secretário 01/10/2012 
01/10/2013 

23/04/2013 RADCOM Página 1 de 1 
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Lindomar Luiz Dantas / 085.866.514-00 Vice-Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 

DAULENI FERREIRA DE LIRA / 230.048.864-72 Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 

Rita Alves dos Santos Lima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

, 813.816.114-00 1o Diretor Financeiro 01/10/2012 
01/10/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica. Encaminha-se para a 
técnica II. 

É o relatório. 

A consideração superior. ~ 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

23/04/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR A DC O M Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 

Ofício n° 137/2013/DRMC/MG-MC 

Belo horizonte, 23 de abril de 2013. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAULENI FERREIRA DE LIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, 
Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELEM 
Rua Salvino Alves da Cunha, S/N - Centro 
58.895-970 Belém do Brejo do Cruz - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055673/2012-13. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055673/2012-13, na 
localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
134/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIANO ALUES COR 
Delegado Regional do Ministério das Com 

Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mini 
OSINHO 

icações em Minas Gerais 

53000.055673/2012/DRMC/MG-MC 
2 de 2 
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Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 

(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 134/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Solicitação de Projeto Técnica. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz 
- ARCBELEM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Belém do Brejo do Cruz / PB, protocolizado em 21/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRV/DRMC/MÜ-MC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Belo Horizonte 23 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GERALDO ROBERTO VILELA 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 134/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2013. 

LUCIANO AflLVES COHGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GRV/53000.055673/2012/DRMC/MG-MC 

2 de 4 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 380



ANEXO I ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *L • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— % n a » o ° 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências físcalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. 1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome, do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f ' , da Norma n° 01/2011. 

GRV/53000.055673/2012/DRMC/MG-MC 

3 de 4 

Volume de Processo Digitalizado VOL. II (0138945)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 381



g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " j " , da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVISODE 
RECEBIMENTO A R 

DATA DE POSTAGEM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<n 
(D 
> 
o 
c 
ra 
o 
o 
a> 
TD 
ro 
tu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

DESTINATÁRIO 
DAULENI FERREIRA DE LIRA - REP.LEGAL 
ASSOC.RAD.C.DES.CUL.BELÉM DO BREJO DO CRUZ 
RUA SALVIANO ALVES DA CUNHA S/N 
CENTRO 

58895-970 BELÉM DO BREJO DO CRUZ-PB 

R A 8 0 8 1 8 0 6 5 9 B R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

/ /_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  

3" /  /  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.137/2013/DRMC/MG-MC.PROC.53000.055673/12. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-sc 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente g N à o procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido S Falecido 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
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Ofício IM0: 004/2013 Belém do Brejo dos Cruz/PB 30 de Maio de 2013 O 

Da: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM. 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas 

Gerais, aos cuidados de GERALDO ROBERTO VILELA - Engenheiro. 

Ref. Resposta Ofício N° 137/2013/DRMC/MG-MC e Nota Técnica: 

134/2013/DRMC/MG-MC ambos de 23 de abril de 2013. 

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIN13TÉ R i !" DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U >: C 0 M 1 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 p e t ú p h iú _ n 

14/06/2013-15:07 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse momento 

apresentamos as informações solicitadas. 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n°. 1/2011, 

aprovada pela Portaria n°. 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto 

Técnico, conforme foi detalhado na nota técnica acima mencionada. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM coloca-se à disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim 

entender. 

53000 030638/2013-64 
Senhor Engenheiro, 

Representante Legal 
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Associação De Radiodifusão Comunitária de /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f r 
Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v o * 4 * 8 ^ $ 

Belém do Brejo do Cruz 

ARCBELEM 
Rua Salvino Alves da Cunha, S / N 

Centro 

Be l ém do Brejo do Cruz - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comuni tár ia BBC 

F M de responsabilidade da associação supracitada e cujo sistema irradiante localiza-se 

à rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB, funcionará 

com p rog ramação sonora durante todo o per íodo o dia. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 30 de Maio de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J f i i j l p r uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Úxxwurx, d e fajixa. 
Dauleni Ferreira de Lira 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
C U L T U R A L E EDUCATIVO D E BELÉM DO B R E J O DO CRUZ/PB - A R C B E L E M 

Rua Salvino Alves da Cunha, 373 - Centro - Belém do Brejo do Cruz/PB . c 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária BBCFM de 

responsabilidade da Associação supracitada e cujo sistema irradiante localiza-se à rua Francisco 

Ferreira de Melo, n a 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz/PB, responsabiliza-se pela imediata 

interrupção de suas transmissões caso interferências prejudiciais causadas pela mesma sejam 

detectadas. Declaro ainda que tais interrupções perdurarão até que as interferências sejam sanadas, 

garantindo assim a inexistência de prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 

atribuídas à ANATEL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 
%nu»o° 

Belém do Brejo do Cruz/PB, 30 de maio de 2013. 

DAULENI F E R R E I R A D E L I R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Presidente 
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F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

P R O J E T O T É C N I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

©Rubrica.*^ §• 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

S I S I I D I E I I R I A I D I I I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I D I I I F I U I S I A I O I I C í I M 

D E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

b I E I L I E I M I I D I O I | R C R U Z 
CGC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 7 I I I I I I I 8 I o li II I 

B B 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

C l I F I M I I I I 

3 - L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

IX1GRADOURO 

S | A I 1. I V I 1 I N I O I I A [ L I V | E D A C U N H A S / N 

C 

D 

BAIRRO 

N J T I R [ O 

C I D A D E 

B E I L I E I M D O B R E J 

CIDADE (CONTINUAÇAOl 
|C I R I II j Z I I 

LI 
I» B 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

1 I 1 N 1 I 7 | " | S II 3 I 7 • I 1 I () W 

4 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R l i S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

I - ' I R I A I N I C I I I S I C I O I I F I E I R I R I E I I I R I A D E M E L O 

C 

D 

B A I R R O 

N f r I R I o 
C I D A D E 

E I L I E I M D O B R E 

CIDADE ICONTINUAÇÃO) 
|C j « IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V j 7. j j 

UF 
I ' IR 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I I I I • I I I 4 |" | S II 3 I 7 I" I 3 I 2 I • I I I 2 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será leita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

F I R I A I N I C I I I S I c I o I | F | E | R | R | E | I | R | A | I D I E | I M I E I L I o I I i I i I 

BAIRRO 

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \r I R j O 

CIDADE 

B I E I L I E I M I I D I O I I R I R I E 

CIDADE I CONTINUAÇAOl 
|C I R j U I Z j j 

U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

P | B I b |6 | ° | 1 I 1 I' I 1 I 4 |" | S N 3 I 7 I ' I 3 I 2 I • I 1 I 2 

A P 

6 - T R A N S M I S S O R 

F A B R I C A N T E 

F . I . . I I I 

A T 

M O D E L O 

F M - R C 

POl'ENCIA 

2 5 

N H O M O L O G A Ç Ã O 

1) s 0 2 / 0 4 

1 D 

7 - ANTENA/TORRE* 

FABRICANTE DA ANTENA 

I E U I L I I A I N I T I P R O F I S S I O N A I S 

MODELO 

P I T I E I R I R I A I 5 
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GANHI) max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I . lo I dBd I 3 I I) I . I li IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi I 3 I 0 I . I 0 I m 1 8 3 . O M 

S - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

C I E I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V I F k. I E I X I I L I C I F I I I 2 I - I 5 I 0 I .1 

COMPRIMENTO ÍL) ATENUAÇÃO EM 100 m i AL. PERDAS NA LINHA (PL) , EFICTI7.NC1A DA LINHA Ir)) 

3 I 0 I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \) | M I 2 I . I 0 I 2 IdB I 0 I . I 6 I 0 I 6 I dB ' I 0 I . | S I 7 I ' 

-iPI.1 
Perdas na linha iI ' l . )=L. : AL Eficiência da linha (r|) = 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA III 

100 

9 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA lERP) 
ERP idBk|=10 log (Pt. Ohl. Gvl . I) I = 10 log ( 0.025 x 1 x 1 x 0.87) = -16.627 dBk 

Pi = Potência do transmissor, cm kW. 
Ghl = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvl = Ganho da amena, no plano vertical, em vezes 
r) = Eficiência da linha tle transmissão 

Ohs.: A potência efetiva irradiada (ERPt por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11) - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

EldBu) = 107 + ERPldBki - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d Ikmi = distância da antena transmissora ao limite da-área de serviço (raio da área execução do serviço i 

E(dBu)= 107 + 1-16,6251- 20 log (11 = 90,3734 IdBu) ' 

Obs.: O máximo valor de imensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

F R 

Através das especificações definidas neste projeto, verifica-se que a potência efetiva transmitida é de 
suhitem 19.2.1 da Norma Complementar n" 01/2011. 

21.7W.É stando em conformidade com o disposto no 

F R 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N I CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I S I C I O I I D I A I S C 11 A G A S 
1 S 

o U 7 A J U N I O R I I 

6 
REG CR 
0 I 7 

LA 
9 4 7 9 3 5 

ENDER 
R 

ÎÇO 
T R E Z E D E I M A I ( ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-> 1 4 1 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

c | E h k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ) 

c A 

CIDADI 

M |l» 1 N A R A N D E 1 
UF 

P 1 R 1 

8 

CEP 

4 1 o 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ | o 1 9 " 0 J 
TELEF( )NE 

S 1 .3 I - I 9 I ) I - í 1 5 I 9 M 
FAX 

I I I 1 J 

UF 

1 J 

F ( 

E-MA1I 

| S 1° Z A 1 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ (i M A I L c O \1 1 1 1 

C A 

LOCAL 
M 11' I N A G R A N D E 1 3 

DATA 
0 / 0 5 / 2 0 ' 1 3 J 

ASSINATURA 

A „ 
"1 J 

Francisco das%hagas Souza júnior 
Enç. Eletricista 

CREA: 160794793-5 

2 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito que o local onde será instalado o 

sistema irradiante da Rádio Comuni tá r iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C F M de responsabilidade da 

A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E E D U C A T I V O D E B E L É M D O B R E J O D O C R U Z - A R C B E L E M , com sede à rua 

Salvino Alves da Cunha, S /N, Centro, munic íp io de Belém do Brejo do Cruz - PB e 

sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do 

Brejo do Cruz - PB, possui cota real igual a 183 m, em relação ao nível do mar, porém, 

quando comparada a qualquer outro local no raio de um qui lômetro contato a partir 

deste, possui cota relativa sempre menor que 30 (trinta) metros (conforme diagrama de 

curvas de nível , apresentado no ANEXO A desta declaração), atendendo assim, as 

condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar N " 01/2011 do Ministério 

das Comunicações . 

Campina Grande - PB, 30 de Maio de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco das Chagas Souza Jumoi 

Eng. Eletricista 
CREA: 160794793-5 
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Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comuni tár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C 

F M de responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E E D U C A T I V O D E B E L É M D O B R E J O D O C R U Z -

A R C B E L E M , com sede à rua Salvino Alves da Cunha, S /N, Centro, município de 

Belém do Brejo do Cruz - PB e sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira 

Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB, atende à regulamentação da Anatei a 

cerca das limitações a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na sua área de 

atuação e faixa de freqüência (faixa radiofônica ente 9 kHz e 300 GHz), não 

submetendo a população a campos eletromagnét icos de radiofreqüências com valores 

superiores aos estabelecidos. 

Campina Grande - PB, 30 de Maio de 2013 

Francisco das Chagas Souza Junior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 
Francisco das Chagas Souza -unie 

Eng Eletricista 

CREÀ: -60794793-5 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito a inexistência de aeródromos , ou 

entidades afins, no entorno das instalações da Rádio Comuni tá r iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C F M de 

responsabilidade da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , C U L T U R A L E E D U C A T I V O D E B E L É M D O B R E J O D O C R U Z -

A R C B E L E M , com sede à rua Salvino Alves da Cunha, S /N, Centro, munic íp io de 

Belém do Brejo do Cruz - PB e sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira 

Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB. 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco das Chagas Souza Júnior 

Eng. Eletricista 
CREA: 160794793-5 

Campina Grande - PB, 30 de Maio de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

c o m p õ e m este projeto técnico, que a Rádio Comuni tár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C F M de responsabilidade 

da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E E D U C A T I V O D E B E L É M D O B R E J O D O C R U Z - A R C B E L E M , com sede à rua 

Salvino Alves da Cunha, S /N, Centro, munic íp io de Belém do Brejo do Cruz - PB e 

sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira Melo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 11, Centro, Belém do 

Brejo do Cruz - PB, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor na 

legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da instalação tem raio menor que 

1 (um) qu i lômet ro em todas as direções, a partir do ponto de instalação do sistema 

irradiante, como pode ser visto tanto na Formulár io de Informações Técnicas quanto na 

Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Campina Grande - PB, 30 de Maio de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco das Chagas Souza junio-

Eng. Eletricista 
CREA: "60794793-5 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

c o m p õ e m este projeto técnico, que a Rádio Comuni tár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C F M de responsabilidade 

da A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , 

C U L T U R A L E E D U C A T I V O D E B E L É M D O B R E J O D O C R U Z - A R C B E L E M , com sede à rua 

Salvino Alves da Cunha, S /N, Centro, munic íp io de Belém do Brejo do Cruz - PB e 

sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do 

Brejo do Cruz - PB, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor na 

legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da instalação tem raio menor que 

1 (um) qui lômet ro em todas as direções, a partir do ponto de instalação do sistema 

irradiante, como pode ser visto tanto na Formulár io de Informações Técnicas quanto na 

Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Campina Grande - PB, 30 de Maio de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco das Chagas Souza Júnior 

En.g. Eletricista 
CREA: 160794793-5 
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Plana Terra - 5/8" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antenas Profissionais 

Diagrama de Azimute zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0' 1.00 0.0 100.0% 9Ü" 0.96 95.5% 
5 1,00 0.0 100.0% 95" '. -0.2 95.5",V: 
10* 1,00 0.0 100.0% too*  0.98 -0.2 95.5% 
15* 1,00 0.0 100.0% 105' 0,98 -0,2 9o.í% 
20" 1,00 0.0 100.0% 110* 0.98 -0.2 95.5",-, 
25" 1,00 0.0 100,0% 115' 0,98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 96 5% 
ao* 1,00 0,0 "00,0%. 120' 0.98 •0 2 95.5% 
35*  0,99 •0,1 97 77, 125" 0.98 -0.2 95.5% 
40" 0.99 -0,1 97.7% 130" 098 -0.2 95.5% 
45' 0.99 -0,1 97,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7% 135" 0.98 95,5% 
50" 0,99 -0,1 Q7 Vi,, •40' 0.98 -0,2 95,5% 
56* 0.99 -0,1 97,7% 145" 0.98 •0.2 95.5% 
00' 0.99 -0,1 97.7% 150* 0,98 •0,2 95,5% 
86' 0.99 -0." 97.7% 156" 0,98 -0.2 95.5»-, 
70" 0.99 -0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 97 7% 160' 0,98 -0.2 f f , -
',• 5' 0.99 -0.1 97 7 ;• 165" 0.98 -0,2 95,5% 
80' 0.99 -0.1 97 7% 170" C 98 -0.2 95,5% 
BE" 0,98 -0,2 Sã 5% 175" 0.98 -0,2 95.5% 

E 2 3 E/Emax (dB) <%) Graus E/Emax (dB) {%) 
1 3 0 " 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 . 5 % 2 7 0 " 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 . 5 % 

1 8 5 ' 0 , 9 8 - 0 . 2 9 5 5% 2 7 5 ' 0 . 9 8 - 0 . 2 95.5% 
1 9 0 ' 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 5 % 2 8 0 ' 0 . 9 9 -o.- 9 7 . 7 % 

1 9 5 " 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 5% 2 S 5 ° 0 . 9 9 I _ _ - 0 J 97.7% 
2 0 0 ' 0 , 9 8 - 0 . 2 9 5 5 % 2 9 0 " 0,99 - 0 . 1 97.7% 
2 0 5 " 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 . 5 % 2 9 S * 0 , 9 9 - 0 , ' 9 7 . 7 % 

2 1 0 ' 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 5% 3 0 0 " 0 . 9 9 -o.: 9 7 . 7 % 

2 1 5 " 0 . 9 8 - 0 . 2 ¥ 5 . 5 0 % 3 0 5 " 0 . 9 9 - 0 . 1 9 7 . 7 % 

2 2 0 " 0 . 9 8 - 0 . 2 9 5 . 5 % 3 1 0 ° 0.99 - 0 . ' 9 7 . 7 % 

2 2 S 1 _ 0 , 9 9 - 0 . 2 9 5 5 % 315"  0 . 9 9 - 0 . 1 9 7 . 7 % 

2 3 0 * 0 , 9 8 - 0 . 2 9 5 , 5 % 3 2 0 * 0 , 9 9 - 0 . ' 9 7 , 7 % 

2 3 5 " 0 , 9 8 - 0 . 2 9 5 5 % 3 2 5 « 0,99 - 0 ' 97 7% 
2 4 0 * 6 . 9 8 - 0 . 2 9 5 5% ' 3 3 0 ' 1 . 0 0 ftô 100.0% 
2 4 5 " 0 . 9 S - 0 , 2 9 5 5% 3 3 5 ° 1 . 0 0 0 , 0 1 0 0 0% 
2 5 0 ' 0 , 9 8 - 0 . 2 9 5 5 % 3 4 0 ' 1 . 0 0 0 . 0 1 0 0 0 % 

255'' 0 . 9 8 - 0 , 2 95 5%, 3 4 5 " 1 . 0 0 0 . 0 1 0 0 0 % 

2 6 0 0 , 9 8 - 0 , 2 9 5 . 5 % 3 8 0 " 1 , 0 0 0 . 0 1 0 0 , 0 % 

2 6 5 " 0,98 3 5 5 " i.flò Wô.0% 

Diagrama de Elevação NV - Norte Verdadeiro 
NP - Norte de Projeto 

NV - Norte Verdadeiro 
NP - Norte de Projeto 

Rua Fernando Ferreira da Sliva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 3449 9688 - www.ldeaJantenas.com.br 
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IDEAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Plana Terra - 5/8" 

Diagrama de Azimute zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$ Antenas Profissionais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í t ó i w ÖEm.x (dB)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m Graus E/Emax MB) {%) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O.U 100,0% 90* 0.98 -0.2 95.5% 
5" 1.00 0,0 100,0% 95" 0,98 -02 95.57. 
!0* 1.00 O.U 100.0% 100" 0.98 -02 95.5% 

1.00 0.0 100,0% 105* 0,98 -0,2 95.5% 
1.00 o.o 100.0%. 0.98 -0.2 95.5% 

25" 1,00 0.0 100.0% 115- 0.98 -0,2 95.6% 
30* ',00 0.0 ioe.0% 120" 0.98 -ü.2 95,5% 
ic,° 0,9« -0.1 97.7".; 125" 0.98 -0.2 95,5« 

40° 0.99 -01 97.7% 130" 0.98 -0,2 95.5% 
45' 0.99 -0.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 . 135' 0.98 -0.2 95.57, 
50* 0,99 -0.1 97.77, 540° 0.98 -0.2 95.6% 
55" 0.99 0.1 97 77« 145' 0.98 0,2 96,5% 

0,99 •0,1 97 7"; 150" r 0,98 -0.2 95,5% 
65" 0.99 -0 1 97.7% 156' 0 98 -0.2 96.5% 
70* 0.99 -t; ' 97 ? 160* 0.98 95.57, 
75' 0.99 -0.1 97.7% 165" 0,98 -0.2 95.57» 
HO" 0.99 -0,1 97 7% 170' 0.98 -0.2 95,5% 
85" 0.96 -0 2 95 5% 175 0.98^ -0,2 95.5'-» 

E/Emax (dB) <%> Graus E/Emax (dB) 0%) 
130" 0.98 -0.2 95 5% j 270" 0.98 -0,2 95,5% 
US"  Ò.98 -0.2 96 5% 275' 0.98 -0,2 96.5% 
130' 0.98 -02 95 5% J 280" 0 99 -0,1 97.7% 
135" 0.98 -0.2 95 5% 285° 0,99 •0.1 97.7% 
200° 0.98 -0.2 95 5% 290" 0.99 -0.1 97.7% 
205' 0,98. -0.2 95 5% [ 296" 0,99 •0,1 97.7% 
210" 0,98 -0.2 95 5% j 300" 0.99 -0.1 97,77. 
215" 0.98 -0.2 95,50% j 306" 0,99 -U ' 97,7% 
220' 0.98 0.2 95 5% 310° 0,99 -0,1 97.7% 
225' Tl .93 H -0.2 95 5% 3'5" 0.99 -0.1 97,7% 
230' 0.98 -0 2 95 5% 320" 0.99 -0,1 97.7% 
235* 0.9H -0.2 J 95 5% 325° 0.99 -Ö 1 97 7% 
240" "d .98 " -62 §5 5% 330' " T O T " 0.0 1ÔÓ.Ò% 
245' 0,98 -02 95 5% 335° 1,00 0.0 100 07, 
250" 0.98 -0.2 95 5% 1 340' 1,00 0.0 100 0%. 
255' 0.98 -0 2 95 5% 345° 1,00 0.0 100.0% 
260" 0.98 -0,2 95 5% 350° 1,00 0.0 100 0",, 
265" 6.9é -0.2 96 5%' j 355" 1.00 00 100.0% 

Diagrama de Elevação NV - Norte Verdadeiro 
NP - Norte de Projeto 

Rua Famartcfo Ferreira da Sliva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 3' - Te).: +55 3449 9686 - www.kJeaIantenas-com.br 
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CREA-PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o n s « l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a , e  A g r o n o m i a 

d a P a r a f b a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIBO DO SACADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 1 % . : 
CA 
« R u b t t e V / ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\> ^ * 

ANOTAÇÃO RESP. TÉCNICA - ART 10000000000005517 

1718 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETRÔNICA E COMUNICAÇÃO > EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO > RADIO - 25.00W - 2 - ESTUDO 

2004 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES > SISTEMA DE RADIO COMUNICAÇÃO > PUBUCA - 87900000.00Hz - 5 -

PROJETO 

CEDENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA RECIBO DE SACADO 
Nome do Cliente 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 
Data de Vencimento 

06/07/2013 

Valor Cobrado 

60,00 
Agenda / Código do Cedente 

0011-6/2111-3 
Nosso Número 

00000000001006035-9 

Agenda / Código do Cedente 

0011-6/2111-3 
Nosso Número 

00000000001006035-9 
Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANCO  DO BRA SIL I B a n c o 

1001 - 9 J 00194.59536 50000.000005 01006.035214 6 57510000006000 
| Local de Pagamento 

jgável em qualquer Banco até o vencimento 

Vencimento 

06/07/2013 
Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Agência / Código do Cedente 

0011-6/2111-3 
Data Documento N° do Documento Espécie Doe. Aceite Data Processamento 

06/06/2013 1006035 N 06/06/2013 
Nosso Número 

00000000001006035-9 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade MoedazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Valor Moeda 

18 R$ X 
(=) Valor do Documento 

60,00 

Instruções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S) 

Unidade Cedente 

(-) Desconto / Abatimento Instruções 

REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S) 

Unidade Cedente 

(-) Outras Deduções 

Instruções 

REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S) 

Unidade Cedente 

(+) Mora / Multa 

Instruções 

REFERENTE A 2 (DUAS) ATIVIDADE(S) 

Unidade Cedente (+) Outros Acréscimos 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
08.667.024/0001-00 

(+) Outros Acréscimos 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
08.667.024/0001-00 

(=) Valor Cobrado 

60,00 
Sacado 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 
059.160.514-76 
CREA-PB n° 160794793-5 
RUA TREZE DE MAIO, 214 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB - 58400290 

Código de Baixa 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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https://www2.bancobrasil.corn.br/aapf/pagamento/867-00.jsp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 7 / 0 6 / 2 0 1 3 -  BANCO DO BRASI L -  1 5 : 2 8 : 2 6 

1 5 9 1 0 1 5 9 1 0004 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS ' F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ' 

CLI ENTE:  FRANCI SCO CHAGAS SOUZA J R " ^ 4 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONTAR 12.562-8 ^/ í /nUiO^ AGENCI A:  1591 - 1 

BANCO DO BRASI L 

0 0 1 9 4 5 9 5 3 6 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 6 0 3 5 2 1 4 6 5 7 5 1 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 

NR.  DOCUMENTO 70. 801 

NOSSO NUMERO 1 0 0 6 0 3 5 

CONVÉNI O 0 0 4 5 9 5 3 5 

CONSELHO REGI ONAL DE ENGENHARI  

AGENCI A/ COD.  CEDENTE 0 0 1 1 / 0 0 0 0 2 1 1 1 

DATA DE VENCI MENTO 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 

DATA DO PAGAMENTO 0 8 / 0 7 / 2 0 1 3 

VALOR DO DOCUMENTO 60 , 00 

VALOR COBRADO 60 , 00 

Pagame nt o a g e nda do .  

A q u i t a ç ã o e f e t i v a d e s s e  d e b i t o de pe nde r a da 

e x i s t ê n c i a de  s a l d o na s ua c o n t a - c o r r e n t e  a s  

2 2 hs  da  d a t a e s c o l h i d a p a r a pa g a me nt o .  

O c o mpr o v a nt e  d e f i n i t i v o s o me nt e  s e r a e mi t i d o 

a p ó s  a  q u i t a ç ã o .  

Transação efetivada com s u c e s s o ! 

07/06/2013 15:2! 
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C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e  
A g r o n o m i a d a Pa ra íba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A R T 
Lei n° 6.496, da 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 

Página 1/2 

INICIAL 

INDIVIDUAL 

1. RESPONSÁVEL TéCNICO 

Registro Nacional: 160794793-5 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR 

Titulo do Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. DADOS DO CONTRATO 

CNPJ: 17.111.831/0001-33 

Contrato: 

Valor: R$1.100,00 

Data de Inicio: 15/07/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. DADOS DA OBRA/SERVIçO 

CNPJ: 17.111.831/0001-33 

)CIAL, C l Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 
EDUCATIVO DE BELÉM DO B R E J O DO C R U Z - PB < A W » \ 

Celebrado em 15704/2013 

Tipo do Contratante: CONTRATANTE 

Previsão de término: 19/08/2013 

3o Institucional 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITAI 
EDUCATIVO D E BELÉM DO B R E J O DO C R U Z - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Q> 
ÔNIO DO C R E A 

RUA FRANCISCO F E R R E I R A D E MELOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^S 

Complemento:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ± 

Bairro: CENTRO 

U F P B C E P : 58985970 Cidade: BELÉM DO B R E J O DO CRUZ 

DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 

N°: 11 

Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude 

4. ATIVIDADES TéCNICAS 

Nível da Atividade: 4 - CONSULTORIA 

Atividade : 5 - PROJETO 

Atividade Profissional: 2004 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES > SISTEMA DE RADIO COMUNICAÇÃO > PUBLICA 

Quantidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 87.900.000,00 Unidade: Hz 

Atividade: * 

Atividade Profissional: 1718 - RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETRÔNICA E COMUNICAÇÃO > 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO > RADIO 

Quantidade: 25,00 C Unidade: w 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. DESCRIçãO . 

Projeto técnico para avaliação por parte do Ministério das Comunicações como parte necessária para recebimento de autorização para prestação de 
serviços de radiodifusão comunitária a ser prestado pela ASSOCIAÇÃO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, 
CULTURAL E EDUCATIVO D E BELÉM DO B R E J O DO CRUZ - PB (ARCBELEM). 

6. VALOR 

7. ASSINATURAS 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR - CPF: 059.160.514-76 

DECLARO S E R E M VERDADEIRAS AS 
INFORMAÇÕES ACIMA 

Rtc, 0 ) ^ X ^ . 3 0 de ^ n n n u ^ de9Ql?> 

Local O data ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO 
SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB -

CNPJ: 17.111.831/0001-33 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://siiac.creapb.org.br/publico. com a chave: 12D6D6 
Impresso em: 06/08/2013 4s 1237:02 por: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR, ip: 177.42.187.214 
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C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e  
A g r o n o m i a d a Pa ra íba 

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A R T 
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I NI CI AL 

I NDI VI DUAL 

8. INFORMAÇÕES 

* A GUARDA DA VIA ASSINADA DA ART SERá DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL E DO CONTRATANTE COM O OBJETIVO DE 
DOCUMENTAR O VÍNCULO CONTRATUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V O 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://silac.creapb.org.br/publico. com a chave: 12D6D6 
Impresso em: 06706/2013 às 12:37:02 por: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR, ip: 177.42.187.214 
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Product Data Sheet LCF12-50J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/2"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CELLFLEX® Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable 

Product Description 

CELLFLEX® 1 / 2 " low loss flexible cable 

Application: OEM jumpers, Main feed transitions to equipment, GPS lines 

1/2" CELLFLEX© Low-Loss Foam Dielectric 
Coaxial Cable 

Features/Benefits 
1 L o w Attenuation 

The low attenuation of CELLFLEX* coaxial cable results in highly efficient signal transfer 
in your RF system. 

' Complete Shie ld ing 
The solid outer conductor of CELLFLEX* coaxial cable creates a cont inuous RFI/EMI shield 
that minimizes system interference. 

• L o w V S W R 
Special low V S W R versions of CELLFLEX ' coaxial cables contr ibute to low system noise. 

' Outstanding Intermodulation Per formance 
C E L L F L E X ' coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually el iminate intermods. 
Intermodulat ion per formance is also conf i rmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory. 

• High Power Rat ing 
Due to their low at tenuat ion, outstanding heat transfer propert ies and temperature stabil ized dielectric 
materials. CELLFLEX* ' cable provides safe long term operat ing life at high transmit power levels. 

' Wide Range of Appl icat ion 
Typical areas of appl icat ion are: feedl ines for broadcast and terrestrial microwave antennas, 
wireless cellular. PCS and ESMR base stations, cabl ing of antenna arrays, 
and radio equ ipment interconnects. 

echnical Features 

Structure 

Inner conductor: Copper-Clad Aluminum Wire [mm (in)] 4.8 (0.191 
Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 11.9 (0.47) 
Outer conductor: Annularly Corrugated Copper [mm (in)] 13.8 (0.54) 
Jacket: Polyethylene PE [mm (in)] 15.8 (0.62) 

Mechanical Propert ies 

Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.20 (0.14) 
Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 70 13) 
Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 125 (5) 
Bending moment [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79) 
Max. tensile force [Nllbl] 1100 (247) 
Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 0.6/1.0 (2.0/3.25) 

Electr ica l Propert ies 

Characteristic impedance 1«) 50 +/-1 
Relative propagatioti velocity [%J 88 
Capacitance [pF/m (pF/fl)] 76.0 (23.2) 
Inductance [pH/m (uH.'ft)J 0.190 (0.053) 
Max. operating frequency [GHz] 8.8 
Jacket spark test RMS [V] 8000 
Peak power rating ]kW] 38 
RF Peak voltage rating [V] 1950 
DC-resistance inner conductor [0,/km (O/1000fl)] 1.57 (0.43) 
DC-resistance outer conductor [O/km (0/1000ft)] 2.79 (0.82) 

R e c o m m e n d e d Temperature Range 

Storage temperature [•C (-F)] -70 lo +85 (94 to H85) 
Inst illation temperature [*C <"F)] -40 to *TJ (-40 to +140) 
Operation temperature r czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cF)]  -5C to +85 (58 to + 1 85l 

Other Charac ter is t ics 

Fire Performance: Halogene Free 
Contact RFS for your VSWR 

VSWR Performance: Standard [dB (VSWR)] 
performance specification for 
your required frequency 
band. 

Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request. 

Frequency Attenuation Power 
[MHz) [dB/100m 

l 
[dB/100ft] [ k W ] 

0.5 0.149 0.0454 38.0 
1.0 0.211 0.0643 38.0 
1.5 0.258 0.0788 32.9 
2.0 0.298 0.0910 28.5 
10 0.671 0.204 12.7 
20 0.951 0.290 8.93 
30 1.17 0.356 7.26 
50-_ 1.51 0.462 5.63 
88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2lm 0.616 4.21 
toe — 2 T 6 0.658 3.93 
108 2.24 0.684 3.79 
150 ; bt 0.810 3.19 
174 2.87 0.875 2.96 
200 3.08 0.940 2.76 
300 3.81 1.16 2.23 
400 4.43 1.35 1.92 
450 4.71 1.44 1.80 
500 4.98 1.52 1.71 
512 ; 04 1.54 1.69 
600 5.48 1.67 1.55 
700 5.95 1.81 1.43 
750 6.17 1.88 1.38 
800 6.39 1.95 1.31 
824 6.49 1.98 1.31 
894 6.78 2.07 1.25 
900 6.80 2.07 1.25 
925 6.90 2.10 1.23 
960 7.04 2.15 1.21 
1000 7.20 2.19 1.18 
1250 8.12 2.48 1.05 
1400 8.64 2.63 0.983 
1500 8.97 2.73 0.947 
1700 9.61 2.93 0.884 
1800 9.91 3.02 0.857 
2000 10.5 3.20 0.809 
2100 111.8 3.29 0.787 
2200 11.1 3.38 0.765 
2400 11.6 3.54 0.732 
2500 1 1 9 3.62 0.714 
2600 12 2 3.70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 5% 
2700 12.4 3.78 0.685 
3000 13 2 4.01 0.644 
3500 14.4 4.58 0.590 
4000 15.5 4.72 0.548 
5000 17.6 5.37 0.483 
6000 19.6 5.97 0.433 
7000 21.4 6.54 0.397 
8000 23.2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7.07 0.366 
8800 24.6 7.49 C.345 

Attenuation atzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20"C (68 JF) 
Mean power rating at 40'C 

cable temperature 
Í104T) ambient temperature 

Other Options: 

RFS The Clear Choice © 
Please visit us on the internet at http://www.rfsworld.com/ 

LCF12-50J Rev: B / 1 2 . 0 9 . 2 0 1 2 Print Date: 13.11.2012 

Radio Frequency Systems 
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Certificado de Homologação http://sistemasnet/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?N. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0802-04-0001 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/09/2004 

Fabricante: 

APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. E COM. LTDA 
AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 4193 DISTRITO INDUSTRIAL 
58105421 CAMPINA GRANDE PB 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° NCC 1930/04 , emitido pelo 

OCD - Associa çã o NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 

somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 

serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T r a n s m i s s o r d e 

Modelo(s): 

ATFM-RC 

Radiodifusão Co - Ca t e gorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§>^V 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de R adiodifusão C omunitá ria 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência M áxima de Saída 

(W) 

D esignação de E missões 

87,8 a 108,0 25,0 180KF 3E /256KF 8E 

Potência de saida redutível até 6 W. 

Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatei antes de seu fornecimento ao usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações consta nte s deste certificado de homologa çã o pode m ser confirma da s no SGCH 
Certificação e H omologa çã o, disponíve l no porta l da Anate i, (www.anate l.gov.br) . 

S istema de Gestão de 

Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente de Certificação e Numeração 
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m i n a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antenas Profissionais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r m p i o - . i l C V r t i f . r iH :> I S O O O O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w 

1 v 

Características Mecânicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Faiu de Frequência A B C , „ X , 5 ; 

1160 1 3 5 0 8 5 0 0 , 1 4 1 4 3 ,0 

1160 1 0 5 0 8 5 0 0 , 1 3 1 3 3,0 

1160 8 5 0 8 5 0 0 , 1 2 1 2 3.0 

• T E le tro- e le trónicos 

O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
K I 

) vaie da Eletrônica 

Plano Terra de FM 
5/8" 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. ^-^r 

Ideal para transmissão em baixa potência. / ^ F b 3£<í> 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda 500 KHz 

Polarização Vertical 

Impedância 50 ohms 

Ganho 0 dBd (1 Vez) 

Máxima potência por elemento 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de 14 pot. horizontal 360° 

Ângulo de !4 pot. vertical 110° 

VSWR <1.05:1 

Dimensões Vide tabela 

Área exposta Vide tabela 

Carga ao Vento Vide tabela 

Peso Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea 

Resistência a ventos 120 Km/h 

Proteção elétrica Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO 

PT 

Plano Terra 
Conector UHF-Fêmea 

5/8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
5/8" de Onda 

XXX 

I 
Canal 
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P l a n a T e r r a - 5 / 8 " | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli 1 1 IDEAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diagrama de Azimute 

190° 
180° 

170° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antenas Profissionais 
G r a u s E / E m a x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( d B ) <%] G r a u s E / E m a x ( d B ) (%) 

0* 1.00 0,0 100,0% 90° 0,98 -0,2 96.5% 
5° 1,00 0,0 100,0% 95° 0,98 -0,2 95,5% 
10' 1.00 0,0 100.0% 100° 0.98 -0.2 95.5% 
15" 1,00 0,0 100,0% 105° 0,98 -0,2 95.5% 
20' 1.00 0,0 100,0% no- 0,98 -0,2 95,5% 
25' 1,00 0,0 100,0% us" 0.98 -0,2 95.5% 
so- 1,00 0,0 100.0% 120° 0,98 -0,2 95,5% 
as* 0.99 -0,1 97,7% 125° 0,98 -0,2 95,5% 
40° 0,99 -0,1 97,7% 130" 0,98 -0.2 95,5% 
45° 0.99 -0,1 97,7% 135° 0,98 -0,2 95.5% 
50* 0,99 -0,1 97,7% 140° 0,98 0,2 95,5% 
55" 0,99 -0,1 97,7% 145° 0.98 -0,2 95,5% 
60" 0,99 -0,1 97,7% 150° 0.98 -0.2 95.5% 
65° 0.99 -0,1 97,7% 155° 0,98 -0,2 95,5% 
70* 0.99 -0,1 97,7% 160° 0,98 -0,2 95,5% 
75° 0.99 -0,1 97,7% 165° 0.98 -0.2 95.5% 
80" 0,99 -0,1 97,7% 170° 0,98 -0,2 95,5% 
85* 0,98 -0,2 95,5% 175° 0,98 -0,2 95.5% 

G r a u s E/E m a x (dB) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<%> G r a u s F / F m. ix ( d B ) (%) 

180" 0,98 -0,2 95,5% 270" 0,98 -0,2 95.5% 
185" 0,98 -0,2 95,5% 275° 0,98 -0,2 95.5% 
190" 0.98 -0.2 95,5% 280" 0,99 -0.1 97.7% 
195" 0,98 -0,2 95,5% 285" 0,99 -0,1 97,7% 
200° 0,98 -0,2 95,5% 290° 0.99 -0,1 97.7% 
205" 0,98 -0.2 95,5% 295° 0,99 -0,1 97,7% 
210" 0,98 0,2 95,5% 300" 0.99 -0,1 97,7% 
215" 0.98 -0,2 95,50% 305° 0.99 -0,1 97.7% 
220° 0,98 -0,2 95,5% 310° 0,99 -0,1 97,7% 
225" 0.98 0.2 95,5% 315° 0,99 -0,1 97,7% 
230" 0,98 -0,2 95,5% 320° 0,99 -0.1 97,7% 
235° 0.98 -0,2 95.5% 325° 0.99 -0,1 97.7% 
240" 0,98 -0,2 95.5% 330" 1,00 0,0 100,0% 
245" 0,98 -0,2 95,5% 335° 1,00 0,0 100,0% 
250° 0.98 -0,2 95,5% 340° 1.00 0.0 100.0% 
255° 0.98 -0,2 95,5% 345° 1,00 0.0 100.0% 
260° 0,98 -0,2 95,5% 350° 1,00 0,0 100,0% 
265* 0.98 -0.2 95.5% 355° 1.00 '"b'.o 100.0% 

Diagrama de Elevação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 ^ | 

Ofício n° 237/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2013. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAULENI F E R R E I R A D E L I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, 
Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELEM 
Rua Salvino Alves da Cunha, SN - Bairro Centro 
58.895-970 Belém do Brejo do Cruz - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055673/2012-13. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055673/2012, na 
localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
258/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUCIANO AjLVES COftGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.055673/2012/DRMC/MG-MC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 258/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELÈM para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, 
protocolizado em 21/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se no projeto técnico 
apresentado que alguns documentos e formulários não são originais ou cópia autenticada, 
devendo ser reapresentados conforme descrito abaixo: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de 
RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma n° 
01/2011; 

b. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1, da Norma n° 01/2011; 

c. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos 
de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do Ministério 
da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f", da Norma 
n° 01/2011; 

d. Declaração assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação, 
especificando hora do início e do final; 

e. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011; 

f. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 
na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRV/DRMC/MG-MC 
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g. No diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, deverá ser informado o norte 
verdadeiro; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

pendências. 
Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2013. 

G E R A L Q O T O B E R T O V I L E L A 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 258/2013/DRMC/MG-MC. 

O A L V E S CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜRV/53000.055673/2012/DRMC/MG-MC 
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

DESTINATÁRIO 
DAULENI FERREIRA DE LIRA - REP.LEGAL 
ASSOC.RAD.C.DES.CUL.BELÉM DO BREJO DO CRUZ 
RUA SALVIANO ALVES DA CUNHA S/N 
CENTRO 
58895-970 BELÉM DO BREJO DO CRUZ-PB 

R A 8 0 9 2 7 9 5 4 0 B R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1 270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

J /_ 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

l [ JUl 2013 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À V E R I F I C ^AO T ^* " 

OF.237/2013/DRMC/MG-MC.PROC.53000.055673/12. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 M udou- se 5 R e cusa do 

2 E nde re ço insuficiente 6 N flo procura do 

3 N 3 o existe o núme ro 7 Ause nte 

4 D e sconhe cido 8 Fa lecido 

9 O utros 

~3k * m 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íyka  G. Tostano  
&s*c *C521'P i 
Mat. 8.478.631-̂  

ISJ5B2S5SU: 
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Ofício N°: 0062013 Belém do Brejo dos Cruz/PB 17 de Julho de 2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <hst**. 

Da: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM. 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas 

Gerais, aos cuidados de GERALDO ROBERTO VILELA - Engenheiro. 

Ref. Resposta Ofício N° 237/2013/DRMC/MG-MC e Nota Técnica: 

258/2013/DRMC/MG-MC ambos de 03 de julho de 2013. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

Senhor Engenheiro, 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse momento 

apresentamos as informações solicitadas. 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n°. 1/2011, 

aprovada pela Portaria n°. 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto 

Técnico com toda a documentação e formulários Originais com 

suas modificações realizadas, conforme foi detalhado na nota técnica 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM coloca-se à disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim 

entender. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

acima mencionada. 

MINISTÉRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 044784/ 2013-77 

DRWEtm 

cl 

Representante Legal 
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Rua SalvinozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A lves da Cunha, S/ N 

Centro 

Belém d o Brejo do Cruz - PB 

Ps- ft/) a 

A ssociação de Radiodifusão Comunitária de 

D esenvolvimento Social, Cultural e Educativo de 

Belém do Brejo do C ruz 

A R C B E L E M 

D ECLA RA ÇÃ O 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária BBC 

FM de responsabilidade da associação supracitada e cujo sistema irradiante localiza-se 

à rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB, funcionará 

com programação sonora a partir das 5:00 horas às 22:00 horas. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 17 de julho de 2013 

Dauleni Ferreira de Lira 

Presidente 
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Plana Terra - 5/8"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

diagrama de Azimute zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

^4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDEAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antenas Profissionais 

110° 

120° t Ç> 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 
0° 1.00 0.0 100.0% 90° 0,98 -0.2 95,5% 
5° 1.00 0.0 100.0% 95° 0,98 -0,2 95.5% 

10° 1.00 0.0 100,0% 100° 0.98 -0.2 95,5% 
15° 1.00 0.0 100.0% 105° 0.98 -0.2 95,5% 
20° 1.00 0.0 100.0% 110° 0,98 -0,2 95,5% 
25° 1.00 0.0 100.0% 115° 0.98 -0.2 95,5% 
30° 1.00 0.0 100.0% 120° 0.98 -0,2 95,5% 
35° 0,99 -0,1 97.7% 125° 0.98 -0,2 95,5% 
40° 0.99 -0.1 97.7% 130° 0.98 -0.2 95.5% 
45° 0.99 -0,1 97,7% 135° 0.98 -0,2 95.5% 
50° 0.99 -0.1 97.7% 140° 0.98 -0,2 95,5% 
55° 0.99 -0,1 97,7% 145° 0.98 -0.2 95.5% 
60° 0.99 -0.1 97,7% 150° 0.98 -0.2 95,5% 
65° 0.99 -0,1 97,7% 155° 0.98 -0.2 95,5% 
70° 0.99 -0,1 97.7% 160° 0.98 -0.2 95.5% 
75° 0.99 -0,1 97,7% 165° 0,98 -0.2 95.5% 
80° 0.99 -0.1 97.7% 170° 0.98 -0.2 95,5% 
85° 0.98 -0,2 95.5% 175° 0.98 -0.2 95.5% 

Graus E/E max (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 
180° 0.98 ^ 0,2 95.5% 270° 0,98 -0,2 95.5% 
185° 0.98 -0.2 95.5% 275° 0.98 -0.2 95,5% 
190° 0.98 -0.2 95.5% 280° 0.99 -0.1 97.7% 
195° 0.98 -0.2 95.5% 285° 0.99 -0.1 97.7% 
200° 0.98 -0.2 95.5% 290° 0.99 -0.1 97.7% 
205' 0.98 -0,2 95.5% 295° 0.99 -0.1 97.7% 
210° 0.98 -0.2 95.5% 300° 0.99 -0.1 97,7% 
215° 0.98 -0,2 95,50% 305° 0.99 -0.1 97.7% 
220° 0.98 -0.2 95,5% 310° 0,99 -0,1 97,7% 
225° 0.98 -0.2 95.5% 315° 0.99 -0.1 97.7% 

230° 0,98 -0.2 95.5% 320° 0,99 -0.1 97,7% 
235° 0.98 -0,2 95,5% 325° 0.99 -0.1 97,7% 
240° 0.98 -0.2 95.5% 330° 1,00 0,0 100.0% 
245° 0,98 -0,2 95.5% 335° 1.00 ô.ô 100.0% 
250° 0.98 -0,2 95.5% 340° 1.00 0.0 100.0% 
255° 0.98 -0.2 95,S% 345° 1.ÒÔ 0.0 1ÔÔ.Ô44 
260° 0.98 -0.2 95.5% 350° 1.00 0,0 100.0% 
265° 0.98 -0.2 95,5% 355° 1.00 0.0 100.0% 

Diagrama de Elevação NV - Norte Verdadeiro 
NP - Norte de Projeto 

0.4 

0 , 1 

NP - Norte de Projeto; NV - Norte Verdadeiro 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 3449 9688 - www.tdealantenas.oom.br 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que o local onde será instalado o 

sistema irradiante da Rádio ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B B C F M  de responsabilidade da 

A SSO CIA ÇÃ O D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA D E D ESEN V O LV IM EN TO SO C IA L, 

C U LTU RA L E ED U C A T IV O D E BELÉM D O BREJO D O C RU Z - A R C B E L E M , com sede à rua 

Salvino Alves da Cunha, S/ N, Centro, município de Belém do Brejo do Cruz - PB e 

sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do 

Brejo do Cruz - PB, possui cota real igual a 183 m, em relação ao nível do mar, porém, 

quando comparada a qualquer outro local no raio de um quilômetro contato a partir 

deste, possui cota relativa sempre menor que 30 (trinta) metros (conforme diagrama de 

curvas de nível, apresentado no ANEXO A desta declaração), atendendo assim, as 

condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar N° 01/ 2011 do Ministério 

das Comunicações. 

Campina Grande - PB, 16 de Julho de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a Rádio Comunitária BBC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F M de responsabilidade da A SSO CIA ÇÃ O D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA D E 

D ESEN V O LV IM EN TO SO C IA L, C U LT U RA L E ED U C A T IV O D E BELÉM D O BREJO D O C RU Z -

A R C B E L E M , com sede à rua Salvino Alves da Cunha, S/ N, Centro, município de 

Belém do Brejo do Cruz - PB e sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira 

Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB, atende à regulamentação da Anatei a 

cerca das limitações a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na sua área de 

atuação e faixa de freqüência (faixa radiofônica ente 9 kHz e 300 GHz), não 

submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 

superiores aos estabelecidos. 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Francisco das Chagas Souza Júnior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENG0 ELETRICISTA 

CREA: 160794793 • 5 

Campina Grande - PB, 16 de Julho de 2013 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA direito a inexistência de aeródromos, ou 

-nnaades afins, no entorno das instalações da Rádio Comunitária B B C F M  de 

responsaDilidade da A SSO CIA ÇÃ O D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA D E 

D ESEN V O LV IM EN TO SO C IA L, C U LT U RA L E ED U C A T IV O D E BELÉM D O BREJO D O C RU Z -

A R C B E L E M , com sede à rua Salvino Alves da Cunha, S/ N, Centro, município dt 

Belém do Brejo do Cruz - PB e sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira 

Melo, n° 11, Centro, Belém do Brejo do Cruz - PB. 

Campina Grande - PB, 16 de Julho de 2013 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA -1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Francisco das Chagas Souza Júnior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENG° ELETRICISTA 

CREA : 160794793 - 5 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e embasado nos documentos que 

compõem este projeto técnico, que a Rádio Comunitária BBC FM de responsabilidade 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A SSO CIA ÇÃ O D E RA D IO D IFUSÃ O CO M UN ITÁ RIA D E D ESEN V O LV IM EN TO SO C IA L, 

C U LTU RA L E ED U C A T IV O D E BELÉM  D O BREJO D O C RU Z - ARCBELEM, com sede à rua 

Salvino Alves da Cunha, S/ N, Centro, município de Belém do Brejo do Cruz - PB e 

sistema irradiante localizado na rua Francisco Ferreira Melo, n° 11, Centro, Belém do 

Brejo do Cruz - PB, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor na 

legislação nacional, bem como o contorno de 91 dBu da instalação tem raio menor que 

1 (um) quilômetro em todas as direções, a partir do ponto de instalação do sistema 

irradiante, como pode ser visto tanto na Formulário de Informações Técnicas quanto na 

Planta de Arruamento, ambos em anexo. 

Francisco das Chagas Souza Júnior 

Engenheiro Eletricista 

CREA-1607947935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Francisco das Chagas Souza Júnior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENG0 ELETRICISTA 

<~REA 160794793-5 

Campina Grande - PB, 16 de Julho de 2013 
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F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

P R O JE T O T É C N I C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINIST ÉRIO DAS COMU NI CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

S R **» 
•o? I 

1 A 
s 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s 1 1 D | E | | R | A | D | I | O | D | I | F U J S j A  J 0 J | C | 0 | M 

D 
C 

E. J 

1 D 
E 

D EN O M IN A Ç Ã O S O C I A L (C O N T IN U A Ç Ã O ) 

| B | E | L | E | M | | D | ° | | B | | C 

CGC 
R | U | Z | | I | 7 | I 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> g 
1 

0| 0 0 
1 3 

3 I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 B 
B 

l c l M M 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I I I I I 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 R 
| S | A | L | V | I | N | O | | A | L | V | E | S 

| D | A | I C I U J N J H 
A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ N 1 1 

BAIRRO CIDADE 

| N [ T | R | O | 1 1 I 1 1 1 1 1 1 | B | E | L 
M D O l B 

R E J 0 

l D 
O 

CIDADE (C O N T IN U A Ç Ã O ) UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P i R t " l z 1 1 1 1 1 1 l p M 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P M l > M 1*11 1 7 N S I| 3| 7 11 1| 2| - 1 I 1 ° 1" w 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I I I I I I 1 l l l l l 

1 R | F p. | A | N | C | I | S | C | O | | F | E | R 
R | E | i | R | A | | D | E M 

E l o h l 
BAIRRO CIDADE 

1 c 
E 

! N ( T | R | O | I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 | B | E | L 
E M D o R J 0 

l D 
O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

P | R | u | z | 1 1 1 1 | i ' M 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P M l •  1 •  l ' 1 ' l 4 I I M M 7 11 3| 2| - I 1 1 2 1" w 

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11."  Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 R 1 F |R I A I N I C I I |s I C 1 O 1 1 F 1 E 1 R R 1 E 1 I 1 R 1 A 1 J D 1 E 
M E h l • 

BAIRRO CIDADE 

1 c 
E | N f r 1 R 1 o J M M l B l E l L 

E M o l B 
R » °l 

l D 
O 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

P l R M z l 1 1 1 1 1 l p M 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

r» M " l 1 1 1 1*1 1 1 4 1 " I 8 I I 3 I 7 11 3| 2| . I 1 1 2 1" w 

6-TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

1 A 
P U M 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

MODELO POTENCIA N 8 HOMOLOGAÇÃO 

| A 
| F | M I - | R | C | I 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 , 1 0 1 watts 0 8 0 2 / 0 4 

7 -ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

h D 
| E | A | L | | A | N | T | I P I R I 0 I F I I 

S | S | I | O | N | A | I | S 1 H * | 
R | R | / «1 
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GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I [ 0 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , |o I dBd I 3 I 0 I , I 0 I m | 3 | 0 | , | 0 | m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I c U U kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li± | B | X ! 1 I 1 I I 1 1 I I I I I I I 1 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m(AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( T\ )  

I 3 [ 0 I , |o | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I 2 I , I 0 I 2 |dB I 0 I , I 6 I 0 I 6 |dB | 0 | , | 8 | 7 | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-JPÍã 
Perdas na linha (PL>=L.*AL Eficiência da linha (ti) = 10 10 

100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. ti )= 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,87) = -16,627 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)= 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-16,625) - 20 log (1) = 90,3734 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Através das especificações definidas neste projeto, verifica-se que a potência efetiva transmitida é de 21,7 W, estando em conformidade com o disposto no 
subitem 19.2.1 da Norma Complementar n° 01/2011. 

12 - D A D O S D O EN G EN H EI R O PRO JET IS T A 

N O M E CO M PLETO 

1 F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR L A N 
C 

1 S 
C O 

D 
A 

S c H A 0 
A S s o U Z A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 U N 1 
o I R I 

1 1 6 
R EG . C R EA 

0 I 7 1 9 4 
7 

9 
3 

5 
EN D ER EÇ O 

R I | T R E Z E 
D E 1 

M A 1 o 2 1 4 
1 1 1 

EN D ER EÇ O (C O N T IN U A Ç Ã O ) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BA I R R O 

R b 1 1 1 
C I D A D I 

M JP I N A R A N 1» 

U F 

1 P 1 B 1 

1 5 8 

C EP 

4 1 o 1 .| o 1 9 1 • I 
1 
°l 

T EL EFO N E 

8 1 3 1 - 1 9 1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< 
[ 1 8 1 5 1 9 1 9 1 1 

FA X 

1 1- 1 1 1 1 

1 F C 

E- M A I L 

S| 0 
u Z A 3 

R @ G M A 
1 L 

C O M 
1 1 

A 

L O C A L 

Hf 
1 

N A G R 
A 

N 
D E 

1 
D A T A 

6 1 / 0 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  2 0 1 1 1 3 1 

U S * . 

A S S I N A T U RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c  —-

v - s..-sar =*— 

tf 

ALTITUDE DO LOCAL tUIW * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I U I S L I O I M 

MODELO 

L | C | F | i I 2 I - I S I O I J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Francisco das Chagas Souza Júnior 
ENG° ELETRICISTA 

CREA: 160794793 - 5 2 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kl 

§ 1 0 A 

s —ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
° o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

El * 3 o i o 4 - , ' % > < 3 

Conforme n*̂ .784/99 

Agente Administrativo 
Mat. 1787576 
' DRMC-03 
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O f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

en zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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s ; 
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ò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 

VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II 

0 w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S m 

1 ;4 

O s Q 

( 5 J Ö 3 Q 
S - , 

fr­
üh a 

' 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

i n" 9.784/99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uî^deQmro 
AgQntèrf»Sínirúst'âîivo, 

Mat 1787576 
DRMC-03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( ETIQUETA OU CAKiM BC M"  
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2.2.61] Página 1 de L ^ * 0 3 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Rtwica 

BOM D IA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  M en u Pr i n c i p a l  T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agem id Nacional 

de Telecomunicações 

G E R A L D O R O B E R T O V I L E L A 

Sistemas 
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADCOM » »  Relatór ios» »  Plano de Referência]  internet tela menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PB Município: Belém do Brejo do Cruz 

Município Canal 

Belém do Brejo do Cruz 200 

Usuár io: anat ei\ geraldo.mc -  GERALDO ROBERTO VI LELA Dat a: 07/ 08/ 2013 

Regist ro 1 at é 1 de 1 regist ros 

Freqüência 

87,9 

Hora: 09:44:01 

Página: [ 1]  [ I r ]  [ Reg]  

m Tela Inicial Imprimir 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055673/2012 Localidade/UF: BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 
Aviso: 52 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Francisco Ferreira de Melo N° 11 - B. CENTRO BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 

Francisco Ferreira de Melo N° 11 - B. CENTRO BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 
SALVINO ALVES DA CUNHA N° SN - B. CENTRO BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98. DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e b. Modelo : ATFM-RC 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W): 25 
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18. Dados do Transmissor Reserva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W): 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Ideal Antenas Profissionais b. Modelo: PTERRA 5/8 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu): 90.37 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Fase 02 (Apta), Sem Concorrente. 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055673/2012 Localidade / UF: BELÉM DO BREJO DO CRUZ/PB 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMTNO SOCIAL, CULTURAL E 
Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Não 

7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

11. N°de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Albaniza Marques da Silva 484.696.704-25 1 o Secretário 01/10/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'j 
01/10/2013 ' 

DAULENI FERREIRA DE LIRA 230.048.864-72 Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 
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Francisco Agamenon Cunha 032.476.424-39 Diretor de 
Operações 

01/10/2012 
01/10/2013 

Rita Alves dos Santos Lima 813.816.114-00 1 o Diretor Financeiro 01/10/2012 
01/10/2013 

Lindomar Luiz Dantas 085.866.514-00 Vice-Presidente 01/10/2012 
01/10/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento á Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruído pela análise jurídica e pela análise técnica, 
relatório Final/Portaria. 

É o relatório. 
Â consideração superior. 
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4 G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q r r

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0«s 3 ° } Q i ' % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O' 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU i  
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2^ que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaíFdisposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

lo quan restitucA 
;ão qonnunitárh 

3. Este é o motivo p 
execução do serviço de radiodifi 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El 
prosseguimento ao feito após a adoção c 

os processos relativos a outorga para 
em trâmite nesta Coordenação-Geral 

ítrjônica, Mez que apenas será conferido regular 
as medida: sugeridas. 

DAVI JEREIRA Dg 
Advogado da 

Coordenador-Geral de assuntos Jurídi 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3311-6535/331 

ÍÉfFEF 

cos 

Bloco "fV'-sala 9211 
L-62481 Fax: (61) 

Brasília, 27 de setembro de 2010. 

niao 
de Comunicação Eletrônica 

CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ^ C&fo 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*5V 

DESPACHO 

63 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.055673/2012, de interesse da Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém 
do Brejo do Cruz - A R C B E L E M na localidade de Barra do Ouro / TO, e em atendimento à 
Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 399 dos autos, informamos 
o que se segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. Não há registro da entidade na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatei. 

Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

LÚCIA H E L E N A MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anal ista / Chefe de Serviço 

LHMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
N O ESTADO DE M I N A S GERAIS 

Avenida Afonso Pena,n2 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 

(31) 3222-9086 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA TÉCNICA N g 513/2013/DRMC/MG-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

< o» 
Ui afia» 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a A R C B E L E M -
Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 
Educativo de Belém do Brejo do Cruz - PB demonstra interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz, estado da Paraíba, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 13/09/12. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolizou 
requerimento em 21/11/2012, com envelope de envio datado de 12/11/2012, à fl.02, subscrito 
por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
- Dauleni Ferreira de Lira 

Q U A D R O DIRETIVO 
- Francisco Agamenon Cunha 
- Albaniza Marques da Silva 
- Lindomar Luiz Dantas 
- Dauleni Ferreira de Lira 
- Rita Alves dos Santos Lima 

L O C A L I Z A Ç Ã O DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Francisco Ferreira de Melo, n° 11, Bairro Centro. 

L O C A L I Z A Ç Ã O DO ESTÚDIO 
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Rua Francisco Ferreira de Melo, n° 11, Bairro Centro. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 12/11/12. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 14 de outubro de 
2011, indicou a completa instrução do feito, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list abaixo: 

IT 3M A N A L I S E 
1. Estatuto social registrado em conformidade com os 

preceitos do Código Civ i l e adequado às finalidades da Lei 
n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1, de 2011. 

Ok, fls. 61 a 71 

2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civ i l e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

Ok, f l . 11 

3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos 
dirigentes. 

Ok, fls. 2 1 , 25, 29, 
37, 49 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Ok, fls.57 a 60, 72 
a 199e202 a 264. 

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 1, de 2011. 

Ok, fls 356 a 397 

6. Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas " f e " g " da 
Norma Complementar n° 1, de 2011, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

Ok, fls. 05 e 06 

7. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência de imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 284 a 353 

5. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 04, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n° 53000.055673/2012-13 
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À consideração superior. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jÜQxajuuSeJ • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FERN/ANDA L E L L I S FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i  

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K f R O GERALDOPROBERTO V I L E L A 
Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

zonte, 26 de rçovembro de 2013. 

DFJÍG O WLVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-<jeral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 

OCTÁVIO ÍSgJfíN^Í PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n° 53000.055673/2012-13 
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De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 

Brasília, Í 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Z de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PATRÍCIA BRITO D E AVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *"w Vierant t  

becretariü de Servir os de 
Camunicacao Ciei, única 

to 

Processo n° 53000.055673/2012-13 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 0061/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.055.673/2012-13 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ. 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Belém do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Verifica-se que o artigo 18 do estatuto da entidade, fls. 65, estabelece 
mandato de 01 (um) ano para a Diretoria. E, nos termos da ata acostada à f l . 11, a diretoria 
fora eleita no dia 01/08/2012; portanto, o mandato de um ano encerrou-se no dia 
31/07/2013. 

Nesse sentido, faz-se necessário seja carreada aos autos a ata de recondução 

dos mesmos membros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade, ressaltando-se que, 

se porventura tiver ocorrido alteração na composição da diretoria, deverão ser enviados os 

documentos necessários em relação ao(s) novo(s) membro(s) eleito(s), conforme exigência 

prevista art. 9 o , §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T, II, III, IV e V da lei 9.612/98 e o subitem 8 .1 , letras " c " , " e " , " i " e " g " 

da Norma complementar n 8 01 /2011. Além destes documentos, necessário que também sejam; 

apresentadas as certidões expedidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, se for o caso.^ 

Ultimadas as providências, retomem os autos a esta CONJUR, para 

manifestação conclusiva. 

Brasília, 04 de fevereiro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ' 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 

R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.goi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASeüças 

Advogada 7in Uni3o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.055673/2012-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

DESPACHO • 

6 
Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 06/02/2014. 

PATRIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM o s * 

• 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

• 

• 

Memorando n° 101/2014/ SCE-MC 

• 

1 . 

'/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i Minai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< Ao Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ' • • ~ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASÍLIA - . D F 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Encaminhamento de processo. 5 3 0 0 9 -178/2014-79 

( - : ' ' ; ' • • .. : . . . 20/02/2014-16-23 ' • 
Encaminhamos, em anexo, o processo n° 53000.055673/2012 pertencente à Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém 
do Brejo do Cruz, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para que sejam adotadas ás 
providências sugeridas na COTA n° 0061/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Anexos: volumes I e I I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. -

-
v 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadpr<jeral de Radiodifusão Comunitária 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31)3222-9051 

Ofício n° 044/2014/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 18 de março de 2014. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAULENI F E R R E I R A D E L I R A 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, 
Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - PB 
Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro Centro 
58.895-970 Belém do Brejo do Cruz - PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055673/2012-13 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055673/2012-13, na 
localidade de Belém do Brejo do Cruz/ T O no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
109/2014 que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
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por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COHGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^taX^ 

Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 

(31)3222-9051 

Nota Técnica n° 109/2014/DRMC/MC-MG 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz 
- PB, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belém do 
Brejo do Cruz / PB, protocolizado em 12/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, 
tendo em vista que o mandato de 01 ano, relativo à última diretoria, expirou aos 01/08/2013, e 
havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", " f . l " , "g", " j " , "k" e ao 
subitem 10.8, alínea "a" da Norma n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, refiularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
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solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

á
Belo Horizonte, 18 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cwdj/y • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E L L I S FERNANDES 

nico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 109/2014/DRMC/MG-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
Belo Horizonte, 18 de março de 2014. 

V E S C O R G C 
io das Comuni Delegado Regional do Ministério das Co 

Substituto 

GOSINHO 
unicações em Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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. . , . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • 

• 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

C O R R € I O <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TcEBMENTO A R 

DESTINATÁRIO 
DAULENI F E R R E I R A DE LIRA - R E P . L E G A L 
ASSOC.RAD.C.DES.CULBELÉM DO B R E J O DO CRUZ 
RUA SALVIANO A L V E S DA CUNHA S/N 
C E N T R O 

58895-970 BELÉM DO B R E J O DO CRUZ-PB 

í cònifin nczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A D D ^ • 

ENDE » 3 £ . 9 9 8 t 6 £ £ 6 O f 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1 270 
TÉRREO - SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' M M S ; 
——i 

DATA DE MÊTAGEMr 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

_ / / _ 

2" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3- /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  

A i 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERI 

O F . 4 4 / 2 0 1 4 / D R M C / M G - M C P R O C 53000.055673/ , 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5  Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não o 

3 Não exisle o número 7 Auserrt™ 

4 Desconhecido 8 Falecido 

.» 9 Outros 

Wifo p e A e a ^ M s i m 

C/\RjpR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 
• 

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  •  
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Ofício N°: 005/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Belém do Brejo dos Cruz/PB 16 de Abril dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 /f^^í)5 f" 

2014 # 

Da: Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM. 

Para: Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas 

Gerais, aos cuidados de FERNANDA LELLIS FERNANDES - Analista Técnico 

Administrativo. 

Ref. Resposta Ofício N° 044/2014/DRMC/MG-MC e Nota Técnica: 

109/2014/DRMC/MG-MC ambos de 18 de Março de 2014. 

Referência: Processo n° 53000.055673/2012-13 M l N , 8 T Ê R L ° * m ^ m * c : Õ E 5 

BRASÍLIA - DF 

53000 020148/2014-31 
Senhora Fernanda,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DRMC/MG 

02/05/2014-16:11 

Acusamos o recebimento do ofício acima referenciado e nesse momento 

apresentamos as informações solicitadas. 

I. Cópia de Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando 

todos os cargos elencados no Estatuto Social. 

Sanadas essas pendências, a Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo da Cruz -

ARCBELEM coloca-se à disposição de V.Exa. para outros prestar, se assim 

entender. 

Dauleni Ferreira de Lira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Representante Legal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DE ASSEMBLÉIA DA ARCBELEM - ASSOCIAÇÃO DE ^ % 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO S O C I A L , ^ ^ 1 

CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB. g o J ^ T 3 2 3 3 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

q, 6 

As dez horas do dia primeiro de Agosto de dois mil e treze, à Rua: Salvino Alves da 
Cunha, S/N, Bairro: Centro, C E P : 58895-970. Município de Belém do Brejo do Cruz,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~*&i*o 
Estado da Paraíba, estando presentes: Dauleni Ferreira de Lira - C P F 230.048.864-72, 
Lindomar Luiz Dantas - C P F 085.866.514-00,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Albaniza Marques da Silva - C P F 
484.696.704-25, Rita Aíves dos Santos Lima - C P F 813.816.114-00, FranciscozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇÍy. 
Agamenon Cunha de Medeiros - C P F 032.476.424-39, Severino Jaies Teixeira - C P FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M|  0 5, 
057.188.894-14, Jacira Lima de Souza Andrade - C P F 049 562.604-07, Núbia Lafaiete ^^^jâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-s à 
Teixeira Braga de Araújo - C P F 969.812.704-63, Francisco Linhares Forte - C P F <L yts ff 

073.345.644-80, Francisco Gleydson Linhares Santos - C P F 100.970.424-98, ^>/onuioO 
Anderson Batista da costa - C P F 016.677.984-99. Conforme assinaturas constantes 
do livro de atas, foi oficialmente aberta a Assembleia Geral da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de 
Belém do Brejo do Cruz - PB (ARCBELÉM), com sede domicílio em Belém do Brejo 
do Cruz - PB e foro na cidade de Brejo do Cruz - PB, com duração ilimitada. Logo no 
início dos trabalhos, os presentes, por unanimidade, indicaram e elegeram a Senhora: 
Jacira Lima de Souza Andrade para presidir os trabalhos e a Senhora: Núbia 
Lafaiete Teixeira Braga de Araújo para secretariar esta Assembleia. Imediatamente 
após assumirem a direção dos trabalhos, encaminharam as atividades previstas em 
pauta: As atividades desenvolvidas pela ARCBELEM durante o ano de 2012/2013 e 
logo após começou a eleição e posse da Diretoria. Foi aberto o prazo para a 
apresentação dos nomes que compõe a Diretoria conforme o Estatuto e, em seguida, 
procedeu-se a votação. Foram reeleitos para mais um mandato 2013/2014 as 
seguintes pessoas: Para Presidente Dauleni Ferreira de Lira - C P F 230.048.864-72; 
Vice-Presidente: Lindomar Luiz Dantas - C P F 085.866.514-00; Secretário: Albaniza 
Marques da Silva C P F 484.696.704-25; Diretor de Finanças: Rita Alves dos Santcs 
Lima - C P F 813.816.114-00; Diretor de Operações: Francisco Agamenon Cunha de 
Medeiros C P F 032.476.424-39; e para o Conselho Fiscal: Efet ivos: Severino Jaies 
Teixeira - C P F 057.188.894-14, Jacira Lima de Souza Andrade - C P F 049.562.604-07, 
Núbia Lafaiete Teixeira Braga de Araújo - C P F 969.812.704-63, Suplentes: Francisco 
Linhares Forte - C P F 073.345.644-80, Francisco Gleydson Linhares Santos - C P F 
100.970.424-98, Anderson Batista da costa - C P F 016.677.984-99. Não havendo 
nenhuma alteração no quadro da Diretoria anterior. Sendo que o número de votos 
obtidos foi suficiente de acordo com as determinações estatutárias, as pessoas 
indicadas foram consideradas reeleitas, sendo imediatamente empossadas. Após isso, 
nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos da Assembleia Geral 
e determinou que se lavrasse a presente ata que vai assinada pela mesa diretora dos 
trabalhos, pela Diretoria eleita e demais presentes. 

Belém d o Bre jo d o Cruz - PB, aos 01 de A g o s t o de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cartono Registro de fmóvef$ e Motas ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO QUE PROCEDI O REGISTRO DESTA ATA lWTfe$ RodfigiSS f i * M 
SOB N°. 8 4 8 , NO LIVRO A N . 4 , FLS. 1 4 9 Tsbeífl PúL̂ .a V ;•• 

PROTOCOLO N. 4 . 3 3 9 , NA FORMA DA LEI. DOU FÉ. Ô t ò fjfl r W < ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {*» ^aZTY>- , 
BREJO DO CRUZ/PB, 22 DE A B R I L DE 2 0 1 4 . A í J n L T * ^ » 
ESCREVENTE \ j 9 W C ç L £ ^  ô ^ O ^ Í O S Q PeSSG3i% J y ^ g j  

A n a Fo r t e Fi l h a ^ 0 0 '  ̂ 8 3 3443-2336 
Escrevente 
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República Federativa do Brasil 
CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "RODRIGUES" 

I o Ofício de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGC (MF) 09.223.280/0001-71 
Rua Bernardino Soares Primo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vP 175, Centro - Cep.: 58.890-000 - Fone 83 3443-2336 - Brejo do Cruz -PB. 

Maria de Lourdes Rodrigues de Melo - Titular 
Ana Forte Filha - Escrevente 

Geovania Aranha da Silva Araújo - Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Rs-: Mlj > 

R E C I B O % i T\* 

Recebi da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO 

BREJO DO CRUZ - PB, a importância de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais), 

referentes ao registro de ata da aludida associação. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Brejo do Cruz, 22 de Abril de 2014. 

P/ - Maria de Lourdes R. de Melo 
- Oficiala -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ana Forte Filha 
Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartono Registro de hnóyets e Notas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mana de Lourdes Rodngues de Meto 

Tabeliã Púbfca de Notes,  

Oficial  de Registro ds imóveis,  Títulos 

e Documentos e Pessoas Jurídicas 

wqjo do Cruz-PB - Fone: 83 3443-2336 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Roberto Vilela,
Engenheiro, em 15/09/2014, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0138953 e o código CRC 9F07B45C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRMG 0138953         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 1

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Avenida Afonso Pena, 1.270, Sala 001 - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-900
Tel: (31) 3222-9051

NOTA TÉCNICA Nº 3119/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.055673/2012-13

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolviemtno Social, Cultural e Educativo de Belém do
Brejo do Cruz - ARCBELEM para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 52, publicado no Diário Oficial da União de
13/09/2012.

 

ANÁLISE

 

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como
requerente, protocolou requerimento em 21/11/2012, às fls. 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

Dauleni Ferreira de Lira                                                   

 

QUADRO DIRETIVO

Dauleni Ferreira de Lira

Lindomar Luiz Dantas

Albaniza Marques da Silva

Rita Alves dos Santos Lima
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Francisco Agamenon Cunha                                                   
                      

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Francisco Ferreira de Melo, nº 11, Bairro
Centro                                                    

Coordenadas geográficas:06° 11’14 ”S de latitude e
  37°  32’ 12”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Francisco Ferreira de Melo, nº 11, Bairro
Centro                                                    

 

3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 12/11/2012.

 

4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do
feito, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 61 a 71.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei

Ok, fls. 11 e
410.
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nº 9.612, de 1998.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 21, 25,
29, 37 e 49.     

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 57 a 60,
72 a 264.         

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. 360 a
394.     

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 03, 05,
06, 07 e 270.    
 

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls. 282 e
353.

 

5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, comunicamos que apenas
esta entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não
havendo, portanto, concorrentes.

 

CONCLUSÃO

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica
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À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 02/03/2015, às
16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/03/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220966

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/03/2015, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/03/2015, às 15:52,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/05/2015, às
15:19, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0371707 e o código CRC ADEDABAE.

Minutas e Anexos

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associadão de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do

Nota Técnica 3119 (0371707)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 5

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Brejo do Cruz - ARCBELEM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
 

PORTARIA No ,        DE                         DE 2015.
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associadão de Radiodifusão Comunitária de
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Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro Centro, na
localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9
MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 713 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.055673/2012-13

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimetno Social,
Cultural e Educativo de Belem do Brejo do Cruz - PB (arcbelem)

ASSUNTO: Solicitação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz, Paraíba, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 52, publicado no Diário Oficial da
União de 13/09/2012.

  

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Belém do Brejo do Cruz, Paraíba.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

 

         A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz, Paraíba.

2. Conforme exposto na Nota Técnica nº 3119/2015/SEI-MC (doc. 0371707), o
Aviso de Habilitação nº 52, foi publicado no dia 13/09/2012, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 12/11/2012.
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3. A entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz – ARCBELEM, de
acordo com a aludida Nota Técnica, foi a única a demontrar interesse na
prestação do referido serviço:

         No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessadas, (...) apenas esta entidade demonstrou seu
interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.

4. Verifica-se, in casu, que o requerimento da entidade foi postado em
12/11/2012, conforme fl. 262 do PDF/processo digitalizado vol. II (doc.
0138945), concluindo-se, pois, pela tempestividade do pedido.

5. Ressalte-se, ainda, que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
posiciona-se, em sua manifestação, pelo deferimento do pedido de
autorização à entidade, tendo em vista a correta instrução do feito e o
atendimento aos requisitos legais.

6. De fato, juntamente com o requerimento para autorização de execução do
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe aos autos,
conforme atesta a Nota Técnica nº 3119/2015/SEI-MC (doc. 0371707), a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise
inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária), e demais normas
infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011), destacando-
se o seguinte:

      I - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 61-71, doc.
0138938);

        II - ata da sua constituição, devidamente registrada, e da posse da sua
diretoria em exercício quando da apresentação dos documentos (fl. 410, doc.
0138938).

        III – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls.
283, 289, 295, 301 e 307, doc. 0138945);

        IV – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fl. 05, doc. 0138938);

        V - manifestações de apoio à iniciativa (fls. 72-199, doc. 0138938, e fls. 202-
264, doc. 0138945);

7. Verifica-se no estatuto social da entidade, em seu art. 22, a previsão de
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei nº
9.612, de 1998.

8. É o relatório.

 

II – DA ANÁLISE

 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os
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procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de
radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público
Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde
orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao
disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com
o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a
exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma nº 1, de
2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”.

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se
que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos
dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente),
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço,
dentro dos ditames legais.

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas
pela Justiça Estadual e Federal (fls. 284-312 do PDF/processo digitalizado vol.
II (doc. 0138945).

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 400, doc. 0138945, informando
que “não há registro da entidade na localidade, de acordo com o Sistema de
Fiscalização RADAR, da Anatel”. Com relação a esse documento, contudo,
cumpre observar que embora tenha sido mencionada a entidade em análise,
a localidade referida é distinta, qual seja, Barra do Ouro/TO, sendo válido, por
esse motivo, recomendar que a área avalie se a pesquisa foi realizada
corretamente, considerada a entidade e a localidade em questão, fazendo
juntar aos autos documento retificado.

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da
Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma
Complementar nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011, constatou-se o que se segue.

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto
Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária,
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do
Decreto nº 2.615, de 1998.

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por
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seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade.

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na
legislação, basicamente as regras acostadas na Norma Complementar nº
1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

17. Em atendimento à recomendação do D. Ministério Público Federal adotada
por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado acima, foram também
carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade,
através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a
execução do serviço de radiodifusão comunitária. Com relação à pesquisa
realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, contudo, importa
recomendar que a área avalie a correção das informações constantes dos
autos, pois o Despacho de fl. 400 faz referência a localidade distinta da
localidade da entidade.

18. Cumpre frisar a importância de se constatar a ausência de imputação acerca
da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal para que reste
atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do
serviço.

 

III – DA CONCLUSÃO

 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final,
com a ressalva constante deste parecer, verifica-se que o processo se
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento
do pleito, estando, a princípio, em conformidade com a legislação que regula
os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 1998.

20. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais,
conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da
Advocacia-Geral da União, desde que atendida a recomendação constante
deste parecer no sentido de que seja trazido aos autos despacho retificado
atestando a inexistência de fiscalização em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da entidade, ou, em outras palavras, a inexistência de fiscalização que
possa ser imputada à entidade ora interessada, de modo a restar
demonstrada sua idoneidade moral para a obtenção da outorga, se posiciona
pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice
jurídico ao seu deferimento.

22. Assim, sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica.
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         À consideração superior.

 

 

 Brasília, 04 de agosto de 2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 06/08/2015, às 17:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0642783 e o código CRC B765FAF7.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2204 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.055673/2012-13

INTERESSADO: Associação qe Raqioqifusão Comunitária qe Desenvolvimetno Social,
Cultural e Equcativo qe Belem qo Brejo qo Cruz - PB (arcbelem)

ASSUNTO: Solicitação qe autorização para explorar o serviço qe raqioqifusão
comunitária na localiqaqe qe Belém qo Brejo qo Cruz, Paraíba, em atenqimento ao
Aviso qe Habilitação nº 52, publicaqo no Diário Oficial qa União qe 13/09/2012.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 713/2015.

2.                     Encaminhe-se o processo à Secretaria qe Serviços qe Comunicação
Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 04 qe Agosto qe 2015.

 

 

Documento assinaqo eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 18:40, conforme art. 3º,
III, "b", qas Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticiqaqe qeste qocumento poqe ser conferiqa no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informanqo o cóqigo verificaqor
0642786 e o cóqigo CRC 280A155D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055673/2012-13
 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 26/08/2015, às 14:40, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685448 e o código CRC C713268C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.055673/2012-13
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                    Frente à análise do processo nº 53000.055673/2012-13, de interesse
d a Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz (ARCBELEM), na localidade
d e Belém do Brejo do Cruz / PB, e em atendimento ao Parecer Conjur nº
713/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0642783), informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 27/08/2015, às 08:54, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687121 e o código CRC 0C72221A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055673/2012-13

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz (ARCBELEM)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                       Diante do exposto no PARECER nº 713/2015/SEI-MC (evento SEI nº
0642783), constante do processo nº 53000.055673/2012-13, que deferiu o pedido de
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do
Cruz (ARCBELEM), na localidade de Belém do Brejo do Cruz , estado da Paraíba,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/08/2015, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687136 e o código CRC 1DD8C3FF.

Minutas e Anexos

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
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respectiva documentação para que a entidade Associadão de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do
Brejo do Cruz - ARCBELEM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
 

PORTARIA No ,        DE                         DE 2015.
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associadão de Radiodifusão Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro Centro, na
localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9
MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI
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PORTARIA Nº 4132/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIADÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha,
S/N, Bairro Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/09/2015, às
14:54, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692464 e o código CRC F81CD978.
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EM Nº 594/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associadão de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do
Brejo do Cruz - ARCBELEM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicaçõ

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/09/2015, às
14:54, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0692468 e o código CRC 7EA6A9CF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055673/2012-13

Entidade:Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - PB (ARCBELEM)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 687/2015/SEI-MC (documento
0642783), constante do processo 53000.055673/2012-13, que deferiu o pedido de
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém
do Brejo do Cruz - PB (ARCBELEM), na localidade de Belém do Brejo do Cruz,
estado da Paraíba,  e considerando que houve mudança na Pasta Ministerial,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0992507 e o código CRC 931EC921.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha,
S/N, Bairro Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
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o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do
Brejo do Cruz - ARCBELEM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
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da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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PORTARIA Nº 886/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE
BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha,
S/N, Bairro Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005021 e o código CRC 6C46350E.
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EM Nº 277/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1005023 e o código CRC AA67F951.
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA N
o
- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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PORTARIA N
o
- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.055673/2012-13

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural E Educativo de Belém do Brejo do Cruz - Pb ARCBELEM

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                        Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144024 e o código CRC 2F6FF749.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
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da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.055673/2012-13
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3119/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 713/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239729 e o código CRC 3ED9CA99.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ - ARCBELEM, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
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Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055673/2012-13

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO
DO CRUZ

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746199 e o código CRC 2682B6CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 1746199
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055673/2012-13

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO
DO CRUZ

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746202 e o código CRC 0C1AFB13.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 1746202
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.055673/2012-13

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO
DO CRUZ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3119/2015/SEI-MC ( 0371707) e do Parecer Conjur nº
713/2015/SEI-MC (0642783), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1746204 e o código CRC 424CA5FE.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
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Autorização e respectiva documentação para �ue a entidade ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ , explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do
Cruz/PB, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.
 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 1746204
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.
 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823303 e o código CRC D03D7F79.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 1823303

Exposição de Motivos Renovação (1823303)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 41

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885959 e o código CRC D7460473.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 1885959
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EM nº 00397/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de julho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO 
CRUZ, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055673/2012-13 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055673/2012-13
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2101155 e o código CRC 9229770D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 2101155
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325735)         SEI 53000.055673/2012-13 / pg. 60



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

 

Processo nº: 53000.055673/2012-13.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELEM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334382 e o código CRC 4BE392D0.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.055673/2012-
13, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do Cruz - ARCBELEM, inscrita no
CNPJ sob n° 17.111.831/0001-33, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belém do Brejo do Cruz/PB, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3119/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
713/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 886, de 10 de
maio de 2016, publicada no DOU de 12/05/2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 4334382
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EM nº 00282/2019 MCTIC

 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.055673/2012-13, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Educativo de Belém do Brejo do 

Cruz - ARCBELEM, inscrita no CNPJ sob n° 17.111.831/0001-33, explore pelo prazo de dez anos o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Belém  do  Brejo  do  Cruz/PB,  em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3119/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 713/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 886, de 10 de maio de 2016, publicada no 

DOU de 12/05/2016.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34346/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, nº 53000.055673/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654296 e o código CRC D00E5752.

Referência: Processo nº 53000.055673/2012-13 SEI nº 4654296
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